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PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a publicação da escala de Plantão Geral de
Membros, por meio da Portaria PGJ Nº 375/2020;

CONSIDERANDO a solicitação da 5ª Circunscrição Ministerial, com
sede em Garanhuns - PE, para alterar a escala de plantão;

CONSIDERANDO a solicitação da 10ª Circunscrição Ministerial, com
sede em Nazaré da Mata - PE, para alterar a escala de plantão;

CONSIDERANDO a solicitação da 11ª Circunscrição Ministerial, com
sede em Limoeiro - PE, para alterar a escala de plantão;

CONSIDERANDO a solicitação da 12ª Circunscrição Ministerial, com
sede em Vitória de Santo Antão - PE, para alterar a escala de plantão;

CONSIDERANDO a solicitação da 13ª Circunscrição Ministerial, com
sede em Jaboatão dos Guararapes - PE, para alterar a escala de
plantão;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Modificar o teor da Portaria POR-PGJ n.º 375/2020, conforme anexo
desta Portaria.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 613/2020
Recife, 19 de março de 2020

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º da Instrução Normativa PGJ nº
002/2017, bem a observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 5ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO a inexistência de ônus financeiro para o MPPE;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar os Membros STANLEY ARAÚJO CORRÊA, 1º Promotor

PORTARIA POR-PGJ Nº 614/2020
Recife, 19 de março de 2020

de Justiça Cível de Garanhuns, e GIOVANNA MASTROIANNI DE
OLIVEIRA, 2ª Promotora de Justiça Cível de Garanhuns, ambos de 2ª
Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de 3º Promotor de
Justiça Cível de Garanhuns, em conjunto ou separadamente, no período
de 01/04/2020 a 20/04/2020, em razão das férias da Bela. Marinalva
Severina e Almeida.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

PORTARIA POR-PGJ N.º 615/2020

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º da Instrução Normativa PGJ nº
002/2017, bem a observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 5ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. MARINALVA SEVERINA DE ALMEIDA, 3ª Promotora
de Justiça Cível de Garanhuns, de 2ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de 1º Promotor de Justiça Cível de Garanhuns, no
período de 21/04/2020 a 30/04/2020, em razão das férias do Bel.
Stanley Araújo Corrêa.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 615/2020
Recife, 19 de março de 2020

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO que atribuição ministerial para a intervenção nas
audiências de custódia é essencialmente de natureza criminal, nos
termos da Resolução CNJ nº 213/2015, da Resolução TJPE nº 380/2015
e da Resolução PGJ nº 006/2016;

CONSIDERANDO a impossibilidade de observância da lista de
habilitados ao edital de exercício simultâneo, conforme determina o art.
5º, § 1º, da Resolução PGJ nº 006/2016;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 5ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMPPE e do disposto na
Resolução acima referida;

PORTARIA POR-PGJ Nº 616/2020
Recife, 19 de março de 2020

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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RESOLVE:

Designar a Bela. FRANCISCA MAURA FARIAS BEZERRA SANTOS, 3ª
Promotora de Justiça Criminal de Garanhuns, de 2ª Entrância, para o
exercício simultâneo nas audiências de custódia do Polo 10, com sede
em Garanhuns, em conjunto ou separadamente, durante o período de
21/04/2020 a 30/04/2020, em razão das férias do Bel. Stanley Araújo
Corrêa.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o teor da Portaria PGJ nº 411/2020, publicada no
Diário Oficial de 20/02/2020;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º da Instrução Normativa PGJ nº
002/2017, bem a observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 5ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. KAMILA RENATA BEZERRA GUERRA, Promotora de
Justiça de Jurema, de 1ª Entrância, para o exercício simultâneo no
cargo de Promotor de Justiça de Calçado, de 1ª Entrância, no período
de 01/04/2020 a 30/04/2020.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 617/2020
Recife, 19 de março de 2020

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º da Instrução Normativa PGJ nº
002/2017, bem a observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 5ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO a inexistência de ônus financeiro para o MPPE;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. DOMINGOS SÁVIO PEREIRA AGRA, 2º Promotor de
Justiça de Defesa da Cidadania de Garanhuns, de 2ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 4º Promotor de Justiça Cível de
Garanhuns, no período de 11/04/2020 a 30/04/2020, em razão das
férias da Bela. Maria Aparecida Alcântara Siebra.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 618/2020
Recife, 19 de março de 2020

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º da Instrução Normativa PGJ nº
002/2017, bem a observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a sequência dos habilitados ao edital de exercício
simultâneo;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 5ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar a Bela. LARISSA DE ALMEIDA MOURA ALBUQUERQUE,
Promotora de Justiça de Angelim, de 1ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de Promotor de Justiça de Jupi, de 1ª Entrância, no
período de 01/04/2020 a 10/04/2020, em razão da licença trânsito do
Bel. Edson de Miranda Cunha Filho.

II - Designar a Promotora de Justiça indicada acima para o exercício
simultâneo no cargo de Promotor de Justiça de Correntes, de 1ª
Entrância, no período de 11/04/2020 a 30/04/2020, em razão das férias
da Bela. Maria Aparecida Alcântara Siebra.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 619/2020
Recife, 19 de março de 2020

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º da Instrução Normativa PGJ nº
002/2017, bem a observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 5ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO a inexistência de ônus financeiro para o MPPE;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. REUS ALEXANDRE SERAFINI DO AMARAL, Promotor
de Justiça de Capoeiras, de 1ª Entrância, para o exercício simultâneo no
cargo de Promotor de Justiça de Saloá, de 1ª Entrância, no período de
22/04/2020 a 13/05/2020, em razão das férias da Bela. Mariana Cândido
Silva.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 620/2020
Recife, 19 de março de 2020

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO que atribuição ministerial para a intervenção

PORTARIA POR-PGJ Nº 621/2020
Recife, 19 de março de 2020

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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nas audiências de custódia é essencialmente de natureza criminal, nos
termos da Resolução CNJ nº 213/2015, da Resolução TJPE nº 380/2015
e da Resolução PGJ nº 006/2016;

CONSIDERANDO a impossibilidade de observância da lista de
habilitados ao edital de exercício simultâneo, conforme determina o art.
5º, § 1º, da Resolução PGJ nº 006/2016;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 5ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO ainda a inexistência de ônus financeiro para o MPPE;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMPPE e do disposto na
Resolução acima referida;

RESOLVE:

Designar o Bel. CARLOS HENRIQUE TAVARES ALMEIDA, Promotor
de Justiça de Palmeirina, de 1ª Entrância, para o exercício simultâneo
nas audiências de custódia do Polo 10, com sede em Garanhuns, em
conjunto ou separadamente, durante o período de 22/04/2020 a
30/04/2020, em razão das férias da Bela. Mariana Cândido Silva.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2017, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 5ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO ainda a inexistência de ônus financeiro para o MPPE;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. KAMILA RENATA BEZERRA GUERRA, Promotora de
Justiça de Jurema, de 1ª Entrância, para o exercício simultâneo no
cargo de 4º Promotor de Justiça Criminal de Garanhuns, de 2ª
Entrância, no período de 01/04/2020 a 10/04/2020.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 622/2020
Recife, 19 de março de 2020

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2017, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

PORTARIA POR-PGJ Nº 623/2020
Recife, 19 de março de 2020

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 5ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. EDSON DE MIRANDA CUNHA FILHO, Promotor de
Justiça de Jupi, de 1ª Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de
4º Promotor de Justiça Criminal de Garanhuns, de 2ª Entrância, no
período de 11/04/2020 a 30/04/2020.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o teor da Portaria PGJ nº 410/2020, publicada no
Diário Oficial de 20/02/2020;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º da Instrução Normativa PGJ nº
002/2017, bem a observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 10ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. TAYJANE CABRAL DE ALMEIDA, Promotora de
Justiça de Condado, de 1ª Entrância, para o exercício simultâneo no
cargo de Promotor de Justiça de Buenos Aires, de 1ª Entrância, no
período de 01/04/2020 a 30/04/2020.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 624/2020
Recife, 19 de março de 2020

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o teor da Portaria PGJ nº 410/2020, publicada no
Diário Oficial de 20/02/2020;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º da Instrução Normativa PGJ nº
002/2017, bem a observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 10ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. HELMER RODRIGUES ALVES, Promotor de Justiça de
Itaquitinga, de 1ª Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de
Promotor de Justiça de Tracunhaém, de 1ª Entrância, a partir de
01/04/2020 até ulterior deliberação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 625/2020
Recife, 19 de março de 2020

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o teor da Portaria PGJ nº 313/2020, publicada no
Diário Oficial de 13/02/2020;

CONSIDERANDO a solicitação da Coordenação da 10ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar a Bela. RHYZEANE ALAIDE CAVALCANTI DE MORAIS,
Promotora de Justiça de Vicência, de 1ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de Promotor de Justiça de Nazaré da Mata, de 2ª
Entrância, no período de 01/04/2020 a 20/04/2020, em razão das férias
da Bela. Maria José Mendonça de Holanda.

II – Dispensar a Promotora de Justiça indicada acima do exercício
simultâneo no cargo de Promotor de Justiça de São Vicente Férrer, de
1ª Entrância, atribuído por meio da Portaria PGJ nº 2.095/2019, no
período de 01/04/2020 a 20/04/2020.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 626/2020
Recife, 19 de março de 2020

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º da Instrução Normativa PGJ nº
002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 10ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. EDUARDO HENRIQUE GIL MESSIAS DE MELO,
Promotor de Justiça de Macaparana, de 1ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de Promotor de Justiça de São Vicente Férrer, de
1ª Entrância, no período de 01/04/2020 a 20/04/2020, em razão da
dispensa da Bela. Rhyzeane Alaide Cavalcanti de Morais.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 627/2020
Recife, 19 de março de 2020

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais;

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 12.956, de 19 de dezembro de
2005, publicada em 20 de dezembro de 2005;

CONSIDERANDO a solicitação de cessão do servidor para exercer suas
funções no âmbito do Tribunal Regional Federal da 5ª Região, contida
no Ofício 226/2020, datado de 18 de março de 2020 e protocolado sob o
nº 19.20.0260.0003904/2020-47;

PORTARIA POR-PGJ Nº 628/2020
Recife, 19 de março de 2020

RESOLVE:

I – Colocar à disposição do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL - 5ª
REGIÃO, com ônus para esta Procuradoria e mediante ressarcimento, o
servidor NELSON FERREIRA PEREIRA DE BARROS JUNIOR, Técnico
Ministerial – Área Administração, matrícula nº 188.674-6, integrante do
Quadro Permanente de Apoio Técnico-Administrativo do Ministério
Público de Pernambuco, pelo período de 06 (seis) meses.

II – Esta Portaria entrará em vigor a partir de 23/03/2020.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O EXMO. SR. CHEFE DE GABINETE, DR. PAULO AUGUSTO DE
FREITAS OLIVEIRA, exarou os seguintes despachos:

Processo SEI nº: 19.20.0398.0003599/2020-04
Requerente: MARIA APARECIDA ALCANTARA SIEBRA
Assunto: Ressarcimento de Combustível
Despacho: À CMFC, com base na documentação apresentada e
considerando o disposto nos artºs 5º e 6º da Instrução Normativa PGJ nº
003/2019, encaminho para fins de pagamento.

Processo SEI nº: 19.20.0302.0003696/2020-86
Requerente: CRISTIANE DE GUSMÃO MEDEIROS
Assunto: Teletrabalho
Despacho: 1. Autorizo, na forma do artigo 9º, alínea d, da Portaria
Conjunta PGJ/ CGMP nº 001/2020; 2. fica a requerente orientada a
exercer suas atividades ordinárias, em regime de trabalho remoto
temporário, até retomada a normalidade ou a revogação da referida
Portaria; 3. À CMGP para registrar.

Processo SEI nº: 19.20.0639.0003818/2020-79
Requerente: ISABEL DE LIZANDRA PENHA ALVES
Assunto: Teletrabalho
Despacho: 1. Autorizo, na forma do artigo 9º, alínea d, da Portaria
Conjunta PGJ/ CGMP nº 001/2020; 2. A requerente deverá cumprir as
regras do regime diferenciado de teletrabalho, previstas na citada
Portaria, obtendo as orientações junto à Corregedoria-Geral; 3.
Encaminhe-se à Corregedoria-Geral para conhecimento e providências
que julgar cabíveis; 4. À CMGP para registro.

Processo SEI nº: 19.20.2221.0002947/ 2020-60
Requerente: CORREGEDORIA-GERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho:De ordem do Exmº PGJ, encaminhe-se à ATMA
Consti tucional para anál ise da si tuação e pronunciamento.
Posteriormente, volte para despacho do PGJ.

Processo SEI nº: 19.20.0377.003766/2020-78
Requerente: BRUNO MIQUELAO GOTTARDI
Assunto: Teletrabalho
Despacho: 1. Autorizo, na forma do art 9o, alínea "f", da Portaria
Conjunta PGJ - CGMP 001/2020; 2. O requerente deverá cumprir as
regras do regime diferenciado de teletrabalho, previstas na citada
portaria, obtendo as orientações junto à Corregedoria-Geral; 4.
Encaminhe-se à CGMP para conhecimento e providências julgadas
cabíveis; 5. À CMGP para registro.

Processo SEI nº 19.20. 1018.0003770/2020-55
Requerente: GAECO
Assunto: Comunicação
Despacho: Cientificado ao PGJ. Arquive-se.

Processo SEI nº 19.20.0639.0003861/2020-82

DESPACHOS Nº 17/2020
Recife, 19 de março de 2020

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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Requerente: 9ª CIRCUNSCRIÇÃO - OLINDA
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à SGMP para conhecimento e providências
que julgar cabíveis.

Processo SEI nº 19.20.0599.0003923/2020-75
Requerente: COLÉGIO DE PROCURADORES
Assunto: Teletrabalho - Servidores
Despacho: Autorizo. Encaminhe-se à SGMP para conhecimento e
providências junto à CMGP no que se refere a frequência dos
servidores.

Processo SEI nº 19.20. 0599.0003927/2020-64
Requerente: COLÉGIO DE PROCURADORES - GUILHERME
MONTEIRO AMORIM
Assunto: Teletrabalho - Servidores
Despacho: Autorizo. Encaminhe-se à SGMP para conhecimento e
providências junto à CMGP no que se refere a frequência dos
servidores.

Processo SEI nº: 19.20.0620.0003918/2020-89
Requerente: RAIMUNDA NONATA BORGES PIAUILINO FERNANDES
Assunto: Teletrabalho
Despacho: 1. Autorizo o pedido; 2. A requerente deverá cumprir as
regras do regime diferenciado de teletrabalho, previstas na Portaria
Conjunta PGJ/ CGMP nº 001/2020, obtendo as orientações junto a
Corregedoria-Geral; 3. Encaminhe-se à Corregedoria Geral para
conhecimento e providências que julgar cabíveis; 4. À CMGP para
registrar.

Processo SEI nº: 19.20.0620.0003804/2020-63
Requerente: LUCIANA ALBUQUERQUE PRADO
Assunto: Teletrabalho
Despacho: 1. Autorizo o pedido; 2. A requerente deverá cumprir as
regras do regime diferenciado de teletrabalho, previstas na citada
portaria, obtendo as orientações junto a Corregedoria-Geral; 3.
Encaminhe-se à CGMP para conhecimento e providências que julgar
cabíveis; 4. À CMGP para registrar.

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Chefe de Gabinete

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

AVISO nº 21/2020-CSMP

De ordem do Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, Dr.
FRANCISCO DIRCEU BARROS, Presidente do Conselho Superior,
publico, em anexo, a relação dos processos incluídos para julgamento
na 2ª Sessão Virtual Ordinária, no período de 23 a 27 de março de
2020, conforme Aviso nº 19/2020-CSMP, publicado no DOE de
13/03/2020. Ressalte-se que, de acordo com o § 4º do art. 35 da IN nº
01/2020 (Regimento Interno do CSMP), havendo aquiescência expressa
ou tácita dos membros do Conselho Superior até o dia assinalado como
termo final do julgamento, ter-se-á por homologado o voto do
Conselheiro-Relator.

Luís Sávio Loureiro da Silveira
Promotor de Justiça
Secretário do CSMP (em exercício)

AVISO Nº 21/2020-CSMP
Recife, 19 de março de 2020

CORREGEDORIA GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

O Corregedor-Geral do Ministério Público, no uso de suas atribuições,
AVISA aos Membros do Ministério Público de Pernambuco que em
razão da classificação da situação mundial do novo coronavírus
(COVID-19) como pandemia pela Organização Mundial de Saúde
(OMS), a 1ª Reunião Anual

AVISO CGMP Nº 013/2020.
Recife, 19 de março de 2020

Ordinária dos Promotores de Justiça em Estágio Probatório, prevista
para os dias 23 e 24 de abril, fica adiada para data futura.

ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA
Corregedor-Geral

O EXCELENTÍSSIMO CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DE PERNAMBUCO, DR. ALEXANDRE AUGUSTO
BEZERRA, exarou os seguintes despachos:

Número protocolo Interno: 666
Assunto: Júri
Data do Despacho: 18/03/20
Interessado(a): Antônio Augusto de Arroxelas Macedo Filho
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxi l iar,  para anál ise e
pronunciamento.

Número protocolo Interno: 649A
Assunto: Solicitação
Data do Despacho: 18/03/20
Interessado(a): José Edivaldo, Paula Catherine de Lira Aziz Ismail e
Rosemary Souto Maior de Almeida
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxi l iar,  para anál ise e
pronunciamento.

Número protocolo Interno: 663
Assunto: Dilação de Prazo
Data do Despacho: 18/03/20
Interessado(a): Epaminondas Ribeiro
Despacho: Á Secretaria Processual.

Número protocolo Interno: 664
Assunto: Notícia de Fato
Data do Despacho: 18/03/20
Interessado(a): Vanderlucia Leão Brasil
Despacho: À Secretaria Processual.

Número protocolo Interno: 665
Assunto: Notícia de Fato
Data do Despacho: 18/03/20
Interessado(a): Ana Cláudia Pinheiro Teixeira
Despacho: À Secretaria Processual.

Número protocolo Interno: 662
Assunto: Notícia de Fato
Data do Despacho: 18/03/20
Interessado(a): Ana Cláudia Pinheiro Teixeira
Despacho: À Secretaria Processual.

Número protocolo: 12075914
Assunto: 7º Relatório Trimestral
Data do Despacho: 18/03/20
Interessado(a): Leandro Guedes Matos
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

Número protocolo: 7725347
Assunto: Correição Ordinária nº 210/2016
Data do Despacho: 18/03/20
Interessado(a): Tanusia Santana da Silva
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

Número protocolo: 12097594
Assunto: 6º Relatório Trimestral
Data do Despacho: 18/03/20
Interessado(a): Fábio Henrique Cavalcanti Estevam
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

Número protocolo: 12069396
Assunto: 6º Relatório Trimestral
Data do Despacho: 18/03/20
Interessado(a): Leandro Guedes Matos

DESPACHOS Nº 051.
Recife, 19 de março de 2020

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

Número protocolo: 1256156
Assunto: 7º Relatório Trimestral
Data do Despacho: 18/03/20
Interessado(a): Raissa de Oliveira Santos Lima
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

Número protocolo: 11965843
Assunto: Correição Ordinária nº 176/2019
Data do Despacho: 18/03/20
Interessado(a): Guilherme Goulart Soares
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

Número protocolo: 12191622
Assunto: 4º Relatório Trimestral
Data do Despacho: 18/03/20
Interessado(a): Luiz Eduardo Braga Lacerda
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

Número protocolo: 12077636
Assunto: 7º Relatório Trimestral
Data do Despacho: 18/03/20
Interessado(a): Filipe Coutinho Lima Britto
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

Número protocolo: 12106938
Assunto: 7º Relatório Trimestral
Data do Despacho: 18/03/20
Interessado(a): Daniel José Mesquita Monteiro Dias
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

Número protocolo: 12157088
Assunto: 7º Relatório Trimestral
Data do Despacho: 18/03/20
Interessado(a): Eryne Avila dos Anjos Luna
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

Número protocolo: 12141409
Assunto: 3º Relatório Trimestral
Data do Despacho: 18/03/20
Interessado(a): Igor de Oliveira Pacheco
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

Número protocolo: 12223780
Assunto: 1º Relatório Trimestral
Data do Despacho: 18/03/20
Interessado(a): Adna Leonor Vasconcelos
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA
Corregedor-Geral

O CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE
PERNAMBUCO, no uso da competência fixada no inciso IV, do art. 16,
da Lei Orgânica do Ministério Público do Estado de Pernambuco;

CONSIDERANDO a relevância de se dar cumprimento aos mais
recentes atos normativos expedidos no âmbito deste Ministério Público,
relacionados ao enfrentamento da Pandemia COVID-19, especialmente
à Portaria Conjunta POR-CGMP nº 001/2020, publicada no DOE de
18/03/2020;

CONSIDERANDO a necessidade do Ministério Público de Pernambuco,
agindo em consonância com as recomendações/decisões das
autoridades sanitárias, manter a regularidade das atividades do MPPE,
a fim de assegurar a prestação dos serviços públicos prestados;

CONSIDERANDO, ainda, necessidade de orientar e padronizar a
atuação dos Membros do MPPE;

ORIENTAÇÕES Nº 001/2020
Recife, 19 de março de 2020

RESOLVE EXPEDIR AS SEGUINTES ORIENTAÇÕES DE CARÁTER
GERAL:

1) As unidades ministeriais deverão manter os serviços em
funcionamento;

2) Diante da Pandemia do novo coronavírus (COVID-19), o serviço será
prestado na forma de teletrabalho Diferenciado;

3) O Regime de teletrabalho comporta: a) teletrabalho Diferenciado
Exclusivo; b) teletrabalho Diferenciado Misto (teletrabalho + Trabalho
Presencial nos casos de urgência);

4) O Regime de teletrabalho Exclusivo se dá nas hipóteses elencadas
no artigo 9º, da Portaria Conjunta POR-CGMP nº 001/2020 (DOE
18/03/2020);

5) O Membro do MPPE que esteja exercendo suas atividades
exclusivamente em Regime de teletrabalho, em virtude do disposto no
artigo 9º, da Portaria Conjunta POR-CGMP nº 001/2020 (DOE
18/03/2020), deverá comunicar à Procuradoria Geral de Justiça, por
Requerimento Eletrônico (Assunto: COMUNICAÇÃO CORONAVÍRUS);

6) Nas situações de urgência, que demandem o atendimento presencial,
caso esteja o Membro do MPPE exercendo suas funções
exclusivamente em Regime de teletrabalho, deverá comunicar ao seu
Substituto Automático ou solicitar a designação de um outro Membro ao
Procurador-Geral de Justiça para atuar;

7) O Membro do MPPE que esteja exercendo suas atividades em
Regime de teletrabalho, que necessite lidar com processos físicos, deve
priorizar os processos de réus presos;

8) O Membro do MPPE que esteja exercendo suas funções em Regime
de teletrabalho Diferenciado Misto, por não se enquadrar nas situações
de risco elencadas no artigo 9º, da Portaria Conjunta POR-CGMP nº
001/2020 (DOE 18/03/2020), poderá realizar o atendimento presencial
em situações de urgência, preferencialmente se utilizando dos meios e
recursos tecnológicos que diminuam os riscos de sua exposição, em
conformidade com as normas de prevenção expedidas pelas
autoridades sanitárias;

9) Nos casos de fundada suspeita ou comprovada contaminação do
cidadão com o novo coronavírus (COVID-19), o atendimento presencial
de urgência poderá ser realizado por meio de videoconferência, por
meio do Google Meet, ferramenta tecnológica que se encontra à
disposição de todos os agentes ministeriais e que possibilita, inclusive, a
gravação da oitiva, em áudio e vídeo;

10) As hipóteses de atendimentos de urgência encontram-se previstas
no artigo 6º, alíneas “a” a “g”, da Portaria Conjunta POR-CGMP nº
001/2020, a saber:

a) pedidos de tutela de urgência, de natureza cível ou criminal, em
casos em que da demora possa resultar risco de grave prejuízo ou de
difícil reparação, tais como liminares em habeas corpus e mandados de
segurança em que figurar como coator autoridade submetida à
competência jurisdicional junto à qual estiver atuando;

b) análise das comunicações de prisão em flagrante e adoção das
medidas pertinentes, nos termos do art. 310, incisos I a III do Código de
Processo Penal, a fim de fazer cessar qualquer irregularidade ali
constatada, diante da suspensão das audiências de custódia;

c) apreciação e análise em casos de representação da autoridade
policial visando à decretação de prisão preventiva ou temporária, em
caso de justificada urgência;
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d) medidas urgentes, cíveis ou criminais, da competência dos Juizados
Especiais a que se referem as Leis nºs 9.099/1995, 10.259/2001,
11.340/2006 e 10.741/2003, nas hipóteses acima enumeradas;

e) atendimento a adolescente apreendido e apresentado, para
cumprimento do disposto no art. 179 e 180 da Lei 8069/90;

f) outros casos urgentes, especialmente na defesa dos direitos
individuais indisponíveis, difusos e coletivos, notadamente os relativos à
pandemia no novo coronavírus, nos termos das recomendações
emanadas pelo Procurador Geral de Justiça.

11) A presença física do membro do Ministério Público na sede da
respectiva promotoria ou procuradoria de Justiça somente ocorrerá
quando os atendimentos de urgência a que se refere o item anterior
assim exigirem, a critério do próprio Membro do Ministério Público;

12) O Membro do MPPE que esteja exercendo suas atividades
exclusivamente em Regime de teletrabalho, em virtude do disposto no
artigo 9º, da Portaria Conjunta POR-CGMP nº 001/2020 (DOE
17/03/2020), não está desobrigado de atuar nos processos físicos
considerados urgentes, devendo diligenciar no sentido de instar às
correspondentes Secretarias Administrativas a encaminhar-lhes os
autos fisicamente ou digitalizados, para posterior análise e emissão de
manifestação, ficando dispensado do plantão ministerial;

13) O Membro do Ministério Público deverá exercer a chefia imediata,
atribuindo aos Servidores as tarefas necessárias ao adequado
funcionamento do serviço;

14) O Membro do Ministério Público deverá disponibilizar aos
Magistrados com os quais atue e-mail funcional e telefones de contato.

15) Novas orientações poderão surgir diante de futuros atos normativos
ou recomendações de autoridades sanitárias.

ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA
Corregedor-Geral

SECRETARIA GERAL

O Exmo.  Sr. Secretário-Geral do Ministério Público de Pernambuco,
Maviael de Souza Silva, exarou os seguintes despachos eletrônicos:

No dia 19/03/2020

Número protocolo: 231096/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação Coronavírus
Data do Despacho: 19/03/2020
Nome do Requerente: ROSEANE DE SÁ CYSNEIROS DE OLIVEIRA
LIMA
Despacho: Encaminho para análise, controle e providencias.

Número protocolo: 231080/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação Coronavírus
Data do Despacho: 19/03/2020
Nome do Requerente: DARCYONE SANTOS VILAR
Despacho: Para análise e pronunciamento da CMGP quanto a situação
de vulnerabilidade da requerente e pronunciamento da Chefia Imediata.

Número protocolo: 231091/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença saúde (administrativamente)
Data do Despacho: 19/03/2020
Nome do Requerente: SAMANTHA DE BARROS BEZERRA

DESPACHOS Nº No dia 19/03/2020
Recife, 19 de março de 2020

Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 231071/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença saúde (administrativamente)
Data do Despacho: 19/03/2020
Nome do Requerente: SAMANTHA DE BARROS BEZERRA
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 231093/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação Coronavírus
Data do Despacho: 19/03/2020
Nome do Requerente: WALKÍRIA RIBAS RODRIGUES
Despacho: Para análise e pronunciamento da CMGP quanto a situação
de vulnerabilidade da requerente e pronunciamento da Chefia Imediata.

Número protocolo: 231075/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação Coronavírus
Data do Despacho: 19/03/2020
Nome do Requerente: SEVERINA AUREA ESTEVAM
Despacho: Para análise e pronunciamento da CMGP quanto a situação
de vulnerabilidade da requerente e pronunciamento da Chefia Imediata.

Número protocolo: 231074/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação Coronavírus
Data do Despacho: 19/03/2020
Nome do Requerente: FERNANDO DANIEL DO REGO BARROS
Despacho: Para análise e pronunciamento da CMGP e pronunciamento
da Chefia Imediata.

Número protocolo: 231073/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação Coronavírus
Data do Despacho: 19/03/2020
Nome do Requerente: ANGELA MARIA DA SILVA
Despacho: Encaminho para análise, devendo ser anexado pelo
requerente documentação comprobatória e pronunciamento da Chefia
Imediata.

Número protocolo: 231092/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação Coronavírus
Data do Despacho: 19/03/2020
Nome do Requerente: GABRIELE MARIA E SILVA
Despacho: Encaminho para análise, devendo ser anexado pelo
requerente documentação comprobatória e pronunciamento da Chefia
Imediata.

Número protocolo: 231070/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação Coronavírus
Data do Despacho: 19/03/2020
Nome do Requerente: DESANTIS FARIAS
Despacho: Segue para atendimento do item III da PORTARIA SGMP
245/2020.

Número protocolo: 231090/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação Coronavírus
Data do Despacho: 19/03/2020
Nome do Requerente: MARIA LÍGIA LIMA BEZERRA
Despacho: Para análise da CMGP e pronunciamento da Chefia
Imediata.

Número protocolo: 231089/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação Coronavírus
Data do Despacho: 19/03/2020
Nome do Requerente: MÔNICA MARIA COÊLHO GONÇALVES DE
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ALCÂNTARA ROSENDO
Despacho: Encaminho para análise da CMGP e pronunciamento da
Chefia Imediata.

Número protocolo: 231034/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação Coronavírus
Data do Despacho: 19/03/2020
Nome do Requerente: ANA CAROLINA CAVALCANTI MACIEL CUNHA
Despacho: Para análise e pronunciamento da CMGP quanto a situação
de vulnerabilidade da requerente e pronunciamento da Chefia Imediata.

Número protocolo: 230922/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação Coronavírus
Data do Despacho: 19/03/2020
Nome do Requerente: VANESSA BASÍLIO DA SILVA
Despacho: Encaminho para análise, devendo ser anexado pelo
requerente documentação comprobatória e pronunciamento da Chefia
Imediata.

Número protocolo: 230919/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação Coronavírus
Data do Despacho: 19/03/2020
Nome do Requerente: JULIANA SALES RODRIGUES
Despacho: Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 230917/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação Coronavírus
Data do Despacho: 19/03/2020
Nome do Requerente: HANABEL FERREIRA NASCIMENTO
Despacho: Encaminho para análise, devendo ser anexado pelo
requerente documentação comprobatória e pronunciamento da Chefia
Imediata.

Número protocolo: 230887/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação Coronavírus
Data do Despacho: 19/03/2020
Nome do Requerente: SÉRGIO JOSÉ LINO DE MENDONÇA
Despacho: Considero prejudicado o pedido.

Número protocolo: 230885/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação Coronavírus
Data do Despacho: 19/03/2020
Nome do Requerente: CHRISTIANA DE VASCONCELOS COELHO
FALABELLA
Despacho: Encaminho para análise, devendo ser anexado pelo
requerente documentação comprobatória e pronunciamento da Chefia
Imediata.

Número protocolo: 226492/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença saúde (administrativamente)
Data do Despacho: 19/03/2020
Nome do Requerente: TATIANA OMENA TAVARES DE SÁ
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 230883/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação Coronavírus
Data do Despacho: 19/03/2020
Nome do Requerente: ALFRÂNIO ROBESPIERR SOARES BARBOSA
Despacho: Encaminho para análise, devendo ser anexado pelo
requerente documentação comprobatória e pronunciamento da Chefia
Imediata.

Número protocolo: 230738/2020

Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação Coronavírus
Data do Despacho: 19/03/2020
Nome do Requerente: SANDRA ALVES DA SILVA
Despacho: Devolvo o expediente para análise, devendo ser anexado
pelo requerente documentação comprobatória e pronunciamento da
Chefia Imediata.

Número protocolo: 230821/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação Coronavírus
Data do Despacho: 19/03/2020
Nome do Requerente: ANA PAULA VARGAS DE ALCANTARA
Despacho: Devolvo para análise, devendo ser anexado pelo requerente
documentação comprobatória e pronunciamento da Chefia Imediata.

Número protocolo: 230880/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação Coronavírus
Data do Despacho: 19/03/2020
Nome do Requerente: IGOR ANDERSON CARDOSO GONÇALVES
Despacho: Encaminho para análise, devendo ser anexado pelo
requerente documentação comprobatória e pronunciamento da Chefia
Imediata.

Número protocolo: 230879/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação Coronavírus
Data do Despacho: 19/03/2020
Nome do Requerente: SEVERINA GLAUCINETE SOARES DA SILVA
Despacho: Encaminho para análise, devendo ser anexado pelo
requerente documentação comprobatória e pronunciamento da Chefia
Imediata.

Número protocolo: 230878/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação Coronavírus
Data do Despacho: 19/03/2020
Nome do Requerente: SEVERINA GLAUCINETE SOARES DA SILVA
Despacho: Encaminho para análise, devendo ser anexado pelo
requerente documentação comprobatória e pronunciamento da Chefia
Imediata.

Número protocolo: 230912/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação Coronavírus
Data do Despacho: 19/03/2020
Nome do Requerente: GUSTAVO SOARES RAMOS MACHADO
Despacho: Encaminho para análise, devendo ser anexado pelo
requerente documentação comprobatória e pronunciamento da Chefia
Imediata.

Número protocolo: 230911/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação Coronavírus
Data do Despacho: 19/03/2020
Nome do Requerente: LEONARDO RODRIGUES PEREIRA LIMA
Despacho: Considero prejudicado o pedido por ser TESTE STI/MPPE.

Número protocolo: 230673/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação Coronavírus
Data do Despacho: 19/03/2020
Nome do Requerente: ANALDO BENICIO DE ARAUJO
Despacho: Devolvo para análise e pronunciamento da CMGP quanto a
situação de vulnerabilidade da requerente e para o pronunciamento da
Chefia Imediata.

Número protocolo: 230877/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação Coronavírus
Data do Despacho: 19/03/2020
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ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
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SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra
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Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
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Rinaldo Jorge da Silva
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Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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Nome do Requerente: SÉRGIO JOSÉ LINO DE MENDONÇA
Despacho: Encaminho para análise, devendo ser anexado pelo
requerente documentação comprobatória e pronunciamento da Chefia
Imediata.

Número protocolo: 230601/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença saúde (administrativamente)
Data do Despacho: 19/03/2020
Nome do Requerente: JACKSON ALEXANDRE DE MELO LEAL
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 230523/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença saúde (administrativamente)
Data do Despacho: 19/03/2020
Nome do Requerente: EVELYN ACCIOLY WEBLER KOTKIEVICZ
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 230522/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença saúde (administrativamente)
Data do Despacho: 19/03/2020
Nome do Requerente: EVELYN ACCIOLY WEBLER KOTKIEVICZ
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 230596/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença saúde (administrativamente)
Data do Despacho: 19/03/2020
Nome do Requerente: FABIANA ROMÃO DE CARVALHO
Despacho: Segue para análise e deliberação.

Número protocolo: 230515/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença saúde (administrativamente)
Data do Despacho: 19/03/2020
Nome do Requerente: MARCELO DAVILLA ANGELIM PAIVA
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 230908/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação Coronavírus
Data do Despacho: 19/03/2020
Nome do Requerente: ANDREA CARLA CAMPOS BRANDÃO
Despacho: Encaminho para análise, devendo ser anexado pelo
requerente documentação comprobatória e pronunciamento da Chefia
Imediata.

Número protocolo: 230902/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação Coronavírus
Data do Despacho: 19/03/2020
Nome do Requerente: MARLUCE GOMES GONZAGA DINIZ
D e s p a c h o :  C o n s i d e r a n d o  a  t r a m i t a ç ã o  n o  S E I  M P P E
N U P : 1 9 . 2 0 . 0 5 2 7 . 0 0 0 3 7 7 6 / 2 0 2 0 ,  a g u a r d e - s e .

Número protocolo: 230901/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação Coronavírus
Data do Despacho: 19/03/2020
Nome do Requerente: MARLUCE GOMES GONZAGA DINIZ
Despacho: Encaminho para análise, devendo ser anexado pelo
requerente documentação comprobatória e pronunciamento da Chefia
Imediata.

Número protocolo: 230900/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação Coronavírus
Data do Despacho: 19/03/2020
Nome do Requerente: ERICKA RIBEIRO CORREIA
D e s p a c h o :  C o n s i d e r a n d o  a  t r a m i t a ç ã o  n o  S E I
1 9 . 2 0 . 0 5 2 7 . 0 0 0 3 7 9 4 / 2 0 2 0 - 7 9 ,  a g u a r d e - s e .

Número protocolo: 230898/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação Coronavírus
Data do Despacho: 19/03/2020
Nome do Requerente: SEVERINA GLAUCINETE SOARES DA SILVA
Despacho: Encaminho para análise, devendo ser anexado pelo
requerente documentação comprobatória e pronunciamento da Chefia
Imediata.

Número protocolo: 230892/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação Coronavírus
Data do Despacho: 19/03/2020
Nome do Requerente: SHIRLEY RIBEIRO SILVA
Despacho: Encaminho para análise, devendo ser anexado pelo
requerente documentação comprobatória e pronunciamento da Chefia
Imediata.

Número protocolo: 230890/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação Coronavírus
Data do Despacho: 19/03/2020
Nome do Requerente: ANDRE LUIZ GOMES
Despacho: Encaminho para análise, devendo ser anexado pelo
requerente documentação comprobatória e pronunciamento da Chefia
Imediata.

Número protocolo: 230889/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação Coronavírus
Data do Despacho: 19/03/2020
Nome do Requerente: ANDRE LUIZ GOMES
Despacho: Encaminho para análise, devendo ser anexado pelo
requerente documentação comprobatória e pronunciamento da Chefia
Imediata.

Número protocolo: 230868/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação Coronavírus
Data do Despacho: 19/03/2020
Nome do Requerente: JOSELAIDE BEZERRA NUNES
Despacho: Encaminho para análise, devendo ser anexado pelo
requerente documentação comprobatória e pronunciamento da Chefia
Imediata.

Número protocolo: 230867/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação Coronavírus
Data do Despacho: 19/03/2020
Nome do Requerente: SHIRLEY RIBEIRO SILVA
Despacho: Encaminho para análise, devendo ser anexado pelo
requerente documentação comprobatória e pronunciamento da Chefia
Imediata.

Número protocolo: 230872/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação Coronavírus
Data do Despacho: 19/03/2020
Nome do Requerente: ANDRE LUIZ GOMES
Despacho: Encaminho para análise, devendo ser anexado pelo
requerente documentação comprobatória e pronunciamento da Chefia
Imediata.

Número protocolo: 230866/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação Coronavírus
Data do Despacho: 19/03/2020
Nome do Requerente: ANDRE LUIZ GOMES
Despacho: Encaminho para análise, devendo ser anexado pelo
requerente documentação comprobatória e pronunciamento da Chefia
Imediata.

Recife, 19  de março  de 2020.
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Maviael de Souza Silva
Secretário-Geral do Ministério Público

MAVIAEL DE SOUZA SILVA
Secretário-Geral

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TRACUNHAÉM

RECOMENDAÇÃO Nº 001/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, através
do(a)
Promotor (a) dMINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TRACUNHAÉM
____________________________e Justiça que subscreve a presente
Portaria, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129,
inciso III, da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea "a", da Lei Federal
n.º 8.625/93, art. 4.º, inciso IV, alínea "a", da Lei Estadual n.º 12/94 e art.
8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85;

CONSIDERANDO o disposto nocaput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;
CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde
(OMS) declarou que o surto da doença causada pelo Coronavírus
(COVID-
19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional
(ESPII);
CONSIDERANDO que a ESPII é considerada, nos termos do
Regulamento Sanitário Internacional(RSI), “um evento extraordinário
que pode constituirum risco de saúde pública para outros países devido
a disseminação internacional de doenças; e potencialmente requer uma
resposta internacional coordenada e imediata”;
CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em 03.02.2020, através
da Portaria GM/MS nº 188/2020, nos termos do Decreto 7.616/20111,
declarou “emergência em saúde pública de importância nacional”, em
decorrência da infecção humana pelo Coronavírus, considerando que a
situação atual demanda o emprego urgente de medidas de prevenção,
controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública;
CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS)declarou pandemia para o Coronavírus, ou seja, momento
em que
1Este diploma também institui a Força Nacional do SUS, como
“programa de cooperação voltado à execução de medidas de
prevenção, assistência e repressão a situações epidemiológicas, de
desastres ou de desassistência à população” (art.12), competindo ao
Ministério da Saúde “convocar e coordenar a FN-SUS para atuar nos
casos de declaração de ESPIN e em outras situações de emergência
em saúde pública” (art.13, II), dentre outrasatribuições.

uma doença se espalha por diversos continentes com transmissão
sustentada entre humanos;
CONSIDERANDO a elaboração, pelo Ministério da Saúde, de Plano de
Contingência Nacional para Infecção Humana pelo Coronavírus COVID-
19, situando o Brasil, no momento, no nível de resposta 3: “emergência
em saúde pública de importância nacional(ESPIN)”.
CONSIDERANDO que casos de COVID-19 foram notificados em
diversos países com ocorrências letais. O Brasil confirmou diversos até
o momento, inclusive no Estado de Pernambuco(Fonte:Ministério da
Saúde);
CONSIDERANDO que Pernambuco elaborou seu Plano de

RECOMENDAÇÃO Nº N     001    /   2020
Recife, 17 de março de 2020

Contingência para prover as medidas correspondentes, inclusive, no
auxílio à organização dos municípios e capacitação dos profissionais
para atuarem em face da infecção;
CONSIDERANDO a ativação, pela Secretaria de Saúde do Estado, do
seu Centro de Operações em Emergências – COE, para o
enfrentamento do coronavírus;
CONSIDERANDO que, segundo o artigo 196 da Constituição Federal: “a
saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de
outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços
para sua promoção, proteção e recuperação.”;
CONSIDERANDO a disposição do artigo 197, da Carta Magna, de que:
"são de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao
Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação,
fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita diretamente ou
através de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito
privado”;

CONSIDERANDO que, segundo o artigo 200, II, da Constituição
Federal, compete ao Sistema Único de Saúde, além de outras
atribuições, nos termos da lei: “executar as ações de vigilância sanitária
e epidemiológica”;

CONSIDERANDO que a Lei Orgânica da Saúde - Lei Federal nº
8.080/1990, em seu artigo 2º,caput, e §§ 1º e 2º, prevê que“a saúde é
um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as
condições indispensáveis ao seu pleno exercício. O dever do Estado de
garantir a  saúde consiste na formulação e execução de políticas
econômicas e sociais que visem à redução de riscos de doenças e de
outros agravos e no estabelecimento de condições que assegurem
acesso universal e igualitário às ações e aos serviços para a sua
promoção, proteção e recuperação. O dever do Estado não exclui o das
pessoas, da família, das empresas e da sociedade”;
CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8.080/1990estabelece como um
dos objetivos do SUS “a assistência às pessoas por intermédio de ações
de promoção, proteção e recuperação da saúde, com a realização
integrada das ações assistenciais e das atividades preventivas”,
consoante redação do art.5º, III;
CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 15, XIII, da mesma lei
federal, são comuns à União, Estados, Distrito Federal e Municípios, em
seu âmbito administrativo, a atribuição de: “para atendimento de
necessidades coletivas, urgentes e transitórias, decorrentes de
situações de perigo iminente, de calamidade pública ou de irrupção de
epidemias, a autoridade competente da esfera administrativa
correspondente poderá requisitar bens e serviços, tanto de pessoas
naturais como de jurídicas, sendo-lhes assegurada justa indenização”;

CONSIDERANDO, ainda, que o artigo 17, incisos II, III e IV, alínea ‘a’,
da LOS,impõem à direção estadual do SUS, respectivamente,
acompanhar, controlar e avaliar as redes hierarquizadas do sistema
único de saúde; prestar apoio técnico e financeiro aos municípios e
executar supletivamente ações e serviços de saúde; e coordenar e, em
caráter complementar, executar ações e serviços, inclusive de vigilância
epidemiológica;

CONSIDERANDO o artigo 22, também da Lei Federal nº 8.080/1990,
que estabelece: “na prestação de serviços privados de assistência à
saúde, serão observados os princípios éticos e as normas expedidas
pelo órgão de direção do Sistema Único de Saúde(SUS)quanto às
condições para seu funcionamento”;

CONSIDERANDO que, de acordo com o artigo 36, § 2º, da Lei nº
8.080/1990, “é vedada a transferência de recursos para o financiamento
deações não previstas nos planos de saúde,exceto em situações
emergenciaisou de calamidade pública, na área de saúde”;
CONSIDERANDO o disposto na   Lei Federal nº 13.979/2020, que trata
das medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância nacional decorrente do coronavírus,
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que, no seu art. 3º, prevê as seguintes medidas para o enfrentamento
da infecção: isolamento, quarentena, determinação de realização
compulsória de exames médicos, testes laboratoriais, coleta de
amostras clínicas, vacinação e tratamentos médicosespecíficos;
CONSIDERANDO o disposto no mesmo diploma legal, no § 2º do art.
3º, que “ficam assegurados às pessoas afetadas pelas medidas
previstas neste art igo:  I  -  o di re i to de serem informadas
permanentemente sobre o seu estado de saúde e a assistência à família
conforme regulamento; II - o direito de receberem tratamento gratuito; III
- o pleno respeito à dignidade, aos direitos humanos e às liberdades
fundamentais das pessoas, conforme preconiza o Artigo 3º do
Regulamento Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº
10.212, de 30 de janeiro de 2020”;
CONSIDERANDO o Decreto nº 10.212/2020, que promulga o texto
revisado do regulamento Sanitário Internacional, acordado na 58ª
Assembleia Geral da Organização Mundial da Saúde, em 23.5.2005
(anexo ao decreto);
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 12.527/2011(Lei de
Acesso à Informação), que prevê procedimentos visando a assegurar o
direito fundamental de acesso à informação, cabendo aos órgãos e
entidades do Poder Público garantir a “gestão transparente da
informação, propiciando amplo acesso a ela e sua divulgação” (art.6º, I),
tendo o cidadão o direito  de obter “orientação sobre os procedimentos
para a consecução de acesso, bem como sobre o local onde poderá ser
encontrada ou obtida a informação almejada” (art.7º, I),“informação
contida em registros ou documentos, produzidos ou acumulados por
seus órgãos ou entidades,recolhidos ou não a arquivos públicos” (art.7º,
II), “informação primária, íntegra, autêntica eatualizada” (art.7º, IV),
informação sobre atividades exercidas pelos órgãos e entidades,
inclusive as relativas à sua política, organização e serviços (art.7º, V);

CONSIDERANDO que o “nosso maior inimigo agora não é o
coronavírus por si só. É o medo, o boato e o estigma. Nosso maior ativo
são os fatos, a razão e a solidariedade” - Tedros Adhanom
Ghebreyesus, Diretor da Organização Mundial da Saúde (Folha de São
Paulo, em29.2.2020);
CONSIDERANDO a importância da atuação dos agentes comunitários
de saúde nas ações de prevenção, informação e cuidados previstos na
Política Nacional da Atenção Básica, e a Lei Federal nº 13.595/2018, art.
3º, que fixa como seu dever “o exercício de atividades de prevenção de
doenças ede promoção da saúde, a partir dos referenciais da Educação
Popular em Saúde, mediante ações domiciliares ou comunitárias,
individuais ou coletivas, desenvolvidas em conformidade com as
diretrizes do SUS que normatizam a saúde preventiva e a atenção
básica em saúde, com objetivo de ampliar o acesso da comunidade
assistida às ações e aos serviços de informação, de saúde, de
promoção social e de proteção da cidadania, sob supervisão do gestor
municipal, distrital, estadual ou federal”,  e, também, “a mobilização da
comunidade e o estímulo à participação nas políticas públicas voltadas
para as áreas de saúde e socioeducacional” (inc. III, §3º, do mesmo
artigo);
CONSIDERANDO o art. 4º, da lei federal supramencionada, onde
consta que “os Agente Comunitário de Saúde e o Agente de Combate
às Endemias realizarão atividades de forma integrada, desenvolvendo
mobilizações sociais por meio da Educação Popular em Saúde, dentro
de sua área geográfica de atuação, especialmente nas seguintes
situações: I - na orientação da comunidade quanto à adoção de medidas
simples de manejo ambiental para o controle de vetores, de medidas de
proteção individual e coletiva e de outras ações de promoção de
saúde,para a prevenção de doenças infecciosas,zoonoses, doenças de
transmissão vetorial e agravos causados por animais peçonhentos; II -
no planejamento, na programação e no desenvolvimento de atividades
de vigilância em saúde, de forma articulada com as equipes de saúde da
família; IV - na identificação e no encaminhamento, para a unidade de
saúde de referência, de situações que,relacionadas a fatores
ambientais, interfiram no curso de doenças ou tenham importância
epidemiológica; V - na realização de campanhas ou

de mutirões para o combate à transmissão de doenças infecciosas e a
outros agravos”;

CONSIDERANDO a publicação da Portaria MS nº 356/2020, que
estabelece a regulamentação e operacionalização do disposto na Lei nº
13.979/2020, que traz medidas para enfrentamento da emergência de
saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus
(COVID-19);

CONSIDERANDO o previsto na Portaria de Consolidação nº 2/2017,
Anexo 1, do Anexo XXII, Cap. I, da Política Nacional da Atenção Básica,
explicitando ser atribuição do ACS e do ACE (…) “desenvolver
atividades de promoção da saúde, de prevenção de doenças e agravos,
em especial aqueles mais prevalentes no território, e de vigilância em
saúde, por meio de visitas domiciliares regulares e de ações educativas
individuais e coletivas, na UBS, no domicílio e outros espaços da
comunidade, incluindo a investigação epidemiológica de casos suspeitos
de doenças e agravos junto a outros profissionais da equipe quando
necessário; (…) “Identificar e registrar situações que interfiram no curso
das doenças ou que tenham importância epidemiológica relacionada aos
fatores ambientais, realizando, quando necessário, bloqueio de
transmissão de doenças infecciosas e agravos”; “Orientar a comunidade
sobre sintomas, riscos e agentes transmissores de doenças e medidas
de prevenção individual e coletiva”, “Conhecer o funcionamento das
ações e serviços do seu território e orientar as pessoas quanto à
utilização dos serviços de saúde disponíveis”; “Exercer outras
atribuições que lhes sejam atribuídas por legislação específica da
categoria, ou outra normativa instituída pelo gestor federal, municipal ou
do Distrito Federal”,etc;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8142/90 prevê que os
Conselhos de Saúde, “em caráter permanente e deliberativo, órgão
colegiado composto por representantes do governo, prestadores de
serviço, profissionais de saúde e usuários, atua na formulação de
estratégias e no controle da execução da política de saúde na instância
correspondente, inclusive nos aspectos econômicos e financeiros, cujas
decisões serão homologadas pelo chefe do poder legalmente
constituído em cada esfera do governo”(art.1º, § 2º); bem como o
disposto na Resolução CNS nº 453/2012, Quinta Diretriz, que prevê
competir aos conselhos de saúde: “estabelecer estratégias e
procedimentos de acompanhamento da gestão do SUS (...)”; “ fiscalizar
e acompanhar o desenvolvimento das ações e dos serviços de saúde e
encaminhar denúncias aos respectivos órgãos de controle interno e
externo, conforme legislação vigente”; “estabelecer ações de
informação, educação e comunicação em saúde (...)”; dentre outras;
CONSIDERANDO a Portaria de Consolidação MS nº 01/2017, que
dispõe sobre os direitos e deveres dos usuários da saúde, dentre eles:
art. 2º,  “toda pessoa tem direito ao acesso a bens e serviços ordenados
e organizados para garantia da promoção, prevenção, proteção,
t ra tamento e  recuperação da saúde (…) o  acesso será
preferencialmente nos serviços de atenção básica integrados por
centros de saúde, postos de saúde, unidades de saúde da família e
unidades básicas de saúde ou similares mais próximos de sua casa”;
(…); art. 3º: “toda pessoa tem direito ao  tratamento adequado e no
tempo certo para resolver o seu problema de saúde. (…) é direito da
pessoa ter atendimento adequado, com qualidade, no tempo certo e
com garantia de continuidade do tratamento”; art. 4º, “toda pessoa tem
direito ao atendimento humanizado e acolhedor, realizado por
profissionais qualificados, em ambiente limpo, confortável e acessível a
todos”; dentre outros;
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 6.259/1975 e o Decreto Federal nº
78.231/75, que dispõem sobre normas relativas à notificação
compulsória de doenças;
CONSIDERANDO ser crime previsto no art. 269 do CP, “deixar o
médico de denunciar à autoridade pública doença cuja notificação é
compulsória. Pena
- detenção, de seis meses a dois anos, e multa”;
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CONSIDERANDO a lista nacional de notificação compulsória, constante
no Anexo I, do Anexo V, da Portaria de Consolidação GM/MS nº
04/2017, que prevê, no item 43, a “Síndrome Respiratória Aguda Grave
Associada a Coronavírus: a) SARS-Cov; b) MERS-Cov”;
CONSIDERANDO ser de incumbência do Ministério Público a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis e a função institucional de zelar pelo efetivo
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição Federal, promovendo as medidas
necessárias a sua garantia, tal como se infere das disposições de
caráter constitucional previstas nos artigos 127 e 129, II da Constituição
Federal;

CONSIDERANDO que o artigo 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei
Federal nº 8625, de 12 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica Nacional do
Ministério Público), faculta ao Ministério Público expedir recomendação
administrativa aos órgãos da administração pública federal, estadual e
municipal, requisitando ao destinatário adequada e imediata divulgação;

CONSIDERANDO o Plano Nacional de Atuação Ministerial em Saúde
Pública (CNPG), editado em 2018, que prevê, como alguns de seus
objetivos “contribuir, especialmente, para a concretização do direito à
saúde na suadimensão social (art. 6°, C.F.)”, bem como agir pela
consolidação material do direito à saúde, tendo como referência um
estado de pleno bem-estar físico, mental e social (Conferência
Internacional sobre Cuidados Primários de Saúde, Alma Ata, 12.9.78,
OMS);” “intervir para que se cumpra a diretriz da integralidade, com
prioridade para as atividades preventivas”; competindo aos órgãos de
execução do MP, dentre outras ações: “instituir o uso de informações
constantes em repositórios de dados oficiais (SIOPS, CNES, SAGE,
TABNET, DATASUS, etc) como fundamento para identif icar
insuficiências de ações e serviços de saúde no SUS e instruir o
comportamento ministerial, priorizando atenção às populações mais
vulneráveis e aos vazios sanitários”; “priorizar, se possível, atuações de
caráter preventivo de situações de crise ou conflito, buscando a prévia
mediação, com vistas à preservação de direitos e o respeito à ordem
jurídica”;
CONSIDERANDO a Nota Técnica Conjunta nº 01/2020, elaborada pelo
Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) e o Ministério Público
Federal (MPF), que trata da atuação dos membros do Ministério Público
brasileiro, em face da decretação de Emergência de Saúde Pública de
Importância Nacional para o coronavírus (COVID-19), em que se
evidencia “a necessidade de atuação conjunta, interinstitucional, e
voltada à atuação preventiva, extrajudicial e resolutiva, em face dos
riscos crescentes da epidemia instalar-se no território nacional”;

CONSIDERANDO que os casos suspeitos leves podem não necessitar
de hospitalização e serem acompanhados pela atenção primária dos
municípios, sendo indispensável a qualificação da atenção primária;

CONSIDERANDO a necessidade de exigir dos gestores municipais a
elaboração dos respectivos planos de contingência local, bem como de
efetuar a capacitação dos profissionais da atenção básica, conforme
orientações do Ministério da Saúde;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de adoção de todas as
medidas para a contenção da expansão do vírus;

RESOLVE:

RECOMENDAR a (o) Secretário (a) Municipal de Saúde, em
cumprimento às disposições de ordem constitucional, legal,
administrativas e de natureza sanitária acima referidas e outras com ela
convergentes:
A pronta adoção de providências voltadas à elaboração e aplicação do
Plano de Contingência Municipal, voltado para o

cenário epidemiológico local, visando à redução dos riscos de
transmissão do coronavírus (COVID- 19), conforme recomendações do
Ministério da Saúde e da SES/PE, bem assim, dispondo dos serviços e
recursos voltados à prevenção, ao cuidado e à correta informação da
população acerca da atual situação da enfermidade no âmbito do
município de Tracunhaém.
Que o Plano de Contingência para a Infecção pelo Corona vírus de
TRACUNHAÉM contenha, como elementos mínimos,  todos aqueles
previstos no roteiro confeccionado pela Secretaria de Estado da Saúde,
porque se prestam a apoiar e orientar os entes municipais em seu
planejamento, consoante com a realidade e estrutura sanitárias
disponíveis, estimando objetivamente  a cronologia da implantação de
cada uma das providências necessárias, conforme o elenco de
situações previsto e o nível de propagação da doença no momento (1, 2
ou3);

Que promova, efetue e fiscalize a notificação obrigatória dos casos
suspeitos do COVID-19, como prevê a Lei Federal nº 6.259/1975,
obedecendo às orientações (específicas para COVID-19) do Ministério
da Saúde e da SES/PE (Plano de Contingência Estadual). Além disso,
eventuais hipóteses que se enquadrarem na definição de caso de
Síndrome Respiratória Aguda Grave (SRAG1), também devem ser
notificados concomitantemente no Sistema de Informação da Vigilância
Epidemiológica da Gripe (SIVEP – Gripe) e no sistema e-SUS AB
(Sistema de Informação em Saúde para a Atenção Básica), com o CID
10 –U07.1.
Que se operacionalize, torne disponível e se dê conhecimento ao
público de canal de comunicação para atender dúvidas, reclamações e
outras manifestações, empregando, para tanto, a Ouvidoria doSUS;
Que se ofereça material informativo (com orientações sobre as formas
de transmissão, sintomas, profilaxia, fluxo de serviços de saúde –
quando se deve buscar a UBS, hospital de referência ou outro serviço
na região, etc.) no endereço de internet da Prefeitura Municipal e/ou da
Secretaria Municipal de Saúde, ou por meio de rádio comunitária (e
outras emissoras que a tanto possam aderir), panfletos em locais de
grande acesso de pessoas, divulgação na rede escolar, nas unidades de
saúde, bem como por intermédio dos agentes comunitários de saúde e
de combate a endemias, sem prejuízo de outros meios que atendam à
população como um todo;
Que, quando da divulgação de informações à comunidade, utilizar-
se,obrigatoriamente, de dados oficiais,especialmente aqueles
divulgados pela Secretaria Estadual de Saúde,que são atualizados
diariamente na sua página nainternet(https://www.cievspe.com/novo-
coronavirus-2019-ncov);
Que organizem providências que garantam estoques estratégicos de
recursos materiais, EPI, oxímetros e medicamentos;
QUE se definam equipes de profissionais para as ações de vigilância e
resposta (inclusive, equipes de campo, em especial,agentes
comunitários de saúde e agente de combate aendemias);
QUE se realize a capacitação de todos os profissionais atuantes na
atenção básica, em especial agentes comunitários de saúde e de
combate a endemias, para que atuem em face do coronavírus,
buscando, para tanto, sempre que necessário, auxílio técnico das
respectivas Regionais de Saúde.
Assina-se o prazo de até 07 dias, a partir do recebimento da presente,
para que se comunique esta Promotoria de Justiça quanto à adoção das
providências determinadas na espécie com seu detalhamento técnico,
ponto a ponto, bem como outras mais que se tenha deliberado sobre a
enfermidade, sob pena da adoção das medidas administrativas e
judiciais eventualmente cabíveis.

Quando do encaminhamento do Plano de Contingência Municipal a esta
Promotoria de Justiça, o gestor deverá encaminhar também cópia ao
CAOP- SAÚDE do MPPE (caopds@mppe.mp.br) para fins de
monitoramento.

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho



13Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Sexta-feira, 20 de março de 2020

REMETA-SE cópia desta Recomendação:

Ao Exmo. Sr. Secretário de Saúde para conhecimento e cumprimento;
Ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento;
Ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias (CAOP) da Saúde para
conhecimento e registro;
À Secretaria-Geral do Ministério Público para a devida publicação no
Diário Oficial do Estado;
Dê-se ciência ao Conselho Municipal de Saúde, à Câmara Municipal, à
AMUPE, e ao COSEMS-PE (cosems.pe@gmail.com), acerca do
conteúdo da presente recomendação.

Tracunhaém/PE,de 17 de março de 2020.

Aline Daniela Florêncio Laranjeira
Promotora de Justiça

ALINE DANIELA FLORÊNCIO LARANJEIRA
Promotor de Justiça de Buenos Aires

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE Belo Jardim

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, através do
(a) Promotor (a) de Justiça que subscreve a presente Portaria, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, inciso III, da
Constituição Federal; art. 25, IV, alínea "a", da Lei Federal n.º 8.625/93,
art. 4.º, inciso IV, alínea "a", da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da
Lei n.º 7.347/85;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;

CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde
(OMS) declarou que o surto da doença causada pelo Coronavírus
(COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional (ESPII);

CONSIDERANDO que a ESPII é considerada, nos termos do
Regulamento Sanitário Internacional (RSI), “um evento extraordinário
que pode constituir um risco de saúde pública para outros países devido
a disseminação internacional de doenças; e potencialmente requer uma
resposta internacional coordenada e imediata”;

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em 03.02.2020, através
da Portaria GM/MS nº 188/2020, nos termos do Decreto 7.616/2011 ,
declarou “emergência em saúde pública de importância nacional”, em
decorrência da infecção humana pelo Coronavírus, considerando que a
situação atual demanda o emprego urgente de medidas de prevenção,
controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública;

CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o Coronavírus, ou seja, momento
em que uma doença se espalha por diversos continentes com
transmissão sustentada entre humanos;

CONSIDERANDO a elaboração, pelo Ministério da Saúde, de Plano de
Contingência Nacional para Infecção Humana pelo Coronavírus COVID-
19, situando o Brasil, no momento, no nível de resposta 3: “emergência
em saúde pública de importância nacional (ESPIN)”;

CONSIDERANDO que Pernambuco elaborou seu Plano de
Contingência para prover as medidas correspondentes, inclusive, no
auxílio à organização dos municípios e capacitação dos profissionais
para atuarem em face da infecção;

RECOMENDAÇÃO Nº Nº  01  /2020.
Recife, 18 de março de 2020

CONSIDERANDO a ativação, pela Secretaria de Saúde do Estado, do
seu Centro de Operações em Emergências – COE, para o
enfrentamento do coronavírus;

CONSIDERANDO que, segundo o artigo 196 da Constituição Federal: “a
saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de
outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços
para sua promoção, proteção e recuperação.”;

CONSIDERANDO a disposição do artigo 197, da Carta Magna, de que:
"são de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao
Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação,
fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita diretamente ou
através de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito
privado”;

CONSIDERANDO que, segundo o artigo 200, II, da Constituição
Federal, compete ao Sistema Único de Saúde, além de outras
atribuições, nos termos da lei: “executar as ações de vigilância sanitária
e epidemiológica”;

CONSIDERANDO que a Lei Orgânica da Saúde - Lei Federal nº
8.080/1990, em seu artigo 2º, caput, e §§ 1º e 2º, prevê que “a saúde é
um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as
condições indispensáveis ao seu pleno exercício. O dever do Estado de
garantir a saúde consiste na formulação e execução de políticas
econômicas e sociais que visem à redução de riscos de doenças e de
outros agravos e no estabelecimento de condições que assegurem
acesso universal e igualitário às ações e aos serviços para a sua
promoção, proteção e recuperação. O dever do Estado não exclui o das
pessoas, da família, das empresas e da sociedade”;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8.080/1990 estabelece como um
dos objetivos do SUS “a assistência às pessoas por intermédio de ações
de promoção, proteção e recuperação da saúde, com a realização
integrada das ações assistenciais e das atividades preventivas”,
consoante redação do art.5º, III;

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 15, XIII, da mesma lei
federal, são comuns à União, Estados, Distrito Federal e Municípios, em
seu âmbito administrativo, a atribuição de: “para atendimento de
necessidades coletivas, urgentes e transitórias, decorrentes de
situações de perigo iminente, de calamidade pública ou de irrupção de
epidemias, a autoridade competente da esfera administrativa
correspondente poderá requisitar bens e serviços, tanto de pessoas
naturais como de jurídicas, sendo-lhes assegurada justa indenização”;

CONSIDERANDO, ainda, que o artigo 17, incisos II, III e IV, alínea ‘a’,
da LOS, impõem à direção estadual do SUS, respectivamente,
acompanhar, controlar e avaliar as redes hierarquizadas do sistema
único de saúde; prestar apoio técnico e financeiro aos municípios e
executar supletivamente ações e serviços de saúde; e coordenar e, em
caráter complementar, executar ações e serviços, inclusive  de vigilância
epidemiológica;

CONSIDERANDO o artigo 22, também da Lei Federal nº 8.080/1990,
que estabelece: “na prestação de serviços privados de assistência à
saúde, serão observados os princípios éticos e as normas expedidas
pelo órgão de direção do Sistema Único de Saúde (SUS) quanto às
condições para seu funcionamento”;

CONSIDERANDO que, de acordo com o artigo 36, § 2º, da Lei nº
8.080/1990, “é vedada a transferência de recursos para o financiamento
de ações não previstas nos planos de saúde, exceto em situações
emergenciais ou de calamidade pública, na área de saúde”;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.979/2020, que
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trata das medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública
de importância nacional decorrente do coronavírus, que, no seu art. 3º,
prevê as seguintes medidas para o enfrentamento da infecção:
isolamento, quarentena, determinação de realização compulsória de
exames médicos, testes laboratoriais, coleta de amostras clínicas,
vacinação e tratamentos médicos específicos;

CONSIDERANDO o disposto no mesmo diploma legal, no § 2º do art.
3º, que “ficam assegurados às pessoas afetadas pelas medidas
previstas neste art igo:  I  -  o di re i to de serem informadas
permanentemente sobre o seu estado de saúde e a assistência à família
conforme regulamento; II - o direito de receberem tratamento gratuito; III
- o pleno respeito à dignidade, aos direitos humanos e às liberdades
fundamentais das pessoas, conforme preconiza o Artigo 3º do
Regulamento Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº
10.212, de 30 de janeiro de 2020”;

CONSIDERANDO o Decreto nº 10.212/2020, que promulga o texto
revisado do regulamento Sanitário Internacional, acordado na 58ª
Assembleia Geral da Organização Mundial da Saúde, em 23.5.2005
(anexo ao decreto);

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 12.527/2011 (Lei de
Acesso à Informação), que prevê procedimentos visando a assegurar o
direito fundamental de acesso à informação, cabendo aos órgãos e
entidades do Poder Público garantir a “gestão transparente da
informação, propiciando amplo acesso a ela e sua divulgação” (art.6º, I),
tendo o cidadão o direito de obter “orientação sobre os procedimentos
para a consecução de acesso, bem como sobre o local onde poderá ser
encontrada ou obtida a informação almejada” (art.7º, I), “informação
contida em registros ou documentos, produzidos ou acumulados por
seus órgãos ou entidades, recolhidos ou não a arquivos públicos” (art.7º,
II), “informação primária, íntegra, autêntica e atualizada” (art.7º, IV),
informação sobre atividades exercidas pelos órgãos e entidades,
inclusive as relativas à sua política, organização e serviços (art.7º, V);

CONSIDERANDO que o “nosso maior inimigo agora não é o
coronavírus por si só. É o medo, o boato e o estigma. Nosso maior ativo
são os fatos, a razão e a solidariedade” - Tedros Adhanom
Ghebreyesus, Diretor da Organização Mundial da Saúde (Folha de São
Paulo, em 29.2.2020);

CONSIDERANDO a importância da atuação dos agentes comunitários
de saúde nas ações de prevenção, informação e cuidados previstos na
Política Nacional da Atenção Básica, e a Lei Federal nº 13.595/2018, art.
3º, que fixa como seu dever “o exercício de atividades de prevenção de
doenças e de promoção da saúde, a partir dos referenciais da Educação
Popular em Saúde, mediante ações domiciliares ou comunitárias,
individuais ou coletivas, desenvolvidas em conformidade com as
diretrizes do SUS que normatizam a saúde preventiva e a atenção
básica em saúde, com objetivo de ampliar o acesso da comunidade
assistida às ações e aos serviços de informação, de saúde, de
promoção social e de proteção da cidadania, sob supervisão do gestor
municipal, distrital, estadual ou federal”, e, também, “a mobilização da
comunidade e o estímulo à participação nas políticas públicas voltadas
para as áreas de saúde e socioeducacional” (inc. III, §3º, do mesmo
artigo);

CONSIDERANDO o art. 4º, da lei federal supramencionada, onde
consta que “os Agente Comunitário de Saúde e o Agente de Combate
às Endemias realizarão atividades de forma integrada, desenvolvendo
mobilizações sociais por meio da Educação Popular em Saúde, dentro
de sua área geográfica de atuação, especialmente nas seguintes
situações: I - na orientação da comunidade quanto à adoção de medidas
simples de manejo ambiental para o controle de vetores, de medidas de
proteção individual e coletiva e de outras ações de promoção de saúde,
para a prevenção de doenças infecciosas, zoonoses, doenças de

transmissão vetorial e agravos causados por animais peçonhentos; II -
no planejamento, na programação e no desenvolvimento de atividades
de vigilância em saúde, de forma articulada com as equipes de saúde da
família; IV - na identificação e no encaminhamento, para a unidade de
saúde de referência, de situações que, relacionadas a fatores
ambientais, interfiram no curso de doenças ou tenham importância
epidemiológica; V - na realização de campanhas ou de mutirões para o
combate à transmissão de doenças infecciosas e a outros agravos”;

CONSIDERANDO a publicação da Portaria MS nº 356/2020, que
estabelece a regulamentação e operacionalização do disposto na Lei nº
13.979/2020, que traz medidas para enfrentamento da emergência de
saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus
(COVID-19);

CONSIDERANDO o previsto na Portaria de Consolidação nº 2/2017,
Anexo 1, do Anexo XXII, Cap. I, da Política Nacional da Atenção Básica,
explicitando ser atribuição do ACS e do ACE (…) “desenvolver
atividades de promoção da saúde, de prevenção de doenças e agravos,
em especial aqueles mais prevalentes no território, e de vigilância em
saúde, por meio de visitas domiciliares regulares e de ações educativas
individuais e coletivas, na UBS, no domicílio e outros espaços da
comunidade, incluindo a investigação epidemiológica de casos suspeitos
de doenças e agravos junto a outros profissionais da equipe quando
necessário; (…) “Identificar e registrar situações que interfiram no curso
das doenças ou que tenham importância epidemiológica relacionada aos
fatores ambientais, realizando, quando necessário, bloqueio de
transmissão de doenças infecciosas e agravos”; “Orientar a comunidade
sobre sintomas, riscos e agentes transmissores de doenças e medidas
de prevenção individual e coletiva”, “Conhecer o funcionamento das
ações e serviços do seu território e orientar as pessoas quanto à
utilização dos serviços de saúde disponíveis”; “Exercer outras
atribuições que lhes sejam atribuídas por legislação específica da
categoria, ou outra normativa instituída pelo gestor federal, municipal ou
do Distrito Federal”, etc;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8142/90 prevê que os
Conselhos de Saúde, “em caráter permanente e deliberativo, órgão
colegiado composto por representantes do governo, prestadores de
serviço, profissionais de saúde e usuários, atua na formulação de
estratégias e no controle da execução da política de saúde na instância
correspondente, inclusive nos aspectos econômicos e financeiros, cujas
decisões serão homologadas pelo chefe do poder legalmente
constituído em cada esfera do governo” (art. 1º, § 2º); bem como o
disposto na Resolução CNS nº 453/2012, Quinta Diretriz, que prevê
competir aos conselhos de saúde: “estabelecer estratégias e
procedimentos de acompanhamento da gestão do SUS (...)”; “ fiscalizar
e acompanhar o desenvolvimento das ações e dos serviços de saúde e
encaminhar denúncias aos respectivos órgãos de controle interno e
externo, conforme legislação vigente”; “estabelecer ações de
informação, educação e comunicação em saúde (...)”; dentre outras;

CONSIDERANDO a Portaria de Consolidação MS nº 01/2017, que
dispõe sobre os direitos e deveres dos usuários da saúde, dentre eles:
art. 2º, “toda pessoa tem direito ao acesso a bens e serviços ordenados
e organizados para garantia da promoção, prevenção, proteção,
t ra tamento e  recuperação da saúde (…) o  acesso será
preferencialmente nos serviços de atenção básica integrados por
centros de saúde, postos de saúde, unidades de saúde da família e
unidades básicas de saúde ou similares mais próximos de sua casa”;
(…); art. 3º: “toda pessoa tem direito ao tratamento adequado e no
tempo certo para resolver o seu problema de saúde. (…) é direito da
pessoa ter atendimento adequado, com qualidade, no tempo certo e
com garantia de continuidade do tratamento”; art. 4º, “toda pessoa tem
direito ao atendimento humanizado e acolhedor, realizado por
profissionais qualificados, em ambiente limpo, confortável e
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acessível a todos”; dentre outros;

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 6.259/1975 e o Decreto Federal nº
78.231/75, que dispõem sobre normas relativas à notificação
compulsória de doenças;

CONSIDERANDO ser crime previsto no art. 269 do CP, “deixar o
médico de denunciar à autoridade pública doença cuja notificação é
compulsória. Pena - detenção, de seis meses a dois anos, e multa”;

CONSIDERANDO a lista nacional de notificação compulsória, constante
no Anexo I, do Anexo V, da Portaria de Consolidação GM/MS nº
04/2017, que prevê, no item 43, a “Síndrome Respiratória Aguda Grave
Associada a Coronavírus: a) SARS-Cov; b) MERS-Cov”;

CONSIDERANDO ser de incumbência do Ministério Público a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis e a função institucional de zelar pelo efetivo
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição Federal, promovendo as medidas
necessárias a sua garantia, tal como se infere das disposições de
caráter constitucional previstas nos artigos 127 e 129, II da Constituição
Federal;

CONSIDERANDO que o artigo 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei
Federal nº 8625, de 12 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica Nacional do
Ministério Público), faculta ao Ministério Público expedir recomendação
administrativa aos órgãos da administração pública federal, estadual e
municipal, requisitando ao destinatário adequada e imediata divulgação;

CONSIDERANDO o Plano Nacional de Atuação Ministerial em Saúde
Pública (CNPG), editado em 2018, que prevê, como alguns de seus
objetivos “contribuir, especialmente, para a concretização do direito à
saúde na sua dimensão social (art. 6°, C.F.)”, bem como agir pela
consolidação material do direito à saúde, tendo como referência um
estado de pleno bem-estar físico, mental e social (Conferência
Internacional sobre Cuidados Primários de Saúde, Alma Ata, 12.9.78,
OMS);” “intervir para que se cumpra a diretriz da integralidade, com
prioridade para as atividades preventivas”; competindo aos órgãos de
execução do MP, dentre outras ações: “instituir o uso de informações
constantes em repositórios de dados oficiais (SIOPS, CNES, SAGE,
TABNET, DATASUS, etc) como fundamento para identif icar
insuficiências de ações e serviços de saúde no SUS e instruir o
comportamento ministerial, priorizando atenção às populações mais
vulneráveis e aos vazios sanitários”; “priorizar, se possível, atuações de
caráter preventivo de situações de crise ou conflito, buscando a prévia
mediação, com vistas à preservação de direitos e o respeito à ordem
jurídica”;

CONSIDERANDO a Nota Técnica Conjunta nº 01/2020, elaborada pelo
Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) e o Ministério Público
Federal (MPF), que trata da atuação dos membros do Ministério Público
brasileiro, em face da decretação de Emergência de Saúde Pública de
Importância Nacional para o coronavírus (COVID-19), em que se
evidencia “a necessidade de atuação conjunta, interinstitucional, e
voltada à atuação preventiva, extrajudicial e resolutiva, em face dos
riscos crescentes da epidemia instalar-se no território nacional”;

CONSIDERANDO que os casos suspeitos leves podem não necessitar
de hospitalização e serem acompanhados pela atenção primária dos
municípios, sendo indispensável a qualificação da atenção primária;

CONSIDERANDO a necessidade de exigir dos gestores municipais a
elaboração dos respectivos planos de contingência local, bem como de
efetuar a capacitação dos profissionais da

atenção básica, conforme orientações do Ministério da Saúde;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de adoção de todas as
medidas para a contenção da expansão do vírus;

RESOLVE:

RECOMENDAR a (o) Secretário (a) Municipal de Saúde, em
cumprimento às disposições de ordem constitucional, legal,
administrativas e de natureza sanitária acima referidas e outras com ela
convergentes:

1. A pronta adoção de providências voltadas à elaboração e aplicação
do Plano de Contingência Municipal, voltado para o cenário
epidemiológico local, visando à redução dos riscos de transmissão do
coronavírus (COVID-19), conforme recomendações do Ministério da
Saúde e da SES/PE, bem assim, dispondo dos serviços e recursos
voltados à prevenção, ao cuidado e à correta informação da população
acerca da atual situação da enfermidade no âmbito do município de
Belo Jardim.

2. Que o Plano de Contingência para a Infecção pelo Coronavírus de
Belo Jardim contenha, como elementos mínimos, todos aqueles
previstos no roteiro confeccionado pela Secretaria de Estado da Saúde,
porque se prestam a apoiar e orientar os entes municipais em seu
planejamento, consoante com a realidade e estrutura sanitárias
disponíveis, estimando objetivamente a cronologia da implantação de
cada uma das providências necessárias, conforme o elenco de
situações previsto e o nível de propagação da doença no momento (1, 2
ou 3);

3. Que promova, efetue e fiscalize a notificação obrigatória dos casos
suspeitos do COVID-19, como prevê a Lei Federal nº 6.259/1975,
obedecendo às orientações (específicas para COVID-19) do Ministério
da Saúde e da SES/PE (Plano de Contingência Estadual). Além disso,
eventuais hipóteses que se enquadrarem na definição de caso de
Síndrome Respiratória Aguda Grave (SRAG1), também devem ser
notificados concomitantemente no Sistema de Informação da Vigilância
Epidemiológica da Gripe (SIVEP – Gripe) e no sistema e-SUS AB
(Sistema de Informação em Saúde para a Atenção Básica), com o CID
10 – U07.1.

4. Que se operacionalize, torne disponível e se dê conhecimento ao
público de canal de comunicação para atender dúvidas, reclamações e
outras manifestações, empregando, para tanto, a Ouvidoria do SUS;

5. Que se ofereça material informativo (com orientações sobre as formas
de transmissão, sintomas, profilaxia, fluxo de serviços de saúde –
quando se deve buscar a UBS, hospital de referência ou outro serviço
na região, etc.) no endereço de internet da Prefeitura Municipal e/ou da
Secretaria Municipal de Saúde, ou por meio de rádio comunitária (e
outras emissoras que a tanto possam aderir), panfletos em locais de
grande acesso de pessoas, divulgação na rede escolar, nas unidades de
saúde, bem como por intermédio dos agentes comunitários de saúde e
de combate a endemias, sem prejuízo de outros meios que atendam à
população como um todo;

6. Que, quando da divulgação de informações à comunidade, utilizar-se,
obrigatoriamente, de dados oficiais, especialmente aqueles divulgados
pela Secretaria Estadual de Saúde, que são atualizados diariamente na
sua página na internet (https://www.cievspe.com/novo-coronavirus-2019-
ncov);

7. Que organizem providências que garantam estoques estratégicos de
recursos materiais, EPI, oxímetros e medicamentos;
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8. QUE se definam equipes de profissionais para as ações de vigilância
e resposta (inclusive, equipes de campo, em especial, agentes
comunitários de saúde e agente de combate a endemias);

9. QUE se realize a capacitação de todos os profissionais atuantes na
atenção básica, em especial agentes comunitários de saúde e de
combate a endemias, para que atuem em face do coronavírus,
buscando, para tanto, sempre que necessário, auxílio técnico das
respectivas Regionais de Saúde.

Assina-se o prazo de até 07 dias, a partir do recebimento da presente,
para que se comunique esta Promotoria de Justiça quanto à adoção das
providências determinadas na espécie com seu detalhamento técnico,
ponto a ponto, bem como outras mais que se tenha deliberado sobre a
enfermidade, sob pena da adoção das medidas administrativas e
judiciais eventualmente cabíveis.

Quando do encaminhamento do Plano de Contingência Municipal a esta
Promotoria de Justiça, o gestor deverá encaminhar também cópia ao
CAOP-SAÚDE do MPPE (caopds@mppe.mp.br) para fins de
monitoramento.

REMETA-SE cópia desta Recomendação:

a)Ao  Sr. Secretário de Saúde do Município, para conhecimento e
cumprimento;
b)Ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento;
c)Ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias (CAOP) da Saúde
para conhecimento e registro;
d)À Secretaria-Geral do Ministério Público para a devida publicação no
Diário Oficial do Estado;
e)Dê-se ciência ao Conselho Municipal de Saúde, à Câmara Municipal,
à AMUPE, e ao COSEMS-PE (cosems.pe@gmail.com), acerca do
conteúdo da presente recomendação.

Belo Jardim/PE,  18  de   março   de 2020.

DANIEL DE ATAÍDE MARTINS

DANIEL DE ATAIDE MARTINS
1º Promotor de Justiça de Belo Jardim

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TACAIMBÓ

RECOMENDAÇÃO Nº  01  /2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, através do
(a) Promotor (a) de Justiça que subscreve a presente Portaria, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, inciso III, da
Constituição Federal; art. 25, IV, alínea "a", da Lei Federal n.º 8.625/93,
art. 4.º, inciso IV, alínea "a", da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da
Lei n.º 7.347/85;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;

CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde
(OMS) declarou que o surto da doença causada pelo Coronavírus
(COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional (ESPII);

CONSIDERANDO que a ESPII é considerada, nos termos do
Regulamento Sanitário Internacional (RSI), “um evento extraordinário
que pode constituir um risco de saúde pública para outros países devido
a disseminação internacional de doenças; e potencialmente requer uma
resposta internacional

RECOMENDAÇÃO Nº Nº  01  /2020
Recife, 18 de março de 2020

coordenada e imediata”;

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em 03.02.2020, através
da Portaria GM/MS nº 188/2020, nos termos do Decreto 7.616/2011 ,
declarou “emergência em saúde pública de importância nacional”, em
decorrência da infecção humana pelo Coronavírus, considerando que a
situação atual demanda o emprego urgente de medidas de prevenção,
controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública;

CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o Coronavírus, ou seja, momento
em que uma doença se espalha por diversos continentes com
transmissão sustentada entre humanos;

CONSIDERANDO a elaboração, pelo Ministério da Saúde, de Plano de
Contingência Nacional para Infecção Humana pelo Coronavírus COVID-
19, situando o Brasil, no momento, no nível de resposta 3: “emergência
em saúde pública de importância nacional (ESPIN)”;

CONSIDERANDO que Pernambuco elaborou seu Plano de
Contingência para prover as medidas correspondentes, inclusive, no
auxílio à organização dos municípios e capacitação dos profissionais
para atuarem em face da infecção;

CONSIDERANDO a ativação, pela Secretaria de Saúde do Estado, do
seu Centro de Operações em Emergências – COE, para o
enfrentamento do coronavírus;

CONSIDERANDO que, segundo o artigo 196 da Constituição Federal: “a
saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de
outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços
para sua promoção, proteção e recuperação.”;

CONSIDERANDO a disposição do artigo 197, da Carta Magna, de que:
"são de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao
Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação,
fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita diretamente ou
através de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito
privado”;

CONSIDERANDO que, segundo o artigo 200, II, da Constituição
Federal, compete ao Sistema Único de Saúde, além de outras
atribuições, nos termos da lei: “executar as ações de vigilância sanitária
e epidemiológica”;

CONSIDERANDO que a Lei Orgânica da Saúde - Lei Federal nº
8.080/1990, em seu artigo 2º, caput, e §§ 1º e 2º, prevê que “a saúde é
um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as
condições indispensáveis ao seu pleno exercício. O dever do Estado de
garantir a saúde consiste na formulação e execução de políticas
econômicas e sociais que visem à redução de riscos de doenças e de
outros agravos e no estabelecimento de condições que assegurem
acesso universal e igualitário às ações e aos serviços para a sua
promoção, proteção e recuperação. O dever do Estado não exclui o das
pessoas, da família, das empresas e da sociedade”;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8.080/1990 estabelece como um
dos objetivos do SUS “a assistência às pessoas por intermédio de ações
de promoção, proteção e recuperação da saúde, com a realização
integrada das ações assistenciais e das atividades preventivas”,
consoante redação do art.5º, III;

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 15, XIII, da mesma lei
federal, são comuns à União, Estados, Distrito Federal e Municípios, em
seu âmbito administrativo, a atribuição de: “para atendimento de
necessidades coletivas, urgentes e transitórias, decorrentes de
situações de perigo iminente, de calamidade pública ou de irrupção de
epidemias, a autoridade
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competente da esfera administrativa correspondente poderá requisitar
bens e serviços, tanto de pessoas naturais como de jurídicas, sendo-
lhes assegurada justa indenização”;

CONSIDERANDO, ainda, que o artigo 17, incisos II, III e IV, alínea ‘a’,
da LOS, impõem à direção estadual do SUS, respectivamente,
acompanhar, controlar e avaliar as redes hierarquizadas do sistema
único de saúde; prestar apoio técnico e financeiro aos municípios e
executar supletivamente ações e serviços de saúde; e coordenar e, em
caráter complementar, executar ações e serviços, inclusive  de vigilância
epidemiológica;

CONSIDERANDO o artigo 22, também da Lei Federal nº 8.080/1990,
que estabelece: “na prestação de serviços privados de assistência à
saúde, serão observados os princípios éticos e as normas expedidas
pelo órgão de direção do Sistema Único de Saúde (SUS) quanto às
condições para seu funcionamento”;

CONSIDERANDO que, de acordo com o artigo 36, § 2º, da Lei nº
8.080/1990, “é vedada a transferência de recursos para o financiamento
de ações não previstas nos planos de saúde, exceto em situações
emergenciais ou de calamidade pública, na área de saúde”;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.979/2020, que trata
das medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância nacional decorrente do coronavírus, que, no seu art. 3º,
prevê as seguintes medidas para o enfrentamento da infecção:
isolamento, quarentena, determinação de realização compulsória de
exames médicos, testes laboratoriais, coleta de amostras clínicas,
vacinação e tratamentos médicos específicos;

CONSIDERANDO o disposto no mesmo diploma legal, no § 2º do art.
3º, que “ficam assegurados às pessoas afetadas pelas medidas
previstas neste art igo:  I  -  o di re i to de serem informadas
permanentemente sobre o seu estado de saúde e a assistência à família
conforme regulamento; II - o direito de receberem tratamento gratuito; III
- o pleno respeito à dignidade, aos direitos humanos e às liberdades
fundamentais das pessoas, conforme preconiza o Artigo 3º do
Regulamento Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº
10.212, de 30 de janeiro de 2020”;

CONSIDERANDO o Decreto nº 10.212/2020, que promulga o texto
revisado do regulamento Sanitário Internacional, acordado na 58ª
Assembleia Geral da Organização Mundial da Saúde, em 23.5.2005
(anexo ao decreto);

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 12.527/2011 (Lei de
Acesso à Informação), que prevê procedimentos visando a assegurar o
direito fundamental de acesso à informação, cabendo aos órgãos e
entidades do Poder Público garantir a “gestão transparente da
informação, propiciando amplo acesso a ela e sua divulgação” (art.6º, I),
tendo o cidadão o direito de obter “orientação sobre os procedimentos
para a consecução de acesso, bem como sobre o local onde poderá ser
encontrada ou obtida a informação almejada” (art.7º, I), “informação
contida em registros ou documentos, produzidos ou acumulados por
seus órgãos ou entidades, recolhidos ou não a arquivos públicos” (art.7º,
II), “informação primária, íntegra, autêntica e atualizada” (art.7º, IV),
informação sobre atividades exercidas pelos órgãos e entidades,
inclusive as relativas à sua política, organização e serviços (art.7º, V);

CONSIDERANDO que o “nosso maior inimigo agora não é o
coronavírus por si só. É o medo, o boato e o estigma. Nosso maior ativo
são os fatos, a razão e a solidariedade” - Tedros Adhanom
Ghebreyesus, Diretor da Organização Mundial da Saúde (Folha de São
Paulo, em 29.2.2020);

CONSIDERANDO a importância da atuação dos agentes comunitários
de saúde nas ações de prevenção, informação e

cuidados previstos na Política Nacional da Atenção Básica, e a Lei
Federal nº 13.595/2018, art. 3º, que fixa como seu dever “o exercício de
atividades de prevenção de doenças e de promoção da saúde, a partir
dos referenciais da Educação Popular em Saúde, mediante ações
domiciliares ou comunitárias, individuais ou coletivas, desenvolvidas em
conformidade com as diretrizes do SUS que normatizam a saúde
preventiva e a atenção básica em saúde, com objetivo de ampliar o
acesso da comunidade assistida às ações e aos serviços de informação,
de saúde, de promoção social e de proteção da cidadania, sob
supervisão do gestor municipal, distrital, estadual ou federal”, e,
também, “a mobilização da comunidade e o estímulo à participação nas
políticas públicas voltadas para as áreas de saúde e socioeducacional”
(inc. III, §3º, do mesmo artigo);

CONSIDERANDO o art. 4º, da lei federal supramencionada, onde
consta que “os Agente Comunitário de Saúde e o Agente de Combate
às Endemias realizarão atividades de forma integrada, desenvolvendo
mobilizações sociais por meio da Educação Popular em Saúde, dentro
de sua área geográfica de atuação, especialmente nas seguintes
situações: I - na orientação da comunidade quanto à adoção de medidas
simples de manejo ambiental para o controle de vetores, de medidas de
proteção individual e coletiva e de outras ações de promoção de saúde,
para a prevenção de doenças infecciosas, zoonoses, doenças de
transmissão vetorial e agravos causados por animais peçonhentos; II -
no planejamento, na programação e no desenvolvimento de atividades
de vigilância em saúde, de forma articulada com as equipes de saúde da
família; IV - na identificação e no encaminhamento, para a unidade de
saúde de referência, de situações que, relacionadas a fatores
ambientais, interfiram no curso de doenças ou tenham importância
epidemiológica; V - na realização de campanhas ou de mutirões para o
combate à transmissão de doenças infecciosas e a outros agravos”;

CONSIDERANDO a publicação da Portaria MS nº 356/2020, que
estabelece a regulamentação e operacionalização do disposto na Lei nº
13.979/2020, que traz medidas para enfrentamento da emergência de
saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus
(COVID-19);

CONSIDERANDO o previsto na Portaria de Consolidação nº 2/2017,
Anexo 1, do Anexo XXII, Cap. I, da Política Nacional da Atenção Básica,
explicitando ser atribuição do ACS e do ACE (…) “desenvolver
atividades de promoção da saúde, de prevenção de doenças e agravos,
em especial aqueles mais prevalentes no território, e de vigilância em
saúde, por meio de visitas domiciliares regulares e de ações educativas
individuais e coletivas, na UBS, no domicílio e outros espaços da
comunidade, incluindo a investigação epidemiológica de casos suspeitos
de doenças e agravos junto a outros profissionais da equipe quando
necessário; (…) “Identificar e registrar situações que interfiram no curso
das doenças ou que tenham importância epidemiológica relacionada aos
fatores ambientais, realizando, quando necessário, bloqueio de
transmissão de doenças infecciosas e agravos”; “Orientar a comunidade
sobre sintomas, riscos e agentes transmissores de doenças e medidas
de prevenção individual e coletiva”, “Conhecer o funcionamento das
ações e serviços do seu território e orientar as pessoas quanto à
utilização dos serviços de saúde disponíveis”; “Exercer outras
atribuições que lhes sejam atribuídas por legislação específica da
categoria, ou outra normativa instituída pelo gestor federal, municipal ou
do Distrito Federal”, etc;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8142/90 prevê que os
Conselhos de Saúde, “em caráter permanente e deliberativo, órgão
colegiado composto por representantes do governo, prestadores de
serviço, profissionais de saúde e usuários, atua na formulação de
estratégias e no controle da execução da política de saúde na instância
correspondente, inclusive nos aspectos econômicos e financeiros, cujas
decisões serão
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homologadas pelo chefe do poder legalmente constituído em cada
esfera do governo” (art. 1º, § 2º); bem como o disposto na Resolução
CNS nº 453/2012, Quinta Diretriz, que prevê competir aos conselhos de
saúde: “estabelecer estratégias e procedimentos de acompanhamento
da gestão do SUS (...)”; “ fiscalizar e acompanhar o desenvolvimento
das ações e dos serviços de saúde e encaminhar denúncias aos
respectivos órgãos de controle interno e externo, conforme legislação
vigente”; “estabelecer ações de informação, educação e comunicação
em saúde (...)”; dentre outras;

CONSIDERANDO a Portaria de Consolidação MS nº 01/2017, que
dispõe sobre os direitos e deveres dos usuários da saúde, dentre eles:
art. 2º, “toda pessoa tem direito ao acesso a bens e serviços ordenados
e organizados para garantia da promoção, prevenção, proteção,
t ra tamento e  recuperação da saúde (…) o  acesso será
preferencialmente nos serviços de atenção básica integrados por
centros de saúde, postos de saúde, unidades de saúde da família e
unidades básicas de saúde ou similares mais próximos de sua casa”;
(…); art. 3º: “toda pessoa tem direito ao tratamento adequado e no
tempo certo para resolver o seu problema de saúde. (…) é direito da
pessoa ter atendimento adequado, com qualidade, no tempo certo e
com garantia de continuidade do tratamento”; art. 4º, “toda pessoa tem
direito ao atendimento humanizado e acolhedor, realizado por
profissionais qualificados, em ambiente limpo, confortável e acessível a
todos”; dentre outros;

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 6.259/1975 e o Decreto Federal nº
78.231/75, que dispõem sobre normas relativas à notificação
compulsória de doenças;

CONSIDERANDO ser crime previsto no art. 269 do CP, “deixar o
médico de denunciar à autoridade pública doença cuja notificação é
compulsória. Pena - detenção, de seis meses a dois anos, e multa”;

CONSIDERANDO a lista nacional de notificação compulsória, constante
no Anexo I, do Anexo V, da Portaria de Consolidação GM/MS nº
04/2017, que prevê, no item 43, a “Síndrome Respiratória Aguda Grave
Associada a Coronavírus: a) SARS-Cov; b) MERS-Cov”;

CONSIDERANDO ser de incumbência do Ministério Público a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis e a função institucional de zelar pelo efetivo
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição Federal, promovendo as medidas
necessárias a sua garantia, tal como se infere das disposições de
caráter constitucional previstas nos artigos 127 e 129, II da Constituição
Federal;

CONSIDERANDO que o artigo 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei
Federal nº 8625, de 12 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica Nacional do
Ministério Público), faculta ao Ministério Público expedir recomendação
administrativa aos órgãos da administração pública federal, estadual e
municipal, requisitando ao destinatário adequada e imediata divulgação;

CONSIDERANDO o Plano Nacional de Atuação Ministerial em Saúde
Pública (CNPG), editado em 2018, que prevê, como alguns de seus
objetivos “contribuir, especialmente, para a concretização do direito à
saúde na sua dimensão social (art. 6°, C.F.)”, bem como agir pela
consolidação material do direito à saúde, tendo como referência um
estado de pleno bem-estar físico, mental e social (Conferência
Internacional sobre Cuidados Primários de Saúde, Alma Ata, 12.9.78,
OMS);” “intervir para que se cumpra a diretriz da integralidade, com
prioridade para as atividades preventivas”; competindo aos órgãos de
execução do MP, dentre outras ações: “instituir o uso de informações
constantes em repositórios de dados oficiais (SIOPS, CNES, SAGE,
TABNET, DATASUS, etc) como fundamento para identif icar
insuficiências de ações e serviços de saúde no

SUS e instruir o comportamento ministerial, priorizando atenção às
populações mais vulneráveis e aos vazios sanitários”; “priorizar, se
possível, atuações de caráter preventivo de situações de crise ou
conflito, buscando a prévia mediação, com vistas à preservação de
direitos e o respeito à ordem jurídica”;

CONSIDERANDO a Nota Técnica Conjunta nº 01/2020, elaborada pelo
Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) e o Ministério Público
Federal (MPF), que trata da atuação dos membros do Ministério Público
brasileiro, em face da decretação de Emergência de Saúde Pública de
Importância Nacional para o coronavírus (COVID-19), em que se
evidencia “a necessidade de atuação conjunta, interinstitucional, e
voltada à atuação preventiva, extrajudicial e resolutiva, em face dos
riscos crescentes da epidemia instalar-se no território nacional”;

CONSIDERANDO que os casos suspeitos leves podem não necessitar
de hospitalização e serem acompanhados pela atenção primária dos
municípios, sendo indispensável a qualificação da atenção primária;

CONSIDERANDO a necessidade de exigir dos gestores municipais a
elaboração dos respectivos planos de contingência local, bem como de
efetuar a capacitação dos profissionais da atenção básica, conforme
orientações do Ministério da Saúde;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de adoção de todas as
medidas para a contenção da expansão do vírus;

RESOLVE:

RECOMENDAR a (o) Secretário (a) Municipal de Saúde, em
cumprimento às disposições de ordem constitucional, legal,
administrativas e de natureza sanitária acima referidas e outras com ela
convergentes:

1. A pronta adoção de providências voltadas à elaboração e aplicação
do Plano de Contingência Municipal, voltado para o cenário
epidemiológico local, visando à redução dos riscos de transmissão do
coronavírus (COVID-19), conforme recomendações do Ministério da
Saúde e da SES/PE, bem assim, dispondo dos serviços e recursos
voltados à prevenção, ao cuidado e à correta informação da população
acerca da atual situação da enfermidade no âmbito do município de
TACAIMBÓ.

2. Que o Plano de Contingência para a Infecção pelo Coronavírus de
TACAIMBÓ contenha, como elementos mínimos, todos aqueles
previstos no roteiro confeccionado pela Secretaria de Estado da Saúde,
porque se prestam a apoiar e orientar os entes municipais em seu
planejamento, consoante com a realidade e estrutura sanitárias
disponíveis, estimando objetivamente a cronologia da implantação de
cada uma das providências necessárias, conforme o elenco de
situações previsto e o nível de propagação da doença no momento (1, 2
ou 3);

3. Que promova, efetue e fiscalize a notificação obrigatória dos casos
suspeitos do COVID-19, como prevê a Lei Federal nº 6.259/1975,
obedecendo às orientações (específicas para COVID-19) do Ministério
da Saúde e da SES/PE (Plano de Contingência Estadual). Além disso,
eventuais hipóteses que se enquadrarem na definição de caso de
Síndrome Respiratória Aguda Grave (SRAG1), também devem ser
notificados concomitantemente no Sistema de Informação da Vigilância
Epidemiológica da Gripe (SIVEP – Gripe) e no sistema e-SUS AB
(Sistema de Informação em Saúde para a Atenção Básica), com o CID
10 – U07.1.

4. Que se operacionalize, torne disponível e se dê
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conhecimento ao público de canal de comunicação para atender
dúvidas, reclamações e outras manifestações, empregando, para tanto,
a Ouvidoria do SUS;

5. Que se ofereça material informativo (com orientações sobre as formas
de transmissão, sintomas, profilaxia, fluxo de serviços de saúde –
quando se deve buscar a UBS, hospital de referência ou outro serviço
na região, etc.) no endereço de internet da Prefeitura Municipal e/ou da
Secretaria Municipal de Saúde, ou por meio de rádio comunitária (e
outras emissoras que a tanto possam aderir), panfletos em locais de
grande acesso de pessoas, divulgação na rede escolar, nas unidades de
saúde, bem como por intermédio dos agentes comunitários de saúde e
de combate a endemias, sem prejuízo de outros meios que atendam à
população como um todo;

6. Que, quando da divulgação de informações à comunidade, utilizar-se,
obrigatoriamente, de dados oficiais, especialmente aqueles divulgados
pela Secretaria Estadual de Saúde, que são atualizados diariamente na
sua página na internet (https://www.cievspe.com/novo-coronavirus-2019-
ncov);

7. Que organizem providências que garantam estoques estratégicos de
recursos materiais, EPI, oxímetros e medicamentos;

8. QUE se definam equipes de profissionais para as ações de vigilância
e resposta (inclusive, equipes de campo, em especial, agentes
comunitários de saúde e agente de combate a endemias);

9. QUE se realize a capacitação de todos os profissionais atuantes na
atenção básica, em especial agentes comunitários de saúde e de
combate a endemias, para que atuem em face do coronavírus,
buscando, para tanto, sempre que necessário, auxílio técnico das
respectivas Regionais de Saúde.

Assina-se o prazo de até 07 dias, a partir do recebimento da presente,
para que se comunique esta Promotoria de Justiça quanto à adoção das
providências determinadas na espécie com seu detalhamento técnico,
ponto a ponto, bem como outras mais que se tenha deliberado sobre a
enfermidade, sob pena da adoção das medidas administrativas e
judiciais eventualmente cabíveis.

Quando do encaminhamento do Plano de Contingência Municipal a esta
Promotoria de Justiça, o gestor deverá encaminhar também cópia ao
CAOP-SAÚDE do MPPE (caopds@mppe.mp.br) para fins de
monitoramento.

REMETA-SE cópia desta Recomendação:

a)Ao  Sr. Secretário de Saúde do Município, para conhecimento e
cumprimento;
b)Ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento;
c)Ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias (CAOP) da Saúde
para conhecimento e registro;
d)À Secretaria-Geral do Ministério Público para a devida publicação no
Diário Oficial do Estado;
e)Dê-se ciência ao Conselho Municipal de Saúde, à Câmara Municipal,
à AMUPE, e ao COSEMS-PE (cosems.pe@gmail.com), acerca do
conteúdo da presente recomendação.

TACAIMBÓ/PE,  18  de   março   de 2020.

DANIEL DE ATAÍDE MARTINS

DANIEL DE ATAIDE MARTINS
Promotor de Justiça de Tacaimbó

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
GARANHUNS

RECOMENDAÇÃO Nº 02/2020
Referência: 02088.000.007/2020-0001

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, através do
(a) Promotor (a) de Justiça que subscreve a presente Portaria, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, inciso III, da
Constituição Federal; art. 25, IV, alínea "a", da Lei Federal n.º 8.625/93,
art. 4.º, inciso IV, alínea "a", da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da
Lei n.º 7.347/85;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;

CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde
(OMS) declarou que o surto da doença causada pelo Coronavírus
(COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional (ESPII);

CONSIDERANDO que a ESPII é considerada, nos termos do
Regulamento Sanitário Internacional (RSI), “um evento extraordinário
que pode constituir um risco de saúde pública para outros países devido
a disseminação internacional de doenças; e potencialmente requer uma
resposta internacional coordenada e imediata”;

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em 03.02.2020, através
da Portaria GM/MS nº 188/2020, nos termos do Decreto 7.616/2011 ,
declarou “emergência em saúde pública de importância nacional”, em
decorrência da infecção humana pelo Coronavírus, considerando que a
situação atual demanda o emprego urgente de medidas de prevenção,
controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública;

CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o Coronavírus, ou seja, momento
em que uma doença se espalha por diversos continentes com
transmissão sustentada entre humanos;

CONSIDERANDO a elaboração, pelo Ministério da Saúde, de Plano de
Contingência Nacional para Infecção Humana pelo Coronavírus COVID-
19, situando o Brasil, no momento, no nível de resposta 3: “emergência
em saúde pública de importância nacional (ESPIN)”;

CONSIDERANDO que casos de COVID-19 foram notificados, ao todo,
em 130 países com cerca de duzentas e de mil ocorrências e nove mil
mortos (https://istoe.com.br/mundo-tem-quase-210-mil-casos-de-
coronavrus-com-mais-mortos-na-europa-do-que-na-sia/). O Brasil
confirmou 428 casos até o momento (data: 19/03/2020, 16h; fonte: site
oficial do Ministério da Saúde – https://saude.gov.br/), sendo 22 casos
e m  P e r n a m b u c o
https://radiojornal.ne10.uol.com.br/noticia/2020/03/19/para-barrar-
coronavirus-governo-de-pe-determina-fechamento-de-parte-do-
comercio-185617)

CONSIDERANDO que Pernambuco elaborou seu Plano de
Contingência para prover as medidas correspondentes, inclusive, no
auxílio à organização dos municípios e capacitação dos profissionais
para atuarem em face da infecção;

CONSIDERANDO a ativação, pela Secretaria de Saúde do Estado, do
seu Centro de Operações em Emergências – COE, para o
enfrentamento do coronavírus;

CONSIDERANDO que, segundo o artigo 196 da Constituição
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Federal: “a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco
de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.”;

CONSIDERANDO a disposição do artigo 197, da Carta Magna, de que:
"são de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao
Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação,
fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita diretamente ou
através de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito
privado”;

CONSIDERANDO que, segundo o artigo 200, II, da Constituição
Federal, compete ao Sistema Único de Saúde, além de outras
atribuições, nos termos da lei: “executar as ações de vigilância sanitária
e epidemiológica”;

CONSIDERANDO que a Lei Orgânica da Saúde - Lei Federal nº
8.080/1990, em seu artigo 2º, caput, e §§ 1º e 2º, prevê que “a saúde é
um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as
condições indispensáveis ao seu pleno exercício. O dever do Estado de
garantir a saúde consiste na formulação e execução de políticas
econômicas e sociais que visem à redução de riscos de doenças e de
outros agravos e no estabelecimento de condições que assegurem
acesso universal e igualitário às ações e aos serviços para a sua
promoção, proteção e recuperação. O dever do Estado não exclui o das
pessoas, da família, das empresas e da sociedade”;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8.080/1990 estabelece como um
dos objetivos do SUS “a assistência às pessoas por intermédio de ações
de promoção, proteção e recuperação da saúde, com a realização
integrada das ações assistenciais e das atividades preventivas”,
consoante redação do art.5º, III;

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 15, XIII, da mesma lei
federal, são comuns à União, Estados, Distrito Federal e Municípios, em
seu âmbito administrativo, a atribuição de: “para atendimento de
necessidades coletivas, urgentes e transitórias, decorrentes de
situações de perigo iminente, de calamidade pública ou de irrupção de
epidemias, a autoridade competente da esfera administrativa
correspondente poderá requisitar bens e serviços, tanto de pessoas
naturais como de jurídicas, sendo-lhes assegurada justa indenização”;

CONSIDERANDO, ainda, que o artigo 17, incisos II, III e IV, alínea ‘a’,
da LOS, impõem à direção estadual do SUS, respectivamente,
acompanhar, controlar e avaliar as redes hierarquizadas do sistema
único de saúde; prestar apoio técnico e financeiro aos municípios e
executar supletivamente ações e serviços de saúde; e coordenar e, em
caráter complementar, executar ações e serviços, inclusive  de vigilância
epidemiológica;

CONSIDERANDO o artigo 22, também da Lei Federal nº 8.080/1990,
que estabelece: “na prestação de serviços privados de assistência à
saúde, serão observados os princípios éticos e as normas expedidas
pelo órgão de direção do Sistema Único de Saúde (SUS) quanto às
condições para seu funcionamento”;

CONSIDERANDO que, de acordo com o artigo 36, § 2º, da Lei nº
8.080/1990, “é vedada a transferência de recursos para o financiamento
de ações não previstas nos planos de saúde, exceto em situações
emergenciais ou de calamidade pública, na área de saúde”;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.979/2020, que trata
das medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância nacional decorrente do coronavírus, que, no seu art. 3º,
prevê as seguintes medidas para o enfrentamento da infecção:
isolamento, quarentena, determinação de realização compulsória de
exames médicos, testes laboratoriais, coleta de amostras clínicas,
vacinação e

tratamentos médicos específicos;

CONSIDERANDO o disposto no mesmo diploma legal, no § 2º do art.
3º, que “ficam assegurados às pessoas afetadas pelas medidas
previstas neste art igo:  I  -  o di re i to de serem informadas
permanentemente sobre o seu estado de saúde e a assistência à família
conforme regulamento; II - o direito de receberem tratamento gratuito; III
- o pleno respeito à dignidade, aos direitos humanos e às liberdades
fundamentais das pessoas, conforme preconiza o Artigo 3º do
Regulamento Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº
10.212, de 30 de janeiro de 2020”;

CONSIDERANDO o Decreto nº 10.212/2020, que promulga o texto
revisado do regulamento Sanitário Internacional, acordado na 58ª
Assembleia Geral da Organização Mundial da Saúde, em 23.5.2005
(anexo ao decreto);

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 12.527/2011 (Lei de
Acesso à Informação), que prevê procedimentos visando a assegurar o
direito fundamental de acesso à informação, cabendo aos órgãos e
entidades do Poder Público garantir a “gestão transparente da
informação, propiciando amplo acesso a ela e sua divulgação” (art.6º, I),
tendo o cidadão o direito de obter “orientação sobre os procedimentos
para a consecução de acesso, bem como sobre o local onde poderá ser
encontrada ou obtida a informação almejada” (art.7º, I), “informação
contida em registros ou documentos, produzidos ou acumulados por
seus órgãos ou entidades, recolhidos ou não a arquivos públicos” (art.7º,
II), “informação primária, íntegra, autêntica e atualizada” (art.7º, IV),
informação sobre atividades exercidas pelos órgãos e entidades,
inclusive as relativas à sua política, organização e serviços (art.7º, V);

CONSIDERANDO que o “nosso maior inimigo agora não é o
coronavírus por si só. É o medo, o boato e o estigma. Nosso maior ativo
são os fatos, a razão e a solidariedade” - Tedros Adhanom
Ghebreyesus, Diretor da Organização Mundial da Saúde (Folha de São
Paulo, em 29.2.2020);

CONSIDERANDO a importância da atuação dos agentes comunitários
de saúde nas ações de prevenção, informação e cuidados previstos na
Política Nacional da Atenção Básica, e a Lei Federal nº 13.595/2018, art.
3º, que fixa como seu dever “o exercício de atividades de prevenção de
doenças e de promoção da saúde, a partir dos referenciais da Educação
Popular em Saúde, mediante ações domiciliares ou comunitárias,
individuais ou coletivas, desenvolvidas em conformidade com as
diretrizes do SUS que normatizam a saúde preventiva e a atenção
básica em saúde, com objetivo de ampliar o acesso da comunidade
assistida às ações e aos serviços de informação, de saúde, de
promoção social e de proteção da cidadania, sob supervisão do gestor
municipal, distrital, estadual ou federal”, e, também, “a mobilização da
comunidade e o estímulo à participação nas políticas públicas voltadas
para as áreas de saúde e socioeducacional” (inc. III, §3º, do mesmo
artigo);

CONSIDERANDO o art. 4º, da lei federal supramencionada, onde
consta que “os Agente Comunitário de Saúde e o Agente de Combate
às Endemias realizarão atividades de forma integrada, desenvolvendo
mobilizações sociais por meio da Educação Popular em Saúde, dentro
de sua área geográfica de atuação, especialmente nas seguintes
situações: I - na orientação da comunidade quanto à adoção de medidas
simples de manejo ambiental para o controle de vetores, de medidas de
proteção individual e coletiva e de outras ações de promoção de saúde,
para a prevenção de doenças infecciosas, zoonoses, doenças de
transmissão vetorial e agravos causados por animais peçonhentos; II -
no planejamento, na programação e no desenvolvimento de atividades
de vigilância em saúde, de forma articulada com as equipes de saúde da
família; IV - na identificação e no encaminhamento, para a unidade de
saúde de referência, de situações que, relacionadas a fatores
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ambientais, interfiram no curso de doenças ou tenham importância
epidemiológica; V - na realização de campanhas ou de mutirões para o
combate à transmissão de doenças infecciosas e a outros agravos”;

CONSIDERANDO a publicação da Portaria MS nº 356/2020, que
estabelece a regulamentação e operacionalização do disposto na Lei nº
13.979/2020, que traz medidas para enfrentamento da emergência de
saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus
(COVID-19);

CONSIDERANDO o previsto na Portaria de Consolidação nº 2/2017,
Anexo 1, do Anexo XXII, Cap. I, da Política Nacional da Atenção Básica,
explicitando ser atribuição do ACS e do ACE (…) “desenvolver
atividades de promoção da saúde, de prevenção de doenças e agravos,
em especial aqueles mais prevalentes no território, e de vigilância em
saúde, por meio de visitas domiciliares regulares e de ações educativas
individuais e coletivas, na UBS, no domicílio e outros espaços da
comunidade, incluindo a investigação epidemiológica de casos suspeitos
de doenças e agravos junto a outros profissionais da equipe quando
necessário; (…) “Identificar e registrar situações que interfiram no curso
das doenças ou que tenham importância epidemiológica relacionada aos
fatores ambientais, realizando, quando necessário, bloqueio de
transmissão de doenças infecciosas e agravos”; “Orientar a comunidade
sobre sintomas, riscos e agentes transmissores de doenças e medidas
de prevenção individual e coletiva”, “Conhecer o funcionamento das
ações e serviços do seu território e orientar as pessoas quanto à
utilização dos serviços de saúde disponíveis”; “Exercer outras
atribuições que lhes sejam atribuídas por legislação específica da
categoria, ou outra normativa instituída pelo gestor federal, municipal ou
do Distrito Federal”, etc;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8142/90 prevê que os
Conselhos de Saúde, “em caráter permanente e deliberativo, órgão
colegiado composto por representantes do governo, prestadores de
serviço, profissionais de saúde e usuários, atua na formulação de
estratégias e no controle da execução da política de saúde na instância
correspondente, inclusive nos aspectos econômicos e financeiros, cujas
decisões serão homologadas pelo chefe do poder legalmente
constituído em cada esfera do governo” (art. 1º, § 2º); bem como o
disposto na Resolução CNS nº 453/2012, Quinta Diretriz, que prevê
competir aos conselhos de saúde: “estabelecer estratégias e
procedimentos de acompanhamento da gestão do SUS (...)”; “ fiscalizar
e acompanhar o desenvolvimento das ações e dos serviços de saúde e
encaminhar denúncias aos respectivos órgãos de controle interno e
externo, conforme legislação vigente”; “estabelecer ações de
informação, educação e comunicação em saúde (...)”; dentre outras;

CONSIDERANDO a Portaria de Consolidação MS nº 01/2017, que
dispõe sobre os direitos e deveres dos usuários da saúde, dentre eles:
art. 2º, “toda pessoa tem direito ao acesso a bens e serviços ordenados
e organizados para garantia da promoção, prevenção, proteção,
t ra tamento e  recuperação da saúde (…) o  acesso será
preferencialmente nos serviços de atenção básica integrados por
centros de saúde, postos de saúde, unidades de saúde da família e
unidades básicas de saúde ou similares mais próximos de sua casa”;
(…); art. 3º: “toda pessoa tem direito ao tratamento adequado e no
tempo certo para resolver o seu problema de saúde. (…) é direito da
pessoa ter atendimento adequado, com qualidade, no tempo certo e
com garantia de continuidade do tratamento”; art. 4º, “toda pessoa tem
direito ao atendimento humanizado e acolhedor, realizado por
profissionais qualificados, em ambiente limpo, confortável e acessível a
todos”; dentre outros;

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 6.259/1975 e o Decreto Federal nº
78.231/75, que dispõem sobre normas relativas à notificação
compulsória de doenças;

CONSIDERANDO ser crime previsto no art. 269 do CP, “deixar o
médico de denunciar à autoridade pública doença cuja notificação é
compulsória. Pena - detenção, de seis meses a dois anos, e multa”;

CONSIDERANDO a lista nacional de notificação compulsória, constante
no Anexo I, do Anexo V, da Portaria de Consolidação GM/MS nº
04/2017, que prevê, no item 43, a “Síndrome Respiratória Aguda Grave
Associada a Coronavírus: a) SARS-Cov; b) MERS-Cov”;

CONSIDERANDO ser de incumbência do Ministério Público a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis e a função institucional de zelar pelo efetivo
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição Federal, promovendo as medidas
necessárias a sua garantia, tal como se infere das disposições de
caráter constitucional previstas nos artigos 127 e 129, II da Constituição
Federal;

CONSIDERANDO que o artigo 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei
Federal nº 8625, de 12 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica Nacional do
Ministério Público), faculta ao Ministério Público expedir recomendação
administrativa aos órgãos da administração pública federal, estadual e
municipal, requisitando ao destinatário adequada e imediata divulgação;

CONSIDERANDO o Plano Nacional de Atuação Ministerial em Saúde
Pública (CNPG), editado em 2018, que prevê, como alguns de seus
objetivos “contribuir, especialmente, para a concretização do direito à
saúde na sua dimensão social (art. 6°, C.F.)”, bem como agir pela
consolidação material do direito à saúde, tendo como referência um
estado de pleno bem-estar físico, mental e social (Conferência
Internacional sobre Cuidados Primários de Saúde, Alma Ata, 12.9.78,
OMS);” “intervir para que se cumpra a diretriz da integralidade, com
prioridade para as atividades preventivas”; competindo aos órgãos de
execução do MP, dentre outras ações: “instituir o uso de informações
constantes em repositórios de dados oficiais (SIOPS, CNES, SAGE,
TABNET, DATASUS, etc) como fundamento para identif icar
insuficiências de ações e serviços de saúde no SUS e instruir o
comportamento ministerial, priorizando atenção às populações mais
vulneráveis e aos vazios sanitários”; “priorizar, se possível, atuações de
caráter preventivo de situações de crise ou conflito, buscando a prévia
mediação, com vistas à preservação de direitos e o respeito à ordem
jurídica”;

CONSIDERANDO a Nota Técnica Conjunta nº 01/2020, elaborada pelo
Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) e o Ministério Público
Federal (MPF), que trata da atuação dos membros do Ministério Público
brasileiro, em face da decretação de Emergência de Saúde Pública de
Importância Nacional para o coronavírus (COVID-19), em que se
evidencia “a necessidade de atuação conjunta, interinstitucional, e
voltada à atuação preventiva, extrajudicial e resolutiva, em face dos
riscos crescentes da epidemia instalar-se no território nacional”;

CONSIDERANDO que os casos suspeitos leves podem não necessitar
de hospitalização e serem acompanhados pela atenção primária dos
municípios, sendo indispensável a qualificação da atenção primária;

CONSIDERANDO a necessidade de exigir dos gestores municipais a
elaboração dos respectivos planos de contingência local, bem como de
efetuar a capacitação dos profissionais da atenção básica, conforme
orientações do Ministério da Saúde;

CONSIDERANDO que o Município de Garanhuns, através dos decretos
015 e 017/2020 e das portarias 01 e 02/2020, estabeleceu medidas
temporárias no território do Município de prevenção ao contágio pelo
COVID 19, as quais, todavia,
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precisam de complementação e atualização;

CONSIDERANDO, ofício circular 03/2020, de 18/03/2020, do CAOP –
Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça da Saúde;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de adoção de todas as
medidas para a contenção da expansão do vírus;

RESOLVE:

RECOMENDAR a (o) Município de Garanhuns, especialmente através
do Exmo. Sr. Prefeito, do Exmo. Sr. Procurador Municipal e da Ilma. Sra.
Secretária (a) Municipal de Saúde, em cumprimento às disposições de
ordem constitucional, legal, administrativas e de natureza sanitária
acima referidas e outras com ela convergentes:

1. A pronta adoção de providências voltadas à elaboração e aplicação
do Plano de Contingência Municipal, voltado para o cenário
epidemiológico local, visando à redução dos riscos de transmissão do
coronavírus (COVID-19), conforme recomendações do Ministério da
Saúde e da SES/PE, bem assim, dispondo dos serviços e recursos
voltados à prevenção, ao cuidado e à correta informação da população
acerca da atual situação da enfermidade no âmbito do município de
Garanhuns.

2. Que o Plano de Contingência para a Infecção pelo Coronavírus de
Garanhuns contenha, como elementos mínimos, todos aqueles previstos
no roteiro confeccionado pela Secretaria de Estado da Saúde, porque se
prestam a apoiar e orientar os entes municipais em seu planejamento,
consoante com a realidade e estrutura sanitárias disponíveis, estimando
objetivamente a cronologia da implantação de cada uma das
providências necessárias, conforme o elenco de situações previsto e o
nível de propagação da doença no momento (1, 2 ou 3);

3. Que promova, efetue e fiscalize a notificação obrigatória dos casos
suspeitos do COVID-19, como prevê a Lei Federal nº 6.259/1975,
obedecendo às orientações (específicas para COVID-19) do Ministério
da Saúde e da SES/PE (Plano de Contingência Estadual). Além disso,
eventuais hipóteses que se enquadrarem na definição de caso de
Síndrome Respiratória Aguda Grave (SRAG1), também devem ser
notificados concomitantemente no Sistema de Informação da Vigilância
Epidemiológica da Gripe (SIVEP – Gripe) e no sistema e-SUS AB
(Sistema de Informação em Saúde para a Atenção Básica), com o CID
10 – U07.1.

4. Que se operacionalize, torne disponível e se dê conhecimento ao
público de canal de comunicação para atender dúvidas, reclamações e
outras manifestações, empregando, para tanto, a Ouvidoria do SUS;

5. Que se ofereça material informativo (com orientações sobre as formas
de transmissão, sintomas, profilaxia, fluxo de serviços de saúde –
quando se deve buscar a UBS, hospital de referência ou outro serviço
na região, etc.) no endereço de internet da Prefeitura Municipal e/ou da
Secretaria Municipal de Saúde, e por meio de rádio comunitária e/ou
outras emissoras que a tanto possam aderir, panfletos em locais de
grande acesso de pessoas, divulgação na rede escolar, nas unidades de
saúde, bem como por intermédio dos agentes comunitários de saúde e
de combate a endemias, sem prejuízo de outros meios que atendam à
população como um todo;

6. Que, quando da divulgação de informações à comunidade, utilizar-se,
obrigatoriamente, de dados oficiais, especialmente aqueles divulgados
pela Secretaria Estadual de Saúde, que são atualizados diariamente na
sua página na internet (https:

//www.cievspe.com/novo-coronavirus-2019-ncov);

7. Que organizem providências que garantam estoques estratégicos de
recursos materiais, EPI, oxímetros e medicamentos;

8. QUE se definam equipes de profissionais para as ações de vigilância
e resposta (inclusive, equipes de campo, em especial, agentes
comunitários de saúde e agente de combate a endemias);

9. QUE se realize a capacitação de todos os profissionais atuantes na
atenção básica, em especial agentes comunitários de saúde e de
combate a endemias, para que atuem em face do coronavírus,
buscando, para tanto, sempre que necessário, auxílio técnico das
respectivas Regionais de Saúde.

Assina-se o prazo de até 07 dias, a partir do recebimento da presente,
para que se comunique esta Promotoria de Justiça quanto à adoção das
providências determinadas na espécie com seu detalhamento técnico,
ponto a ponto, bem como outras mais que se tenha deliberado sobre a
enfermidade, sob pena da adoção das medidas administrativas e
judiciais eventualmente cabíveis.

Quando do encaminhamento do Plano de Contingência Municipal,, a
esta Promotoria de Justiça, com as devidas atualizações e requisitos
acima especificados, o gestor deverá encaminhar também cópia ao
CAOP-SAÚDE do MPPE (caopds@mppe.mp.br) para fins de
monitoramento.

REMETA-SE cópia desta Recomendação:

a)Ao Município de Garanhuns, através de sua procuradoria-geral, para
conhecimento e cumprimento;
b)Ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento;
c)Ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias (CAOP) da Saúde
para conhecimento e registro;
d)À Secretaria-Geral do Ministério Público para a devida publicação no
Diário Oficial do Estado;
e)Dê-se ciência ao Conselho Municipal de Saúde, à Câmara Municipal e
ao COSEMS-PE (cosems.pe@gmail.com), acerca do conteúdo da
presente recomendação.
Dê-se prioridade.

Garanhuns, 19 de março de 2020.

Domingos Sávio Pereira Agra
1º Promotor de Justiça da Cidadania

DOMINGOS SÁVIO PEREIRA AGRA
1º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania de Garanhuns

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CUMARU/PE

RECOMENDAÇÃO
Referente ao Procedimento Administrativo de nº 03/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio de seu representante neste município, no uso das atribuições
legais e constitucionais, com fulcro no art. 129, III, da Constituição
Federal; art. 27, parágrafo único, IV, da Lei Federal nº. 8.625/93 e, art.
5º, parágrafo único, IV, da Lei Complementar Estadual nº. 12/94, com
suas posteriores alterações;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime
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democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que a Carta Magna disciplina em seu artigo 196 que
“a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença
e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e
serviços para sua promoção, proteção e recuperação”;

CONSIDERANDO os Decretos nº 48.809, de 14 de março de 2020 e nº
48.822, de 17 de março de 2020, que regulamenta, no Estado de
Pernambuco, medidas temporárias para enfrentamento da emergência
de saúde pública de importância internacional decorrente do
coronavírus, conforme previsto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de
fevereiro de 2020, diante da situação de pandemia recentemente
declarada pela Organização Mundial de saúde (OMS);

CONSIDERANDO o Decreto nº 48.822, de 17 de março de 2020 que
suspende eventos de qualquer natureza com público superior a 50
(cinquenta) pessoas, bem como que seu descumprimento determina
seja comunicado à autoridade policial para apuração quanto à
caracterização do crime contra a saúde pública, tipificado no art. 268 do
Código Penal;

CONSIDERANDO que, inobstante todas as recomendações das
autoridades sanitárias, no âmbito federal, estadual e/ou municipal, tem
chegado ao conhecimento deste órgão a programação de vários
eventos com aglomerações de pessoas de todas as idades, reunidas em
um mesmo local, aumentando exponencialmente os riscos de
transmissão do COVID-19;

CONSIDERANDO que no Brasil, já houve registro de mortes e até o
presente momento, já foram confirmados mais de 350 (trezentos e
cinquenta) casos, dos quais 19 (dezenove) somente no Estado de
Pernambuco;

CONSIDERANDO que o decreto do Governador de Pernambuco segue
a recomendação do Ministério da Saúde, transmitida em 13 de março de
2020, na qual recomenda que durante o período de emergência em
saúde pública sejam adiados ou cancelados eventos de massa
governamentais, esportivos, culturais, e/ou políticos, bem como
cruzeiros turísticos;

CONSIDERANDO que essa medida restritiva visa retardar a propagação
do vírus e garantir que a rede de saúde local não venha a colapsar,
garantindo, via de consequência, o melhor suporte àqueles que dela
venham utilizar;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco já registra casos de
transmissão local, cuja exposição pode colocar em risco exponencial a
população em geral;

CONSIDERANDO que o Sr. Governador determinou a suspensão, no
âmbito do Estado de Pernambuco, de eventos de qualquer natureza
com público superior a 50 (cinquenta) pessoas, além da restrição de
público ou torcida nos jogos de Campeonatos de Futebol;

RESOLVE:

RECOMENDAR o seguinte:

I – Que a Prefeita, o Padre da Paróquia, Pastores de Igreja e cidadãos
Cumaruenses se abstenham de realizar eventos públicos a fim de evitar
aglomerações de pessoas, e especialmente por se tratar de período de
festejos no município, inclusive com previsão de procissão;

II – Que os empresários tomem atitudes no sentido de evitar a
aglomeração de pessoas, de clientes e funcionários em seus
respectivos estabelecimentos, além de distribuir mascarás, luvas e
álcool 70% para funcionários e clientes, na medida de sua capacidade
econômica e garantir a higienização do local.

Por fim, recomendar aos senhores empresários que antecipem as férias
dos funcionários, principalmente os idosos e aqueles que apresentam
alguma debilidade em sua saúde.

III – Que os motoristas de transporte evitem se deslocar até outras
cidades, além de utilizarem máscaras, luvas e álcool 70%, assim como
orientar aos passageiros que façam o mesmo.

IV – Que a Prefeitura forneça gratuitamente máscaras, álcool 70% e
luvas para toda a população, em especial os idosos e pessoas
enfermas;

V – Que todos os cidadãos Cumaruenses permaneçam em seu
domicílio, saindo apenas para resolver questões urgentes e de saúde e
sempre que forem se deslocar utilizarem máscaras, álcool 70% e luvas
de proteção com a finalidade de evitar a disseminação do vírus.

VI – Que a prefeitura e a câmara de vereadores de Cumaru-PE adotem
providências no sentido de evitar uma crise na economia local, para isso
praticando medidas que possam contribuir com a economia, entre elas
citamos como exemplo: a) antecipação do 13ª salário; b) não atrasar
salários dos funcionários; c) adiar a data para pagamento de tributos
municipais;

VII – Que as instituições financeiras situadas no município de Cumaru-
PE, providenciem medidas no sentido de aumentar o numerário e
quantias de dinheiro em espécie para a população, evitando assim a
falta e também adotem medidas preventivas contra a disseminação do
coronavírus, em especial antecipação de férias, utilização de máscaras,
álcool 70% e luvas de proteção.

VIII– Que a câmara de vereadores suspenda as atividades com a
participação de público, até que a situação de disseminação esteja
normalizada, além de utilizar máscaras, luvas e álcool 70%;

DETERMINAR a publicação dos termos desta Recomendação,
devendo, para tanto, ser providenciado o seguinte:

a) a remessa de cópia do presente instrumento para a Secretaria Geral
do Ministério Público, em meio eletrônico, para publicação no Diário do
Ministério Público Estadual;

b) a remessa de cópia do presente instrumento para os CAOPS
integrantes do Gabinete de Acompanhamento da Pandemia do novo
coronavírus (SARS-CoV-2);

c) A expedição de ofício para a Prefeitura a fim de que a Administração
Municipal tome conhecimento da presente recomendação e apresente
plano de contingência, em 48 horas, para o enfrentamento do COVID-19
em conformidade com os planos estadual e federal, além de cumprir as
demais recomendações, bem como promova a divulgação à população
cumaruense;

d) A expedição de ofício a Presidência da Câmara de Vereadores com
cópia desta recomendação para que dê conhecimento aos membros da
Casa Legislativa, bem como promova a divulgação à população
cumaruense;

e) A expedição de ofício ao Comando local da Polícia Militar para que
promova a fiscalização de eventos de qualquer natureza com público
superior a 50 (cinquenta) pessoas, bem como que seu descumprimento
seja comunicado à autoridade policial para apuração quanto à
caracterização do crime contra a saúde pública, tipificado no art. 268 do
Código Penal;

f) Expedição da presente recomendação aos blogs e meios de
comunicação local para que providenciem a divulgação à população de
Cumaru-PE.
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Registre-se.

Cumaru/PE, 18 de março de 2020.

Ariano Tércio Silva de Aguiar
Promotor de Justiça titular de Cumaru-PE.

ARIANO TÉRCIO SILVA DE AGUIAR
Promotor de Justiça de Cumaru

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
OLINDA

Procedimento Administrativo nº 01920.000.032/2020

Objeto: Implantação do Plano de Contingência Municipal em Olinda para
enfrentamento da pandemia do CORONAVÍRUS

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
da Promotora
de Justiça que subscreve a presente Recomendação, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, inciso III, da
Constituição Federal; art. 25, IV, alínea "a", da Lei Federal n.º 8.625/93,
art. 4.º, inciso IV, alínea "a", da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da
Lei n.º 7.347/85;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;

CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde
(OMS) declarou que o surto da doença causada pelo Coronavírus
(COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional (ESPII);

CONSIDERANDO que a ESPII é considerada, nos termos do
Regulamento Sanitário Internacional (RSI), “um evento extraordinário
que pode constituir um risco de saúde pública para outros países devido
a disseminação internacional de doenças; e potencialmente requer uma
resposta internacional coordenada e imediata”;

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em 03.02.2020, através
da Portaria GM/MS nº 188/2020, nos termos do Decreto 7.616/20111,
declarou “emergência em saúde pública de importância nacional”, em
decorrência da infecção humana pelo Coronavírus, considerando que a
situação atual demanda o emprego urgente de medidas de prevenção,
controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública;

CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o Coronavírus, ou seja, momento
em que uma doença se espalha por diversos continentes com
transmissão sustentada entre humanos;

CONSIDERANDO a elaboração, pelo Ministério da Saúde, de Plano de
Contingência Nacional para Infecção Humana pelo Coronavírus COVID-
19, situando o Brasil, no momento, no nível de resposta 3: “emergência
em saúde pública de importância nacional (ESPIN)”;

CONSIDERANDO que casos de COVID-19 foram notificados, ao todo,
em diversos países com 167.511 ocorrências e que o Brasil confirmou
234 casos até o momento, sendo 16 (dezesseis) em Pernambuco,
conforme dados atual izados em 17/03/2020 às 18:10,  no
portalhttp://plataforma.saude.gov.br/novocoronavirus/#COVID-19-brazil,
do Ministério da Saúde);
CONSIDERANDO que Pernambuco elaborou seu Plano de
Contingência para prover as medidas correspondentes, inclusive, no
auxílio à organização dos municípios  e capacitação dos profissionais
para atuarem em face dainfecção;

RECOMENDAÇÃO Nº Nº 001/2020,,
Recife, 17 de março de 2020

CONSIDERANDO a ativação, pela Secretaria de Saúde do Estado, do
seu Centro de Operações em Emergências – COE, para o
enfrentamento do coronavírus;

CONSIDERANDO que, segundo o artigo 196 da Constituição Federal: “a
saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de
outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços
para sua promoção, proteção e recuperação.”;

CONSIDERANDO a disposição do artigo 197, da Carta Magna, de que:
"são de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao
Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação,
fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita diretamente ou
através de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito
privado”;

CONSIDERANDO que, segundo o artigo 200, II, da Constituição
Federal, compete ao Sistema Único de Saúde, além de outras
atribuições, nos termos da lei: “executar as ações de vigilância sanitária
e epidemiológica”;

CONSIDERANDO que a Lei Orgânica da Saúde - Lei Federal nº
8.080/1990, em seu artigo 2º, caput, e §§ 1º e 2º, prevê que “a saúde é
um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as
condições indispensáveis ao seu pleno exercício. O dever do Estado de
garantir a saúde consiste na formulação e execução de políticas
econômicas e sociais que visem à redução de riscos de doenças e de
outros agravos e no estabelecimento de condições que assegurem
acesso universal e igualitário às ações e aos serviços para a sua
promoção, proteção e recuperação. O dever do Estado não exclui o das
pessoas, da família, das empresas e da sociedade”;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8.080/1990 estabelece como um
dos objetivos do SUS “a assistência às pessoas por intermédio de ações
de promoção, proteção e recuperação da saúde, com a realização
integrada das ações assistenciais e das atividades preventivas”,
consoante redação do art.5º, III;

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 15, XIII, da mesma lei
federal, são comuns à União, Estados, Distrito Federal e Municípios, em
seu âmbito administrativo, a atribuição de: “para atendimento de
necessidades coletivas, urgentes e transitórias, decorrentes de
situações de perigo iminente, de calamidade pública ou de irrupção de
epidemias, a autoridade competente da esfera administrativa
correspondente poderá requisitar bens e serviços, tanto de pessoas
naturais como de jurídicas, sendo-lhes assegurada justa indenização”;

CONSIDERANDO, ainda, que o artigo 17, incisos II, III e IV, alínea ‘a’,
da LOS, impõem à direção estadual do SUS, respectivamente,
acompanhar, controlar e avaliar as redes hierarquizadas do sistema
único de saúde; prestar apoio técnico e financeiro aos municípios e
executar supletivamente ações e serviços de saúde; e coordenar e, em
caráter complementar, executar ações e serviços, inclusive de vigilância
epidemiológica;

CONSIDERANDO o artigo 22, também da Lei Federal nº 8.080/1990,
que estabelece: “na prestação de serviços privados de assistência à
saúde, serão observados os princípios éticos e as normas expedidas
pelo órgão de direção do Sistema Único de Saúde (SUS) quanto às
condições para seu funcionamento”;

CONSIDERANDO que, de acordo com o artigo 36, § 2º, da Lei nº
8.080/1990, “é vedada a transferência de recursos para o financiamento
de ações não previstas nos planos de saúde, exceto em situações
emergenciais ou de calamidade pública, na área de saúde”;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.979/2020, que
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trata das medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública
de importância nacional decorrente do coronavírus, que, no seu art.3º,
prevê as seguintes medidas para oenfrentamento da infecção:
isolamento, quarentena, determinação de realização compulsória de
exames médicos, testes laboratoriais, coleta de amostras clínicas,
vacinação e tratamentos médicos específicos;

CONSIDERANDO o disposto no mesmo diploma legal, no § 2º do art.
3º, que “ficam assegurados às pessoas afetadas pelas medidas
previstas neste art igo:  I  -  o di re i to de serem informadas
permanentemente sobre o seu estado de saúde e a assistência à família
conforme regulamento; II - o direito de receberem tratamento gratuito; III
- o pleno respeito à dignidade, aos direitos humanos e às liberdades
fundamentais das pessoas, conforme preconiza o Artigo 3º do
Regulamento Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº
10.212, de 30 de janeiro de2020”;

CONSIDERANDO o Decreto nº 10.212/2020, que promulga o texto
revisado do regulamento Sanitário Internacional, acordado na 58ª
Assembleia Geral da Organização Mundial da Saúde, em 23.5.2005
(anexo ao decreto);

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 12.527/2011 (Lei de
Acesso à Informação), que prevê procedimentos visando a assegurar o
direito fundamental de acesso à informação, cabendo aos órgãos e
entidades do Poder Público garantir a “gestão transparente da
informação, propiciando amplo acesso a ela e sua divulgação” (art.6º, I),
tendo o cidadão o direito de obter “orientação sobre os procedimentos
para a consecução de acesso, bem como sobre o local onde poderá ser
encontrada ou obtida a informação almejada” (art.7º, I), “informação
contida em registros ou documentos, produzidos ou acumulados por
seus órgãos ou entidades, recolhidos ou não a arquivos públicos” (art.7º,
II), “informação primária, íntegra, autêntica e atualizada” (art.7º, IV),
informação sobre atividades exercidas pelos órgãos e entidades,
inclusive as relativas à sua política, organização e serviços (art.7º,V);

CONSIDERANDO que o “nosso maior inimigo agora não é o
coronavírus por si só. É o medo, o boato e o estigma. Nosso maior ativo
são os fatos, a razão e a solidariedade” - Tedros Adhanom
Ghebreyesus, Diretor da Organização Mundial da Saúde (Folha de São
Paulo, em29.2.2020);
CONSIDERANDO a importância da atuação dos agentes comunitários
de saúde nas ações de prevenção, informação e cuidados previstos na
Política Nacional da Atenção Básica, e a Lei Federal nº 13.595/2018, art.
3º, que fixa como seu dever “o exercício de atividades de prevenção de
doenças e de promoção da saúde, a partir dos referenciais da Educação
Popular em Saúde, mediante ações domiciliares ou comunitárias,
individuais ou coletivas, desenvolvidas em conformidade com as
diretrizes do SUS que normatizam a saúde preventiva e a atenção
básica em saúde,  com objetivo de ampliar o acesso da comunidade
assistida às ações e aos serviços de informação, de saúde, de
promoção social e de proteção da cidadania, sob supervisão do gestor
municipal, distrital, estadual ou federal”, e, também, “a mobilização da
comunidade e o estímulo à participação nas políticas públicas voltadas
para as áreas de saúde e socioeducacional” (inc. III, §3º, do mesmo
artigo);

CONSIDERANDO o art. 4º, da lei federal supramencionada, que dispõe
que “os Agente Comunitário de Saúde e o Agente de Combate às
Endemias realizarão atividades de forma integrada, desenvolvendo
mobilizações sociais por meio da Educação Popular em Saúde, dentro
de sua área geográfica de atuação, especialmente nas seguintes
situações: I - na orientação da comunidade quanto à adoção de medidas
simples de manejo ambiental para o controle de vetores, de medidas de
proteção individual e coletiva e de outras ações de promoção de saúde,
para a prevenção de doenças infecciosas, zoonoses, doenças de
transmissão vetorial e agravos causados por animais

peçonhentos; I I  -  no planejamento, na programação e no
desenvolvimento de atividades de vigilância em saúde, de forma
articulada com as equipes de saúde da família; IV - na identificação e no
encaminhamento, para a unidade de saúde de referência, de situações
que, relacionadas a fatores ambientais, interfiram no curso de doenças
ou tenham importância epidemiológica; V - na realização de campanhas
ou de mutirões para o combate à transmissão de doenças infecciosas e
a outros agravos”;

CONSIDERANDO a publicação da Portaria MS nº 356/2020, que
estabelece a regulamentação e operacionalização do disposto na Lei nº
13.979/2020, que traz medidas para enfrentamento da emergência de
saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus
(COVID-19);

CONSIDERANDO o previsto na Portaria de Consolidação nº 2/2017,
Anexo 1, do Anexo XXII, Cap. I, da Política Nacional da Atenção Básica,
explicitando ser atribuição do ACS e do ACE (…) “desenvolver
atividades de promoção da saúde, de prevenção de doenças e agravos,
em especial aqueles mais prevalentes no território, e de vigilância em
saúde, por meio de visitas domiciliares regulares e de ações educativas
individuais e coletivas, na UBS, no domicílio e outros espaços da
comunidade, incluindo a investigação epidemiológica de casos suspeitos
de doenças e agravos junto a outros profissionais da equipe quando
necessário; (…) “Identificar e registrar situações que interfiram no curso
das doença sou que tenham importância epidemiológica relacionada aos
fatores ambientais, realizando, quando necessário, bloqueio de
transmissão de doenças infecciosas e agravos”; “Orientar a comunidade
sobre sintomas, riscos e agentes transmissores de doenças e medidas
de prevenção individual e coletiva”, “Conhecer o funcionamento das
ações e serviços do seu território e orientar  as pessoas quanto à
utilização dos serviços de saúde disponíveis”; “Exercer outras
atribuições que lhes sejam atribuídas por legislação específica da
categoria, ou outra normativa instituída pelo gestor federal, municipal ou
do Distrito Federal”,etc;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8142/90 prevê que os
Conselhos  de Saúde,“em caráter permanente e deliberativo, órgão
colegiado composto por representantes do governo, prestadores de
serviço, profissionais de saúde e usuários, atua na formulação de
estratégias e no controle da execução da política de saúde na instância
correspondente, inclusive nos aspectos econômicos e financeiros, cujas
decisões serão homologadas pelo chefe do poder legalmente
constituído em cada esfera do governo” (art. 1º, § 2º); bem como o
disposto na Resolução CNS nº 453/2012, Quinta Diretriz, que prevê
competir aos conselhos de saúde: “estabelecer estratégias e
procedimentos de acompanhamento da gestão do SUS (...)”; “ fiscalizar
e acompanhar o desenvolvimento das ações e dos serviços de saúde e
encaminhar denúncias aos respectivos órgãos de controle interno e
externo, conforme legislação vigente”; “estabelecer ações de
informação, educação e comunicação em saúde (...)”; dentre outras;

CONSIDERANDO a Portaria de Consolidação MS nº 01/2017, que
dispõe sobre  os direitos e deveres dos usuários da saúde, dentre eles:
art. 2º, “toda pessoa tem direito ao acesso a bens e serviços ordenados
e organizados para garantia da promoção, prevenção, proteção,
t ra tamento e  recuperação da saúde (…) o  acesso será
preferencialmente nos serviços de atenção básica integrados por
centros de saúde, postos de saúde, unidades de saúde da família e
unidades básicas de saúde ou similares mais próximos de sua casa”;
(…); art.3º: “toda pessoa tem direito ao tratamento adequado e no tempo
certo para resolver o seu problema de saúde. (…) é direito da pessoa ter
atendimento adequado, com qualidade, no tempo certo e com garantia
de continuidade do tratamento”; art.4º,“toda pessoa tem direito ao
atendimento humanizado e acolhedor, realizado por profissionais
qualificados, em ambiente limpo, confortável e acessível a todos”; dentre
outros;
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CONSIDERANDO a Lei Federal nº 6.259/1975 e o Decreto Federal nº
78.231/75, que dispõem sobre normas relativas à notificação
compulsória de doenças;

CONSIDERANDO ser crime previsto no art. 269 do CP, “deixar o
médico de denunciar à autoridade pública doença cuja notificação é
compulsória. Pena - detenção, de seis meses a dois anos, e multa”;

CONSIDERANDO a lista nacional de notificação compulsória, constante
no  Anexo I, do Anexo V, da Portaria de Consolidação GM/MS nº
0 4 / 2 0 1 7 ,  q u e  p r e v ê ,  n o  i t e m  4 3 ,
a“SíndromeRespiratóriaAgudaGraveAssociadaaCoronavírus: a)SARS-
Cov; MERS-Cov”;
CONSIDERANDO ser de incumbência do Ministério Público a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis e a função institucional de zelar pelo efetivo
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição Federal, promovendo as medidas
necessárias a sua garantia, tal como se infere das disposições de
caráter constitucional previstas nos artigos 127 e 129, II da Constituição
Federal;
CONSIDERANDO que o artigo 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei
Federal nº 8625, de 12 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica Nacional do
Ministério Público), faculta ao Ministério Público expedir recomendação
administrativa aos órgãos da administração pública federal, estadual e
municipal, requisitando ao destinatário adequada e imediata divulgação;
CONSIDERANDO o Plano Nacional de Atuação Ministerial em Saúde
Pública (CNPG), editado em 2018, que prevê, como alguns de seus
objetivos “contribuir, especialmente, para a concretização do direito à
saúde na sua dimensão social (art. 6°, C.F.)”, bem como agir pela
consolidação material do direito à saúde, tendo como referência um
estado de pleno bem-estar físico, mental e social (Conferência
Internacional sobre Cuidados Primários de Saúde, Alma Ata, 12.9.78,
OMS);” “intervir para que se cumpra a diretriz da integralidade, com
prioridade para as atividades preventivas”; competindo aos órgãos de
execução do MP, dentre outras ações: “instituir o uso de informações
constantes em repositórios de dados oficiais (SIOPS, CNES, SAGE,
TABNET, DATASUS, etc) como fundamento para identif icar
insuficiências de ações e serviços de saúde no SUS e instruir o
comportamento ministerial, priorizando atenção  às populações mais
vulneráveis e aos vazios sanitários”; “priorizar, se possível, atuações de
caráter preventivo de situações de crise ou conflito, buscando a prévia
mediação, com vistas à preservação de direitos e o respeito à ordem
jurídica”;
CONSIDERANDO a Nota Técnica Conjunta nº 01/2020, elaborada pelo
Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) e o Ministério Público
Federal (MPF), que trata da atuação dos membros do Ministério Público
brasileiro, em face da decretação de Emergência de Saúde Pública de
Importância Nacional para o coronavírus (COVID-19), em que se
evidencia “a necessidade de atuação conjunta, interinstitucional, e
voltada à atuação preventiva, extrajudicial e resolutiva, em face dos
riscos crescentes da epidemia instalar-se no território nacional”;
CONSIDERANDO que os casos suspeitos leves podem não necessitar
de hospitalização e serem acompanhados pela atenção primária dos
municípios, sendo indispensável a qualificação da atenção primária;
CONSIDERANDO a necessidade de exigir dos gestores municipais a
elaboração dos respectivos planos de contingência local, bem como de
efetuar a capacitação dos profissionais da atenção básica, conforme
orientações do Ministério da Saúde;
CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de adoção de todas as
medidas para a contenção da expansão do vírus;
RESOLVE:

RECOMENDAR à Secretária Municipal de Saúde de Olinda, em
cumprimento às disposições de ordem constitucional, legal,

administrativas e de natureza  sanitária acima referidas e outras com
elaconvergentes:
1.A pronta adoção de providências voltadas à elaboração e aplicação do
Plano de Contingência Municipal, voltado para o cenário epidemiológico
local, visando à redução dos riscos de transmissão do coronavírus
(COVID-19), conforme recomendações do Ministério da Saúde e da
SES/PE, bem assim, dispondo dos serviços e recursos voltados à
prevenção, ao cuidado e à correta informação da população acerca da
atual situação da enfermidade no âmbito do município deOlinda;
2.Que o Plano de Contingência para a Infecção pelo Coronavírus de
Olinda contenha, como elementos mínimos, todos aqueles previstos no
roteiro confeccionado pela Secretaria de Estado da Saúde, porque se
prestam a apoiar e orientar os entes municipais em seu planejamento,
consoante a realidade e estrutura sanitárias disponíveis, estimando
objetivamente a cronologia da implantação de cada uma das
providências necessárias, conforme o elenco de situações previsto e o
nível de propagação da doença no momento (1, 2 ou3);
3.Que promova, efetue e fiscalize a notificação obrigatória dos casos
suspeitos do COVID-19, como prevê a Lei Federal nº 6.259/1975,
obedecendo às orientações (específicas para COVID-19) do Ministério
da Saúde e da SES/PE (Plano de Contingência Estadual). Além disso,
eventuais hipóteses que se enquadrarem na definição de caso de
Síndrome Respiratória Aguda Grave(SRAG1),também devem ser
notificados concomitantemente no Sistema de Informação da Vigilância
Epidemiológica da Gripe(SIVEP–Gripe)e no sistema e-SUS
AB(Sistemade Informação em Saúde para a Atenção Básica), com o
CID 10 –U07.1;
4.Que se operacionalize, torne disponível e se dê conhecimento ao
público de canal de comunicação para atender dúvidas, reclamações e
outras manifestações, empregando, para tanto, a Ouvidoria doSUS;
5.Que se ofereça material informativo (com orientações sobre as formas
de transmissão, sintomas, profilaxia, fluxo de serviços de saúde –
quando se deve buscar a UBS, hospital de referência ou outro serviço
na região, etc.) no endereço de internet da Prefeitura Municipal e/ou da
Secretaria Municipal de Saúde, ou por meio de rádio comunitária (e
outras emissoras que a tanto possam aderir), panfletos em locais de
grande acesso de pessoas, divulgação na rede escolar, nas unidades de
saúde, bem como por intermédio dos agentes comunitários de saúde e
de combate a endemias, sem prejuízo de outros meios que atendam à
população como umtodo;
6.Que, quando da divulgação de informações à comunidade, utilize,
obrigatoriamente, de dados oficiais, especialmente aqueles divulgados
pela Secretaria Estadual de Saúde ,que são atualizados diariamente na
sua página na internet (https://www.cievspe.com/novo-coronavirus-2019-
ncov);
7.Que organize providências que garantam estoques estratégicos de
recursos materiais, EPI, oxímetros e medicamentos;
8.QUE defina equipes de profissionais para as ações de vigilância e
resposta (inclusive, equipes de campo, em especial, agentes
comunitários de saúde e agente de combate aendemias);
9.QUE realize a capacitação de todos os profissionais atuantes na
atenção básica, em especial agentes comunitários de saúde e de
combate a endemias, para que atuem em face do coronavírus,
buscando, para tanto, sempre que necessário, auxílio técnico das
respectivas Regionais deSaúde.
Assinala-se o prazo de até 07 (sete) dias, a partir do recebimento da
presente, para que se comunique esta Promotoria de Justiça quanto à
adoção das providências determinadas na espécie com seu
detalhamento técnico, ponto a ponto, bem como outras mais que se
tenha deliberado sobre a enfermidade, sob pena da adoção das
medidas administrativas e judiciais eventualmente cabíveis.
Quando do encaminhamento do Plano de Contingência Municipal a esta
Promotoria de Justiça, o gestor deverá encaminhar também cópia ao
CAOP-SAÚDE do MPPE (caopds@mppe.mp.br) para f im de
monitoramento.
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REMETA-SE cópia desta Recomendação:

a)Ao Exmo. Sr. Secretário de Saúde, para conhecimento e
cumprimento;

b)Ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento;

c)Ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias (CAOP) da Saúde
para conhecimento e registro;
d)À Secretaria-Geral do Ministério Público para a devida publicação no
Diário Oficial do Estado;

e)Dê-se ciência ao Conselho Municipal de Saúde, à Câmara Municipal,
à AMUPE, e ao COSEMS-PE (cosems.pe@gmail.com), acerca do
conteúdo da presente recomendação.

Olinda, 17 de março de2020.

MAÍSA S. M. OLIVEIRA
Promotora de Justiça

MAISA SILVA MELO DE OLIVEIRA
2º Promotor de Defesa da Cidadania de Olinda

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
OLINDA

Procedimento Administrativo nº 01920.000.032/2020 RECOMENDAÇÃO
Nº 001/2020
Objeto: Implantação do Plano de Contingência Municipal em Olinda para
enfrentamento da pandemia do CORONAVÍRUS
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
da Promotora
de Justiça que subscreve a presente Recomendação, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, inciso III, da
Constituição Federal; art. 25, IV, alínea "a", da Lei Federal n.º 8.625/93,
art. 4.º, inciso IV, alínea "a", da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da
Lei n.º 7.347/85;
CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;
CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde
(OMS) declarou que o surto da doença causada pelo Coronavírus
(COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional (ESPII);
CONSIDERANDO que a ESPII é considerada, nos termos do
Regulamento Sanitário Internacional (RSI), “um evento extraordinário
que pode constituir um risco de saúde pública para outros países devido
a disseminação internacional de doenças; e potencialmente requer uma
resposta internacional coordenada e imediata”;

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em 03.02.2020, através
da Portaria GM/MS nº 188/2020, nos termos do Decreto 7.616/20111,
declarou “emergência em saúde pública de importância nacional”, em
decorrência da infecção humana pelo Coronavírus, considerando que a
situação atual demanda o emprego urgente de medidas de prevenção,
controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública;
CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o Coronavírus, ou seja, momento
em que uma doença se espalha por diversos continentes com
transmissão sustentada entre humanos;
CONSIDERANDO a elaboração, pelo Ministério da Saúde, de Plano de
Contingência Nacional para Infecção Humana pelo Coronavírus COVID-
19, situando o Brasil, no momento, no nível de resposta 3: “emergência
em saúde pública de importância nacional (ESPIN)”;
CONSIDERANDO que casos de COVID-19 foram notificados, ao todo,
em diversos países com 167.511 ocorrências e que o

RECOMENDAÇÃO Nº Nº   001 /  2020         --
Recife, 17 de março de 2020

Brasil confirmou 234 casos até o momento, sendo 16 (dezesseis) em
Pernambuco, conforme dados atualizados em 17/03
/ 2 0 2 0  à s  1 8 : 1 0 ,  n o
portalhttp://plataforma.saude.gov.br/novocoronavirus/#COVID-19-brazil,
do Ministério da Saúde);
CONSIDERANDO que Pernambuco elaborou seu Plano de
Contingência para prover as medidas correspondentes, inclusive, no
auxílio à organização dos municípios  e capacitação dos profissionais
para atuarem em face dainfecção;
CONSIDERANDO a ativação, pela Secretaria de Saúde do Estado, do
seu Centro de Operações em Emergências – COE, para o
enfrentamento do coronavírus;

CONSIDERANDO que, segundo o artigo 196 da Constituição Federal: “a
saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de
outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços
para sua promoção, proteção e recuperação.”;
CONSIDERANDO a disposição do artigo 197, da Carta Magna, de que:
"são de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao
Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação,
fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita diretamente ou
através de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito
privado”;
CONSIDERANDO que, segundo o artigo 200, II, da Constituição
Federal, compete ao Sistema Único de Saúde, além de outras
atribuições, nos termos da lei: “executar as ações de vigilância sanitária
e epidemiológica”;
CONSIDERANDO que a Lei Orgânica da Saúde - Lei Federal nº
8.080/1990, em seu artigo 2º, caput, e §§ 1º e 2º, prevê que “a saúde é
um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as
condições indispensáveis ao seu pleno exercício. O dever do Estado de
garantir a saúde consiste na formulação e execução de políticas
econômicas e sociais que visem à redução de riscos de doenças e de
outros agravos e no estabelecimento de condições que assegurem
acesso universal e igualitário às ações e aos serviços para a sua
promoção, proteção e recuperação. O dever do Estado não exclui o das
pessoas, da família, das empresas e da sociedade”;
CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8.080/1990 estabelece como um
dos objetivos do SUS “a assistência às pessoas por intermédio de ações
de promoção, proteção e recuperação da saúde, com a realização
integrada das ações assistenciais e das atividades preventivas”,
consoante redação do art.5º, III;

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 15, XIII, da mesma lei
federal, são comuns à União, Estados, Distrito Federal e Municípios, em
seu âmbito administrativo, a atribuição de: “para atendimento de
necessidades coletivas, urgentes e transitórias, decorrentes de
situações de perigo iminente, de calamidade pública ou de irrupção de
epidemias, a autoridade competente da esfera administrativa
correspondente poderá requisitar bens e serviços, tanto de pessoas
naturais como de jurídicas, sendo-lhes assegurada justa indenização”;
CONSIDERANDO, ainda, que o artigo 17, incisos II, III e IV, alínea ‘a’,
da LOS, impõem à direção estadual do SUS, respectivamente,
acompanhar, controlar e avaliar as redes hierarquizadas do sistema
único de saúde; prestar apoio técnico e financeiro aos municípios e
executar supletivamente ações e serviços de saúde; e coordenar e, em
caráter complementar, executar ações e serviços, inclusive de vigilância
epidemiológica;
CONSIDERANDO o artigo 22, também da Lei Federal nº 8.080/1990,
que estabelece: “na prestação de serviços privados de assistência à
saúde, serão observados os princípios éticos e as normas expedidas
pelo órgão de direção do Sistema Único de Saúde (SUS) quanto às
condições para seu funcionamento”;
CONSIDERANDO que, de acordo com o artigo 36, § 2º, da Lei nº
8.080/1990, “é vedada a transferência de recursos para o financiamento
de ações não previstas nos planos de saúde, exceto em situações
emergenciais ou de calamidade pública, na área de saúde”;
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.979/2020, que
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trata das medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública
de importância nacional decorrente do coronavírus, que, no seu art.3º,
prevê as seguintes medidas para oenfrentamento da infecção:
isolamento, quarentena, determinação de realização compulsória de
exames médicos, testes laboratoriais, coleta de amostras clínicas,
vacinação e tratamentos médicos específicos;
CONSIDERANDO o disposto no mesmo diploma legal, no § 2º do art.
3º, que “ficam assegurados às pessoas afetadas pelas medidas
previstas neste art igo:  I  -  o di re i to de serem informadas
permanentemente sobre o seu estado de saúde e a assistência à família
conforme regulamento; II - o direito de receberem tratamento gratuito; III
- o pleno respeito à dignidade, aos direitos humanos e às liberdades
fundamentais das pessoas, conforme preconiza o Artigo 3º do
Regulamento Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº
10.212, de 30 de janeiro de2020”;
CONSIDERANDO o Decreto nº 10.212/2020, que promulga o texto
revisado do regulamento Sanitário Internacional, acordado na 58ª
Assembleia Geral da Organização Mundial da Saúde, em 23.5.2005
(anexo ao decreto);
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 12.527/2011 (Lei de
Acesso à Informação), que prevê procedimentos visando a assegurar o
direito fundamental de acesso à informação, cabendo aos órgãos e
entidades do Poder Público garantir a “gestão transparente da
informação, propiciando amplo acesso a ela e sua divulgação” (art.6º, I),
tendo o cidadão o direito de obter “orientação sobre os procedimentos
para a consecução de acesso, bem como sobre o local onde poderá ser
encontrada ou obtida a informação almejada” (art.7º, I), “informação
contida em registros ou documentos, produzidos ou acumulados por
seus órgãos ou entidades, recolhidos ou não a arquivos públicos” (art.7º,
II), “informação primária, íntegra, autêntica e atualizada” (art.7º, IV),
informação sobre atividades exercidas pelos órgãos e entidades,
inclusive as relativas à sua política, organização e serviços (art.7º,V);

CONSIDERANDO que o “nosso maior inimigo agora não é o
coronavírus por si só. É o medo, o boato e o estigma. Nosso maior ativo
são os fatos, a razão e a solidariedade” - Tedros Adhanom
Ghebreyesus, Diretor da Organização Mundial da Saúde (Folha de São
Paulo, em29.2.2020);
CONSIDERANDO a importância da atuação dos agentes comunitários
de saúde nas ações de prevenção, informação e cuidados previstos na
Política Nacional da Atenção Básica, e a Lei Federal nº 13.595/2018, art.
3º, que fixa como seu dever “o exercício de atividades de prevenção de
doenças e de promoção da saúde, a partir dos referenciais da Educação
Popular em Saúde, mediante ações domiciliares ou comunitárias,
individuais ou coletivas, desenvolvidas em conformidade com as
diretrizes do SUS que normatizam a saúde preventiva e a atenção
básica em saúde,  com objetivo de ampliar o acesso da comunidade
assistida às ações e aos serviços de informação, de saúde, de
promoção social e de proteção da cidadania, sob supervisão do gestor
municipal, distrital, estadual ou federal”, e, também, “a mobilização da
comunidade e o estímulo à participação nas políticas públicas voltadas
para as áreas de saúde e socioeducacional” (inc. III, §3º, do mesmo
artigo);
CONSIDERANDO o art. 4º, da lei federal supramencionada, que dispõe
que “os Agente Comunitário de Saúde e o Agente de Combate às
Endemias realizarão atividades de forma integrada, desenvolvendo
mobilizações sociais por meio da Educação Popular em Saúde, dentro
de sua área geográfica de atuação, especialmente nas seguintes
situações: I - na orientação da comunidade quanto à adoção de medidas
simples de manejo ambiental para o controle de vetores, de medidas de
proteção individual e coletiva e de outras ações de promoção de saúde,
para a prevenção de doenças infecciosas, zoonoses, doenças de
transmissão vetorial e agravos causados por animais peçonhentos; II -
no planejamento, na programação e no desenvolvimento de

atividades de vigilância em saúde, de forma articulada com as equipes
de saúde da família; IV - na identificação e no encaminhamento, para a
unidade de saúde de referência, de situações que, relacionadas a
fatores ambientais, interfiram no curso de doenças ou tenham
importância epidemiológica; V - na realização de campanhas ou de
mutirões para o combate à transmissão de doenças infecciosas e a
outros agravos”;
CONSIDERANDO a publicação da Portaria MS nº 356/2020, que
estabelece a regulamentação e operacionalização do disposto na Lei nº
13.979/2020, que traz medidas para enfrentamento da emergência de
saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus
(COVID-19);
CONSIDERANDO o previsto na Portaria de Consolidação nº 2/2017,
Anexo 1, do Anexo XXII, Cap. I, da Política Nacional da Atenção Básica,
explicitando ser atribuição do ACS e do ACE (…) “desenvolver
atividades de promoção da saúde, de prevenção de doenças e agravos,
em especial aqueles mais prevalentes no território, e de vigilância em
saúde, por meio de visitas domiciliares regulares e de ações educativas
individuais e coletivas, na UBS, no domicílio e outros espaços da
comunidade, incluindo a investigação epidemiológica de casos suspeitos
de doenças e agravos junto a outros profissionais da equipe quando
necessário; (…) “Identificar e registrar situações que interfiram no curso
das doença sou que tenham importância epidemiológica relacionada aos
fatores ambientais, realizando, quando necessário, bloqueio de
transmissão de doenças infecciosas e agravos”; “Orientar a comunidade
sobre sintomas, riscos e agentes transmissores de doenças e medidas
de prevenção individual e coletiva”, “Conhecer o funcionamento das
ações e serviços do seu território e orientar  as pessoas quanto à
utilização dos serviços de saúde disponíveis”; “Exercer outras
atribuições que lhes sejam atribuídas por legislação específica da
categoria, ou outra normativa instituída pelo gestor federal, municipal ou
do Distrito Federal”,etc;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8142/90 prevê que os
Conselhos  de Saúde,“em caráter permanente e deliberativo, órgão
colegiado composto por representantes do governo, prestadores de
serviço, profissionais de saúde e usuários, atua na formulação de
estratégias e no controle da execução da política de saúde na instância
correspondente, inclusive nos aspectos econômicos e financeiros, cujas
decisões serão homologadas pelo chefe do poder legalmente
constituído em cada esfera do governo” (art. 1º, § 2º); bem como o
disposto na Resolução CNS nº 453/2012, Quinta Diretriz, que prevê
competir aos conselhos de saúde: “estabelecer estratégias e
procedimentos de acompanhamento da gestão do SUS (...)”; “ fiscalizar
e acompanhar o desenvolvimento das ações e dos serviços de saúde e
encaminhar denúncias aos respectivos órgãos de controle interno e
externo, conforme legislação vigente”; “estabelecer ações de
informação, educação e comunicação em saúde (...)”; dentre outras;
CONSIDERANDO a Portaria de Consolidação MS nº 01/2017, que
dispõe sobre  os direitos e deveres dos usuários da saúde, dentre eles:
art. 2º, “toda pessoa tem direito ao acesso a bens e serviços ordenados
e organizados para garantia da promoção, prevenção, proteção,
t ra tamento e  recuperação da saúde (…) o  acesso será
preferencialmente nos serviços de atenção básica integrados por
centros de saúde, postos de saúde, unidades de saúde da família e
unidades básicas de saúde ou similares mais próximos de sua casa”;
(…); art.3º: “toda pessoa tem direito ao tratamento adequado e no tempo
certo para resolver o seu problema de saúde. (…) é direito da pessoa ter
atendimento adequado, com qualidade, no tempo certo e com garantia
de continuidade do tratamento”; art.4º,“toda pessoa tem direito ao
atendimento humanizado e acolhedor, realizado por profissionais
qualificados, em ambiente limpo, confortável e acessível a todos”; dentre
outros;

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 6.259/1975 e o Decreto Federal nº
78.231/75, que dispõem sobre normas relativas à
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notificação compulsória de doenças;
CONSIDERANDO ser crime previsto no art. 269 do CP, “deixar o
médico de denunciar à autoridade pública doença cuja notificação é
compulsória. Pena - detenção, de seis meses a dois anos, e multa”;
CONSIDERANDO a lista nacional de notificação compulsória, constante
no  Anexo I, do Anexo V, da Portaria de Consolidação GM/MS nº
0 4 / 2 0 1 7 ,  q u e  p r e v ê ,  n o  i t e m  4 3 ,
a“SíndromeRespiratóriaAgudaGraveAssociadaaCoronavírus: a)SARS-
Cov; MERS-Cov”;

CONSIDERANDO ser de incumbência do Ministério Público a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis e a função institucional de zelar pelo efetivo
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição Federal, promovendo as medidas
necessárias a sua garantia, tal como se infere das disposições de
caráter constitucional previstas nos artigos 127 e 129, II da Constituição
Federal;
CONSIDERANDO que o artigo 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei
Federal nº 8625, de 12 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica Nacional do
Ministério Público), faculta ao Ministério Público expedir recomendação
administrativa aos órgãos da administração pública federal, estadual e
municipal, requisitando ao destinatário adequada e imediata divulgação;
CONSIDERANDO o Plano Nacional de Atuação Ministerial em Saúde
Pública (CNPG), editado em 2018, que prevê, como alguns de seus
objetivos “contribuir, especialmente, para a concretização do direito à
saúde na sua dimensão social (art. 6°,

C.F.)”, bem como agir pela consolidação material do direito à saúde,
tendo como referência um estado de pleno bem-estar físico, mental e
social (Conferência Internacional sobre Cuidados Primários de Saúde,
Alma Ata, 12.9.78, OMS);” “intervir para que se cumpra a diretriz da
integralidade, com prioridade para as atividades preventivas”;
competindo aos órgãos de execução do MP, dentre outras ações:
“instituir o uso de informações constantes em repositórios de dados
oficiais (SIOPS, CNES, SAGE, TABNET, DATASUS, etc) como
fundamento para identificar insuficiências de ações e serviços de saúde
no SUS e instruir o comportamento ministerial, priorizando atenção  às
populações mais vulneráveis e aos vazios sanitários”; “priorizar, se
possível, atuações de caráter preventivo de situações de crise ou
conflito, buscando a prévia mediação, com vistas à preservação de
direitos e o respeito à ordem jurídica”;
CONSIDERANDO a Nota Técnica Conjunta nº 01/2020, elaborada pelo
Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) e o Ministério Público
Federal (MPF), que trata da atuação dos membros do Ministério Público
brasileiro, em face da decretação de Emergência de Saúde Pública de
Importância Nacional para o coronavírus (COVID-19), em que se
evidencia “a necessidade de atuação conjunta, interinstitucional, e
voltada à atuação preventiva, extrajudicial e resolutiva, em face dos
riscos crescentes da epidemia instalar-se no território nacional”;
CONSIDERANDO que os casos suspeitos leves podem não necessitar
de hospitalização e serem acompanhados pela atenção primária dos
municípios, sendo indispensável a qualificação da atenção primária;
CONSIDERANDO a necessidade de exigir dos gestores municipais a
elaboração dos respectivos planos de contingência local, bem como de
efetuar a capacitação dos profissionais da atenção básica, conforme
orientações do Ministério da Saúde;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de adoção de todas as
medidas para a contenção da expansão do vírus;
RESOLVE:

RECOMENDAR à Secretária Municipal de Saúde de Olinda, em
cumprimento às disposições de ordem constitucional, legal,
administrativas e de natureza  sanitária acima referidas e

outras com elaconvergentes:
1.A pronta adoção de providências voltadas à elaboração e aplicação do
Plano de Contingência Municipal, voltado para o cenário epidemiológico
local, visando à redução dos riscos de transmissão do coronavírus
(COVID-19), conforme recomendações do Ministério da Saúde e da
SES/PE, bem assim, dispondo dos serviços e recursos voltados à
prevenção, ao cuidado e à correta informação da população acerca da
atual situação da enfermidade no âmbito do município deOlinda;
2.Que o Plano de Contingência para a Infecção pelo Coronavírus de
Olinda contenha, como elementos mínimos, todos aqueles previstos no
roteiro confeccionado pela Secretaria de Estado da Saúde, porque se
prestam a apoiar e orientar os entes municipais em seu planejamento,
consoante a realidade e estrutura sanitárias disponíveis, estimando
objetivamente a cronologia da implantação de cada uma das
providências necessárias, conforme o elenco de situações previsto e o
nível de propagação da doença no momento (1, 2 ou3);
3.Que promova, efetue e fiscalize a notificação obrigatória dos casos
suspeitos do COVID-19, como prevê a Lei Federal nº 6.259/1975,
obedecendo às orientações (específicas para COVID-19) do Ministério
da Saúde e da SES/PE (Plano de Contingência Estadual). Além disso,
eventuais hipóteses que se enquadrarem na definição de caso de
Síndrome Respiratória Aguda Grave(SRAG1),também devem ser
notificados concomitantemente no Sistema de Informação da Vigilância
Epidemiológica da Gripe(SIVEP–Gripe)e no sistema e-SUS
AB(Sistemade Informação em Saúde para a Atenção Básica), com o
CID 10 –U07.1;
4.Que se operacionalize, torne disponível e se dê conhecimento ao
público de canal de comunicação para atender dúvidas, reclamações e
outras manifestações, empregando, para tanto, a Ouvidoria doSUS;
5.Que se ofereça material informativo (com orientações sobre as formas
de transmissão, sintomas, profilaxia, fluxo de serviços de saúde –
quando se deve buscar a UBS, hospital de referência ou outro serviço
na região, etc.) no endereço de internet da Prefeitura Municipal e/ou da
Secretaria Municipal de Saúde, ou por meio de rádio comunitária (e
outras emissoras que a tanto possam aderir), panfletos em locais de
grande acesso de pessoas, divulgação na rede escolar, nas unidades de
saúde, bem como por intermédio dos agentes comunitários de saúde e
de combate a endemias, sem prejuízo de outros meios que atendam à
população como umtodo;
6.Que, quando da divulgação de informações à comunidade, utilize,
obrigatoriamente, de dados oficiais, especialmente aqueles divulgados
pela Secretaria Estadual de Saúde ,que são atualizados diariamente na
sua página na internet (https://www.cievspe.com/novo-coronavirus-2019-
ncov);
7.Que organize providências que garantam estoques estratégicos de
recursos materiais, EPI, oxímetros e medicamentos;

8.QUE defina equipes de profissionais para as ações de vigilância e
resposta (inclusive, equipes de campo, em especial, agentes
comunitários de saúde e agente de combate aendemias);
9.QUE realize a capacitação de todos os profissionais atuantes na
atenção básica, em especial agentes comunitários de saúde e de
combate a endemias, para que atuem em face do coronavírus,
buscando, para tanto, sempre que necessário, auxílio técnico das
respectivas Regionais deSaúde.
Assinala-se o prazo de até 07 (sete) dias, a partir do recebimento da
presente, para que se comunique esta Promotoria de Justiça quanto à
adoção das providências determinadas na espécie com seu
detalhamento técnico, ponto a ponto, bem como outras mais que se
tenha deliberado sobre a enfermidade, sob pena da adoção das
medidas administrativas e judiciais eventualmente cabíveis.
Quando do encaminhamento do Plano de Contingência Municipal a esta
Promotoria de Justiça, o gestor deverá encaminhar também cópia ao
CAOP-SAÚDE do MPPE (caopds@mppe.mp.br) para f im de
monitoramento.
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REMETA-SE cópia desta Recomendação:

a)Ao Exmo. Sr. Secretário de Saúde, para conhecimento e
cumprimento;

b)Ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento;

c)Ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias (CAOP) da Saúde
para conhecimento e registro;
d)À Secretaria-Geral do Ministério Público para a devida publicação no
Diário Oficial do Estado;

e)Dê-se ciência ao Conselho Municipal de Saúde, à Câmara Municipal,
à AMUPE, e ao COSEMS-PE (cosems.pe@gmail.com), acerca do
conteúdo da presente recomendação.

Olinda, 17 de março de2020.

MAÍSA S. M. OLIVEIRA
Promotora de Justiça

MAISA SILVA MELO DE OLIVEIRA
2º Promotor de Defesa da Cidadania de Olinda

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BUENOS AIRES

RECOMENDAÇÃO Nº 001/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, através
do(a)
Promotor (a) de Justiça que subscreve a presente Portaria, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, inciso III, da
Constituição Federal; art. 25, IV, alínea "a", da Lei Federal n.º 8.625/93,
art. 4.º, inciso IV, alínea "a", da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da
Lei n.º 7.347/85;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;
CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde
(OMS) declarou que o surto da doença causada pelo Coronavírus
(COVID-
19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional
(ESPII);
CONSIDERANDO que a ESPII é considerada, nos termos do
Regulamento Sanitário Internacional(RSI), “um evento extraordinário
que pode constituirum risco de saúde pública para outros países devido
a disseminação internacional de doenças; e potencialmente requer uma
resposta internacional coordenada e imediata”;
CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em 03.02.2020, através
da Portaria GM/MS nº 188/2020, nos termos do Decreto 7.616/20111,
declarou “emergência em saúde pública de importância nacional”, em
decorrência da infecção humana pelo Coronavírus, considerando que a
situação atual demanda o emprego urgente de medidas de prevenção,
controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública;
CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS)declarou pandemia para o Coronavírus, ou seja, momento
em que
1Este diploma também institui a Força Nacional do SUS, como
“programa de cooperação voltado à execução de medidas de
prevenção, assistência e repressão a situações epidemiológicas, de
desastres ou de desassistência à população” (art.12), competindo ao
Ministério da Saúde “convocar e coordenar a FN-SUS para atuar nos
casos de declaração de ESPIN e em outras situações de emergência
em saúde pública” (art.13, II), dentre outrasatribuições.

RECOMENDAÇÃO Nº n  001     -    2020
Recife, 17 de março de 2020

uma doença se espalha por diversos continentes com transmissão
sustentada entre humanos;
CONSIDERANDO a elaboração, pelo Ministério da Saúde, de Plano de
Contingência Nacional para Infecção Humana pelo Coronavírus COVID-
19, situando o Brasil, no momento, no nível de resposta 3: “emergência
em saúde pública de importância nacional(ESPIN)”.
CONSIDERANDO que casos de COVID-19 foram notificados em
diversos países com ocorrências letais. O Brasil confirmou diversos até
o momento, inclusive no Estado de Pernambuco(Fonte:Ministério da
Saúde);
CONSIDERANDO que Pernambuco elaborou seu Plano de
Contingência para prover as medidas correspondentes, inclusive, no
auxílio à organização dos municípios e capacitação dos profissionais
para atuarem em face da infecção;
CONSIDERANDO a ativação, pela Secretaria de Saúde do Estado, do
seu Centro de Operações em Emergências – COE, para o
enfrentamento do coronavírus;
CONSIDERANDO que, segundo o artigo 196 da Constituição Federal: “a
saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de
outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços
para sua promoção, proteção e recuperação.”;
CONSIDERANDO a disposição do artigo 197, da Carta Magna, de que:
"são de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao
Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação,
fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita diretamente ou
através de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito
privado”;

CONSIDERANDO que, segundo o artigo 200, II, da Constituição
Federal, compete ao Sistema Único de Saúde, além de outras
atribuições, nos termos da lei: “executar as ações de vigilância sanitária
e epidemiológica”;

CONSIDERANDO que a Lei Orgânica da Saúde - Lei Federal nº
8.080/1990, em seu artigo 2º,caput, e §§ 1º e 2º, prevê que“a saúde é
um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as
condições indispensáveis ao seu pleno exercício. O dever do Estado de
garantir a  saúde consiste na formulação e execução de políticas
econômicas e sociais que visem à redução de riscos de doenças e de
outros agravos e no estabelecimento de condições que assegurem
acesso universal e igualitário às ações e aos serviços para a sua
promoção, proteção e recuperação. O dever do Estado não exclui o das
pessoas, da família, das empresas e da sociedade”;
CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8.080/1990 estabelece como um
dos objetivos do SUS “a assistência às pessoas por intermédio de ações
de promoção, proteção e recuperação da saúde, com a realização
integrada das ações assistenciais e das atividades preventivas”,
consoante redação do art.5º, III;
CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 15, XIII, da mesma lei
federal, são comuns à União, Estados, Distrito Federal e Municípios, em
seu âmbito administrativo, a atribuição de: “para atendimento de
necessidades coletivas, urgentes e transitórias, decorrentes de
situações de perigo iminente, de calamidade pública ou de irrupção de
epidemias, a autoridade competente da esfera administrativa
correspondente poderá requisitar bens e serviços, tanto de pessoas
naturais como de jurídicas, sendo-lhes assegurada justa indenização”;

CONSIDERANDO, ainda, que o artigo 17, incisos II, III e IV, alínea ‘a’,
da LOS,impõem à direção estadual do SUS, respectivamente,
acompanhar, controlar e avaliar as redes hierarquizadas do sistema
único de saúde; prestar apoio técnico e financeiro aos municípios e
executar supletivamente ações e serviços de saúde; e coordenar e, em
caráter complementar, executar ações e serviços, inclusive de vigilância
epidemiológica;

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho



31Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Sexta-feira, 20 de março de 2020

CONSIDERANDO o artigo 22, também da Lei Federal nº 8.080/1990,
que estabelece: “na prestação de serviços privados de assistência à
saúde, serão observados os princípios éticos e as normas expedidas
pelo órgão de direção do Sistema Único de Saúde(SUS)quanto às
condições para seu funcionamento”;

CONSIDERANDO que, de acordo com o artigo 36, § 2º, da Lei nº
8.080/1990, “é vedada a transferência de recursos para o financiamento
deações não previstas nos planos de saúde,exceto em situações
emergenciaisou de calamidade pública, na área de saúde”;
CONSIDERANDO o disposto na   Lei Federal nº 13.979/2020, que trata
das medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância nacional decorrente do coronavírus, que, no seu art. 3º,
prevê as seguintes medidas para o enfrentamento da infecção:
isolamento, quarentena, determinação de realização compulsória de
exames médicos, testes laboratoriais, coleta de amostras clínicas,
vacinação e tratamentos médicosespecíficos;
CONSIDERANDO o disposto no mesmo diploma legal, no § 2º do art.
3º, que “ficam assegurados às pessoas afetadas pelas medidas
previstas neste art igo:  I  -  o di re i to de serem informadas
permanentemente sobre o seu estado de saúde e a assistência à família
conforme regulamento; II - o direito de receberem tratamento gratuito; III
- o pleno respeito à dignidade, aos direitos humanos e às liberdades
fundamentais das pessoas, conforme preconiza o Artigo 3º do
Regulamento Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº
10.212, de 30 de janeiro de 2020”;
CONSIDERANDO o Decreto nº 10.212/2020, que promulga o texto
revisado do regulamento Sanitário Internacional, acordado na 58ª
Assembleia Geral da Organização Mundial da Saúde, em 23.5.2005
(anexo ao decreto);
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 12.527/2011 (Lei de
Acesso à Informação), que prevê procedimentos visando a assegurar o
direito fundamental de acesso à informação, cabendo aos órgãos e
entidades do Poder Público garantir a “gestão transparente da
informação, propiciando amplo acesso a ela e sua divulgação” (art.6º, I),
tendo o cidadão o direito  de obter “orientação sobre os procedimentos
para a consecução de acesso, bem como sobre o local onde poderá ser
encontrada ou obtida a informação almejada” (art.7º, I),“informação
contida em registros ou documentos, produzidos ou acumulados por
seus órgãos ou entidades,recolhidos ou não a arquivos públicos” (art.7º,
II), “informação primária, íntegra, autêntica eatualizada” (art.7º, IV),
informação sobre atividades exercidas pelos órgãos e entidades,
inclusive as relativas à sua política, organização e serviços (art.7º, V);

CONSIDERANDO que o “nosso maior inimigo agora não é o
coronavírus por si só. É o medo, o boato e o estigma. Nosso maior ativo
são os fatos, a razão e a solidariedade” - Tedros Adhanom
Ghebreyesus, Diretor da Organização Mundial da Saúde (Folha de São
Paulo, em29.2.2020);
CONSIDERANDO a importância da atuação dos agentes comunitários
de saúde nas ações de prevenção, informação e cuidados previstos na
Política Nacional da Atenção Básica, e a Lei Federal nº 13.595/2018, art.
3º, que fixa como seu dever “o exercício de atividades de prevenção de
doenças ede promoção da saúde, a partir dos referenciais da Educação
Popular em Saúde, mediante ações domiciliares ou comunitárias,
individuais ou coletivas, desenvolvidas em conformidade com as
diretrizes do SUS que normatizam a saúde preventiva e a atenção
básica em saúde, com objetivo de ampliar o acesso da comunidade
assistida às ações e aos serviços de informação, de saúde, de
promoção social e de proteção da cidadania, sob supervisão do gestor
municipal, distrital, estadual ou federal”,  e, também, “a mobilização da
comunidade e o estímulo à participação nas políticas públicas voltadas
para as áreas de saúde e socioeducacional” (inc. III, §3º, do mesmo
artigo);
CONSIDERANDO o art. 4º, da lei federal supramencionada, onde
consta que “os Agente Comunitário de Saúde e o Agente de Combate
às Endemias realizarão atividades de forma integrada,

desenvolvendo mobilizações sociais por meio da Educação Popular em
Saúde, dentro de sua área geográfica de atuação, especialmente nas
seguintes situações: I - na orientação da comunidade quanto à adoção
de medidas simples de manejo ambiental para o controle de vetores, de
medidas de proteção individual e coletiva e de outras ações de
p r o m o ç ã o  d e  s a ú d e , p a r a  a  p r e v e n ç ã o  d e  d o e n ç a s
infecciosas,zoonoses, doenças de transmissão vetorial e agravos
causados por animais peçonhentos; II - no planejamento, na
programação e no desenvolvimento de atividades de vigilância em
saúde, de forma articulada com as equipes de saúde da família; IV - na
identificação e no encaminhamento, para a unidade de saúde de
referência, de situações que,relacionadas a fatores ambientais,
interfiram no curso de doenças ou tenham importância epidemiológica; V
- na realização de campanhas ou de mutirões para o combate à
transmissão de doenças infecciosas e a outros agravos”;

CONSIDERANDO a publicação da Portaria MS nº 356/2020, que
estabelece a regulamentação e operacionalização do disposto na Lei nº
13.979/2020, que traz medidas para enfrentamento da emergência de
saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus
(COVID-19);

CONSIDERANDO o previsto na Portaria de Consolidação nº 2/2017,
Anexo 1, do Anexo XXII, Cap. I, da Política Nacional da Atenção Básica,
explicitando ser atribuição do ACS e do ACE (…) “desenvolver
atividades de promoção da saúde, de prevenção de doenças e agravos,
em especial aqueles mais prevalentes no território, e de vigilância em
saúde, por meio de visitas domiciliares regulares e de ações educativas
individuais e coletivas, na UBS, no domicílio e outros espaços da
comunidade, incluindo a investigação epidemiológica de casos suspeitos
de doenças e agravos junto a outros profissionais da equipe quando
necessário; (…) “Identificar e registrar situações que interfiram no curso
das doenças ou que tenham importância epidemiológica relacionada aos
fatores ambientais, realizando, quando necessário, bloqueio de
transmissão de doenças infecciosas e agravos”; “Orientar a comunidade
sobre sintomas, riscos e agentes transmissores de doenças e medidas
de prevenção individual e coletiva”, “Conhecer o funcionamento das
ações e serviços do seu território e orientar as pessoas quanto à
utilização dos serviços de saúde disponíveis”; “Exercer outras
atribuições que lhes sejam atribuídas por legislação específica da
categoria, ou outra normativa instituída pelo gestor federal, municipal ou
do Distrito Federal”,etc;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8142/90 prevê que os
Conselhos de Saúde, “em caráter permanente e deliberativo, órgão
colegiado composto por representantes do governo, prestadores de
serviço, profissionais de saúde e usuários, atua na formulação de
estratégias e no controle da execução da política de saúde na instância
correspondente, inclusive nos aspectos econômicos e financeiros, cujas
decisões serão homologadas pelo chefe do poder legalmente
constituído em cada esfera do governo”(art.1º, § 2º); bem como o
disposto na Resolução CNS nº 453/2012, Quinta Diretriz, que prevê
competir aos conselhos de saúde: “estabelecer estratégias e
procedimentos de acompanhamento da gestão do SUS (...)”; “ fiscalizar
e acompanhar o desenvolvimento das ações e dos serviços de saúde e
encaminhar denúncias aos respectivos órgãos de controle interno e
externo, conforme legislação vigente”; “estabelecer ações de
informação, educação e comunicação em saúde (...)”; dentre outras;
CONSIDERANDO a Portaria de Consolidação MS nº 01/2017, que
dispõe sobre os direitos e deveres dos usuários da saúde, dentre eles:
art. 2º,  “toda pessoa tem direito ao acesso a bens e serviços ordenados
e organizados para garantia da promoção, prevenção, proteção,
t ra tamento e  recuperação da saúde (…) o  acesso será
preferencialmente nos serviços de atenção básica integrados por
centros de saúde, postos de saúde, unidades de saúde da família e
unidades básicas de saúde ou similares mais próximos de sua casa”;
(…); art. 3º: “toda pessoa tem direito ao
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tratamento adequado e no tempo certo para resolver o seu problema de
saúde. (…) é direito da pessoa ter atendimento adequado, com
qualidade, no tempo certo e com garantia de continuidade do
tratamento”; art. 4º, “toda pessoa tem direito ao atendimento
humanizado e acolhedor, realizado por profissionais qualificados, em
ambiente limpo, confortável e acessível a todos”; dentre outros;
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 6.259/1975 e o Decreto Federal nº
78.231/75, que dispõem sobre normas relativas à notificação
compulsória de doenças;
CONSIDERANDO ser crime previsto no art. 269 do CP, “deixar o
médico de denunciar à autoridade pública doença cuja notificação é
compulsória. Pena
- detenção, de seis meses a dois anos, e multa”;

CONSIDERANDO a lista nacional de notificação compulsória, constante
no Anexo I, do Anexo V, da Portaria de Consolidação GM/MS nº
04/2017, que prevê, no item 43, a “Síndrome Respiratória Aguda Grave
Associada a Coronavírus: a) SARS-Cov; b) MERS-Cov”;
CONSIDERANDO ser de incumbência do Ministério Público a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis e a função institucional de zelar pelo efetivo
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição Federal, promovendo as medidas
necessárias a sua garantia, tal como se infere das disposições de
caráter constitucional previstas nos artigos 127 e 129, II da Constituição
Federal;

CONSIDERANDO que o artigo 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei
Federal nº 8625, de 12 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica Nacional do
Ministério Público), faculta ao Ministério Público expedir recomendação
administrativa aos órgãos da administração pública federal, estadual e
municipal, requisitando ao destinatário adequada e imediata divulgação;

CONSIDERANDO o Plano Nacional de Atuação Ministerial em Saúde
Pública (CNPG), editado em 2018, que prevê, como alguns de seus
objetivos “contribuir, especialmente, para a concretização do direito à
saúde na suadimensão social (art. 6°, C.F.)”, bem como agir pela
consolidação material do direito à saúde, tendo como referência um
estado de pleno bem-estar físico, mental e social (Conferência
Internacional sobre Cuidados Primários de Saúde, Alma Ata, 12.9.78,
OMS);” “intervir para que se cumpra a diretriz da integralidade, com
prioridade para as atividades preventivas”; competindo aos órgãos de
execução do MP, dentre outras ações: “instituir o uso de informações
constantes em repositórios de dados oficiais (SIOPS, CNES, SAGE,
TABNET, DATASUS, etc) como fundamento para identif icar
insuficiências de ações e serviços de saúde no SUS e instruir o
comportamento ministerial, priorizando atenção às populações mais
vulneráveis e aos vazios sanitários”; “priorizar, se possível, atuações de
caráter preventivo de situações de crise ou conflito, buscando a prévia
mediação, com vistas à preservação de direitos e o respeito à ordem
jurídica”;
CONSIDERANDO a Nota Técnica Conjunta nº 01/2020, elaborada pelo
Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) e o Ministério Público
Federal (MPF), que trata da atuação dos membros do Ministério Público
brasileiro, em face da decretação de Emergência de Saúde Pública de
Importância Nacional para o coronavírus (COVID-19), em que se
evidencia “a necessidade de atuação conjunta, interinstitucional, e
voltada à atuação preventiva, extrajudicial e resolutiva, em face dos
riscos crescentes da epidemia instalar-se no território nacional”;

CONSIDERANDO que os casos suspeitos leves podem não necessitar
de hospitalização e serem acompanhados pela atenção primária dos
municípios, sendo indispensável a qualificação da atenção primária;

CONSIDERANDO a necessidade de exigir dos gestores

municipais a elaboração dos respectivos planos de contingência local,
bem como de efetuar a capacitação dos profissionais da atenção básica,
conforme orientações do Ministério da Saúde;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de adoção de todas as
medidas para a contenção da expansão do vírus;

RESOLVE:

RECOMENDAR a (o) Secretário (a) Municipal de Saúde, em
cumprimento às disposições de ordem constitucional, legal,
administrativas e de natureza sanitária acima referidas e outras com ela
convergentes:
A pronta adoção de providências voltadas à elaboração e aplicação do
Plano de Contingência Municipal, voltado para o cenário epidemiológico
local, visando à redução dos riscos de transmissão do coronavírus
(COVID- 19), conforme recomendações do Ministério da Saúde e da
SES/PE, bem assim, dispondo dos serviços e recursos voltados à
prevenção, ao cuidado e à correta informação da população acerca da
atual situação da enfermidade no âmbito domunicípio de Buenos Aires.
Que o Plano de Contingência para a Infecção pelo Corona vírus de
BUENOS AIRES contenha, como elementos mínimos,  todos aqueles
previstos no roteiro confeccionado pela Secretaria de Estado da Saúde,
porque se prestam a apoiar e orientar os entes municipais em seu
planejamento, consoante com a realidade e estrutura sanitárias
disponíveis, estimando objetivamente  a cronologia da implantação de
cada uma das providências necessárias, conforme o elenco de
situações previsto e o nível de propagação da doença no momento (1, 2
ou3);

Que promova, efetue e fiscalize a notificação obrigatória dos casos
suspeitos do COVID-19, como prevê a Lei Federal nº 6.259/1975,
obedecendo às orientações (específicas para COVID-19) do Ministério
da Saúde e da SES/PE (Plano de Contingência Estadual). Além disso,
eventuais hipóteses que se enquadrarem na definição de caso de
Síndrome Respiratória Aguda Grave (SRAG1), também devem ser
notificados concomitantemente no Sistema de Informação da Vigilância
Epidemiológica da Gripe (SIVEP – Gripe) e no sistema e-SUS AB
(Sistema de Informação em Saúde para a Atenção Básica), com o CID
10 –U07.1.
Que se operacionalize, torne disponível e se dê conhecimento ao
público de canal de comunicação para atender dúvidas, reclamações e
outras manifestações, empregando, para tanto, a Ouvidoria doSUS;
Que se ofereça material informativo (com orientações sobre as formas
de transmissão, sintomas, profilaxia, fluxo de serviços de saúde –
quando se deve buscar a UBS, hospital de referência ou outro serviço
na região, etc.) no endereço de internet da Prefeitura Municipal e/ou da
Secretaria Municipal de Saúde, ou por meio de rádio comunitária (e
outras emissoras que a tanto possam aderir), panfletos em locais de
grande acesso de pessoas, divulgação na rede escolar, nas unidades de
saúde, bem como por intermédio dos agentes comunitários de saúde e
de combate a endemias, sem prejuízo de outros meios que atendam à
população como um todo;
Que, quando da divulgação de informações à comunidade, utilizar-
se,obrigatoriamente, de dados oficiais,especialmente aqueles
divulgados pela Secretaria Estadual de Saúde,que são atualizados
diariamente na sua página nainternet(https://www.cievspe.com/novo-
coronavirus-2019-ncov);
Que organizem providências que garantam estoques estratégicos de
recursos materiais, EPI, oxímetros e medicamentos;
QUE se definam equipes de profissionais para as ações de vigilância e
resposta (inclusive, equipes de campo, em especial,agentes
comunitários de saúde e agente de combate a endemias);
QUE se realize a capacitação de todos os profissionais atuantes na
atenção básica, em especial agentes comunitários de saúde
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e de combate a endemias, para que atuem em face do coronavírus,
buscando, para tanto, sempre que necessário, auxílio técnico das
respectivas Regionais de Saúde.
Assina-se o prazo de até 07 dias, a partir do recebimento da presente,
para que se comunique esta Promotoria de Justiça quanto à adoção das
providências determinadas na espécie com seu detalhamento técnico,
ponto a ponto, bem como outras mais que se tenha deliberado sobre a
enfermidade, sob pena da adoção das medidas administrativas e
judiciais eventualmente cabíveis.

Quando do encaminhamento do Plano de Contingência Municipal a esta
Promotoria de Justiça, o gestor deverá encaminhar também cópia ao
CAOP- SAÚDE do MPPE (caopds@mppe.mp.br) para fins de
monitoramento.

REMETA-SE cópia desta Recomendação:

Ao Exmo. Sr. Secretário de Saúde para conhecimento e cumprimento;
Ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento;
Ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias (CAOP) da Saúde para
conhecimento e registro;
À Secretaria-Geral do Ministério Público para a devida publicação no
Diário Oficial do Estado;
Dê-se ciência ao Conselho Municipal de Saúde, à Câmara Municipal, à
AMUPE, e ao COSEMS-PE (cosems.pe@gmail.com), acerca do
conteúdo da presente recomendação.

Buenos Aires/PE,17 de março de 2020.

Aline Daniela Florêncio Laranjeira
Promotora de Justiça

ALINE DANIELA FLORÊNCIO LARANJEIRA
Promotor de Justiça de Buenos Aires

RECOMENDAÇÃO N.º 01/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 2ª Promotoria de Justiça de Ouricuri, no uso das
atribuições legais e constitucionais, com fulcro no art. 129, III, da
Constituição Federal; art. 27, parágrafo único, IV, da Lei Federal nº.
8.625/93 e, art. 5º, parágrafo único, IV, da Lei Complementar Estadual
nº. 12/94, com suas posteriores alterações;

CONSIDERANDO que as ações e os serviços de saúde são prestações
de relevância pública (art. 197, CF), competindo ao Ministério Público
zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos aos direitos
assegurados na Constituição, promovendo as medidas necessárias à
sua garantia, conforme preceituado no art. 129, II, da Constituição
Federal;

CONSIDERANDO ser dever institucional do Ministério Público a
proteção da saúde, enquanto manifestação de um direito de todos e
dever do Estado, devendo ser garantida mediante políticas sociais e
econômicas que visem à redução do risco de doenças e de outros
agravos;

CONSIDERANDO que o Estado deve providenciar o acesso universal e
igualitário às ações e serviços para a promoção, proteção e recuperação
da saúde (art. 196, CF);

CONSIDERANDO que o direito à saúde é um direito individual
indisponível, elencado no art. 6º, caput, da Constituição Federal, dentre
os direitos sociais, sendo decorrência direta do direito à vida e do
princípio fundamental da dignidade da pessoa humana, previsto na
Constituição Federal, em seu art. 1º, III;

CONSIDERANDO ser dever institucional do Ministério Público a defesa
da vida humana, em todas as suas manifestações, bem
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assim a prevenção e a repressão a situações de risco, que contrariem o
interesse público e comprometam o exercício pleno da cidadania;

CONSIDERANDO os termos do Decreto n.º 48.809, de 14 de março de
2020, que regulamenta, no âmbito do Estado de Pernambuco, medidas
temporárias para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional, decorrente do coronavírus, conforme previsto
na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020;

CONSIDERANDO a situação de pandemia, recentemente declarada
pela Organização Mundial  de Saúde (OMS),  aumentando,
exponencialmente, os r iscos de transmissão do COVID-19;

CONSIDERANDO que o contágio do novo coronavírus (COVID-19) tem
se expandido de maneira vertiginosa no Brasil e no mundo. No dia de
ontem (dia 15.03.2020), no mundo inteiro, havia 167.449 mil casos
confirmados de pessoas infectadas, havendo, até o momento, um total
de 6.440 mil mortes.

CONSIDERANDO, por fim, que constitui ato de improbidade
administrativa que atenta contra os princípios da Administração Pública
qualquer ação ou omissão que viole os deveres de legalidade,
honestidade, imparcialidade, impessoalidade e lealdade às instituições,
nos termos do art. 11, da Lei Federal nº. 8.429/92, cominando ao agente
público ímprobo as penalidades previstas no art. 12, III, da
retromencionada legislação federal;

RESOLVE:

RECOMENDAR aos senhores Prefeitos dos Municípios de Ouricuri/PE,
Santa Cruz/PE e Santa Filomena/PE, com base no art. 5º, parágrafo
único, IV, da Lei Complementar Estadual nº. 12/94, com suas
posteriores alterações e, art. 27, parágrafo único, IV, da Lei Federal nº.
8.625/93 e, sob pena de incorrer na prática de ato de improbidade
administrativa, acima mencionado, sob a égide da Lei nº 8429/92, que:

adotem as medidas necessárias no sentido de SUSPENDER,
imediatamente, todos os eventos de qualquer natureza com público
superior a 500 (quinhentas) pessoas, utilizando-se dos meios legais e
necessários, devendo apresentar a comprovação do cumprimento da
providência retro no prazo de 48h (quarenta e oito horas).

Em face da presente Recomendação, determino a adoção das seguintes
providências:

I - Oficie-se aos Srs. Prefeitos dos Municípios de Ouricuri/PE, Santa
Cruz/PE e Santa Fi lomena/PE, encaminhando a presente
Recomendação;
II - Oficie-se aos Presidentes das Câmaras Municipais de Vereadores
dos supraci tados municíp ios,  enviando- lhes cópias desta
Recomendação para o devido conhecimento, uma vez que se trata de
matéria de interesse de toda a edilidade;
III - Oficie-se aos Exmos. Srs. Juízes da Comarca de Ouricuri/PE,
encaminhando a presente Recomendação;
IV - Remeta-se cópia desta Recomendação, via ofício, ao Exmo. Sr.
Secretário Geral do MPPE, para que se dê a necessária publicidade;
V - Promova-se a remessa de cópia desta Recomendação, via ofício, ao
Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça, bem como ao Centro de Apoio
Operacional de Saúde;
VI - Dê-se ampla publicidade dos termos desta Recomendação aos
blog's, rádios e demais meios de comunicação desta edilidade;
Registre-se no SIM. Publique-se.
Ouricuri/PE, 16 de março de 2020.

TIAGO SALES BOULHOSA GONZALEZ
2º Promotor de Justiça de Ouricuri/PE
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TIAGO SALES BOULHOSA GONZALEZ
2º Promotor de Justiça de Ouricuri

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BUENOS AIRES

RECOMENDAÇÃO Nº 001/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, através
do(a)
Promotor (a) de Justiça que subscreve a presente Portaria, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, inciso III, da
Constituição Federal; art. 25, IV, alínea "a", da Lei Federal n.º 8.625/93,
art. 4.º, inciso IV, alínea "a", da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da
Lei n.º 7.347/85;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;
CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde
(OMS) declarou que o surto da doença causada pelo Coronavírus
(COVID-
19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional
(ESPII);
CONSIDERANDO que a ESPII é considerada, nos termos do
Regulamento Sanitário Internacional(RSI), “um evento extraordinário
que pode constituirum risco de saúde pública para outros países devido
a disseminação internacional de doenças; e potencialmente requer uma
resposta internacional coordenada e imediata”;
CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em 03.02.2020, através
da Portaria GM/MS nº 188/2020, nos termos do Decreto 7.616/20111,
declarou “emergência em saúde pública de importância nacional”, em
decorrência da infecção humana pelo Coronavírus, considerando que a
situação atual demanda o emprego urgente de medidas de prevenção,
controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública;
CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS)declarou pandemia para o Coronavírus, ou seja, momento
em que
1Este diploma também institui a Força Nacional do SUS, como
“programa de cooperação voltado à execução de medidas de
prevenção, assistência e repressão a situações epidemiológicas, de
desastres ou de desassistência à população” (art.12), competindo ao
Ministério da Saúde “convocar e coordenar a FN-SUS para atuar nos
casos de declaração de ESPIN e em outras situações de emergência
em saúde pública” (art.13, II), dentre outrasatribuições.

uma doença se espalha por diversos continentes com transmissão
sustentada entre humanos;
CONSIDERANDO a elaboração, pelo Ministério da Saúde, de Plano de
Contingência Nacional para Infecção Humana pelo Coronavírus COVID-
19, situando o Brasil, no momento, no nível de resposta 3: “emergência
em saúde pública de importância nacional(ESPIN)”.
CONSIDERANDO que casos de COVID-19 foram notificados em
diversos países com ocorrências letais. O Brasil confirmou diversos até
o momento, inclusive no Estado de Pernambuco(Fonte:Ministério da
Saúde);
CONSIDERANDO que Pernambuco elaborou seu Plano de
Contingência para prover as medidas correspondentes, inclusive, no
auxílio à organização dos municípios e capacitação dos profissionais
para atuarem em face da infecção;
CONSIDERANDO a ativação, pela Secretaria de Saúde do Estado, do
seu Centro de Operações em Emergências – COE, para o
enfrentamento do coronavírus;
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CONSIDERANDO que, segundo o artigo 196 da Constituição Federal: “a
saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de
outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços
para sua promoção, proteção e recuperação.”;
CONSIDERANDO a disposição do artigo 197, da Carta Magna, de que:
"são de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao
Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação,
fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita diretamente ou
através de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito
privado”;

CONSIDERANDO que, segundo o artigo 200, II, da Constituição
Federal, compete ao Sistema Único de Saúde, além de outras
atribuições, nos termos da lei: “executar as ações de vigilância sanitária
e epidemiológica”;

CONSIDERANDO que a Lei Orgânica da Saúde - Lei Federal nº
8.080/1990, em seu artigo 2º,caput, e §§ 1º e 2º, prevê que“a saúde é
um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as
condições indispensáveis ao seu pleno exercício. O dever do Estado de
garantir a  saúde consiste na formulação e execução de políticas
econômicas e sociais que visem à redução de riscos de doenças e de
outros agravos e no estabelecimento de condições que assegurem
acesso universal e igualitário às ações e aos serviços para a sua
promoção, proteção e recuperação. O dever do Estado não exclui o das
pessoas, da família, das empresas e da sociedade”;
CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8.080/1990 estabelece como um
dos objetivos do SUS “a assistência às pessoas por intermédio de ações
de promoção, proteção e recuperação da saúde, com a realização
integrada das ações assistenciais e das atividades preventivas”,
consoante redação do art.5º, III;
CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 15, XIII, da mesma lei
federal, são comuns à União, Estados, Distrito Federal e Municípios, em
seu âmbito administrativo, a atribuição de: “para atendimento de
necessidades coletivas, urgentes e transitórias, decorrentes de
situações de perigo iminente, de calamidade pública ou de irrupção de
epidemias, a autoridade competente da esfera administrativa
correspondente poderá requisitar bens e serviços, tanto de pessoas
naturais como de jurídicas, sendo-lhes assegurada justa indenização”;

CONSIDERANDO, ainda, que o artigo 17, incisos II, III e IV, alínea ‘a’,
da LOS,impõem à direção estadual do SUS, respectivamente,
acompanhar, controlar e avaliar as redes hierarquizadas do sistema
único de saúde; prestar apoio técnico e financeiro aos municípios e
executar supletivamente ações e serviços de saúde; e coordenar e, em
caráter complementar, executar ações e serviços, inclusive de vigilância
epidemiológica;

CONSIDERANDO o artigo 22, também da Lei Federal nº 8.080/1990,
que estabelece: “na prestação de serviços privados de assistência à
saúde, serão observados os princípios éticos e as normas expedidas
pelo órgão de direção do Sistema Único de Saúde(SUS)quanto às
condições para seu funcionamento”;

CONSIDERANDO que, de acordo com o artigo 36, § 2º, da Lei nº
8.080/1990, “é vedada a transferência de recursos para o financiamento
deações não previstas nos planos de saúde,exceto em situações
emergenciaisou de calamidade pública, na área de saúde”;
CONSIDERANDO o disposto na   Lei Federal nº 13.979/2020, que trata
das medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância nacional decorrente do coronavírus, que, no seu art. 3º,
prevê as seguintes medidas para o enfrentamento da infecção:
isolamento, quarentena, determinação de realização compulsória de
exames médicos, testes laboratoriais, coleta de amostras clínicas,
vacinação e tratamentos médicosespecíficos;
CONSIDERANDO o disposto no mesmo diploma legal, no § 2º do
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art. 3º, que “ficam assegurados às pessoas afetadas pelas medidas
previstas neste art igo:  I  -  o di re i to de serem informadas
permanentemente sobre o seu estado de saúde e a assistência à família
conforme regulamento; II - o direito de receberem tratamento gratuito; III
- o pleno respeito à dignidade, aos direitos humanos e às liberdades
fundamentais das pessoas, conforme preconiza o Artigo 3º do
Regulamento Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº
10.212, de 30 de janeiro de 2020”;
CONSIDERANDO o Decreto nº 10.212/2020, que promulga o texto
revisado do regulamento Sanitário Internacional, acordado na 58ª
Assembleia Geral da Organização Mundial da Saúde, em 23.5.2005
(anexo ao decreto);
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 12.527/2011 (Lei de
Acesso à Informação), que prevê procedimentos visando a assegurar o
direito fundamental de acesso à informação, cabendo aos órgãos e
entidades do Poder Público garantir a “gestão transparente da
informação, propiciando amplo acesso a ela e sua divulgação” (art.6º, I),
tendo o cidadão o direito  de obter “orientação sobre os procedimentos
para a consecução de acesso, bem como sobre o local onde poderá ser
encontrada ou obtida a informação almejada” (art.7º, I),“informação
contida em registros ou documentos, produzidos ou acumulados por
seus órgãos ou entidades,recolhidos ou não a arquivos públicos” (art.7º,
II), “informação primária, íntegra, autêntica eatualizada” (art.7º, IV),
informação sobre atividades exercidas pelos órgãos e entidades,
inclusive as relativas à sua política, organização e serviços (art.7º, V);

CONSIDERANDO que o “nosso maior inimigo agora não é o
coronavírus por si só. É o medo, o boato e o estigma. Nosso maior ativo
são os fatos, a razão e a solidariedade” - Tedros Adhanom
Ghebreyesus, Diretor da Organização Mundial da Saúde (Folha de São
Paulo, em29.2.2020);
CONSIDERANDO a importância da atuação dos agentes comunitários
de saúde nas ações de prevenção, informação e cuidados previstos na
Política Nacional da Atenção Básica, e a Lei Federal nº 13.595/2018, art.
3º, que fixa como seu dever “o exercício de atividades de prevenção de
doenças ede promoção da saúde, a partir dos referenciais da Educação
Popular em Saúde, mediante ações domiciliares ou comunitárias,
individuais ou coletivas, desenvolvidas em conformidade com as
diretrizes do SUS que normatizam a saúde preventiva e a atenção
básica em saúde, com objetivo de ampliar o acesso da comunidade
assistida às ações e aos serviços de informação, de saúde, de
promoção social e de proteção da cidadania, sob supervisão do gestor
municipal, distrital, estadual ou federal”,  e, também, “a mobilização da
comunidade e o estímulo à participação nas políticas públicas voltadas
para as áreas de saúde e socioeducacional” (inc. III, §3º, do mesmo
artigo);
CONSIDERANDO o art. 4º, da lei federal supramencionada, onde
consta que “os Agente Comunitário de Saúde e o Agente de Combate
às Endemias realizarão atividades de forma integrada, desenvolvendo
mobilizações sociais por meio da Educação Popular em Saúde, dentro
de sua área geográfica de atuação, especialmente nas seguintes
situações: I - na orientação da comunidade quanto à adoção de medidas
simples de manejo ambiental para o controle de vetores, de medidas de
proteção individual e coletiva e de outras ações de promoção de
saúde,para a prevenção de doenças infecciosas,zoonoses, doenças de
transmissão vetorial e agravos causados por animais peçonhentos; II -
no planejamento, na programação e no desenvolvimento de atividades
de vigilância em saúde, de forma articulada com as equipes de saúde da
família; IV - na identificação e no encaminhamento, para a unidade de
saúde de referência, de situações que,relacionadas a fatores
ambientais, interfiram no curso de doenças ou tenham importância
epidemiológica; V - na realização de campanhas ou de mutirões para o
combate à transmissão de doenças infecciosas e a outros agravos”;

CONSIDERANDO a publicação da Portaria MS nº 356/2020, que
estabelece a regulamentação e operacionalização do disposto na Lei nº
13.979/2020, que traz medidas para enfrentamento

da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente
do coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO o previsto na Portaria de Consolidação nº 2/2017,
Anexo 1, do Anexo XXII, Cap. I, da Política Nacional da Atenção Básica,
explicitando ser atribuição do ACS e do ACE (…) “desenvolver
atividades de promoção da saúde, de prevenção de doenças e agravos,
em especial aqueles mais prevalentes no território, e de vigilância em
saúde, por meio de visitas domiciliares regulares e de ações educativas
individuais e coletivas, na UBS, no domicílio e outros espaços da
comunidade, incluindo a investigação epidemiológica de casos suspeitos
de doenças e agravos junto a outros profissionais da equipe quando
necessário; (…) “Identificar e registrar situações que interfiram no curso
das doenças ou que tenham importância epidemiológica relacionada aos
fatores ambientais, realizando, quando necessário, bloqueio de
transmissão de doenças infecciosas e agravos”; “Orientar a comunidade
sobre sintomas, riscos e agentes transmissores de doenças e medidas
de prevenção individual e coletiva”, “Conhecer o funcionamento das
ações e serviços do seu território e orientar as pessoas quanto à
utilização dos serviços de saúde disponíveis”; “Exercer outras
atribuições que lhes sejam atribuídas por legislação específica da
categoria, ou outra normativa instituída pelo gestor federal, municipal ou
do Distrito Federal”,etc;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8142/90 prevê que os
Conselhos de Saúde, “em caráter permanente e deliberativo, órgão
colegiado composto por representantes do governo, prestadores de
serviço, profissionais de saúde e usuários, atua na formulação de
estratégias e no controle da execução da política de saúde na instância
correspondente, inclusive nos aspectos econômicos e financeiros, cujas
decisões serão homologadas pelo chefe do poder legalmente
constituído em cada esfera do governo”(art.1º, § 2º); bem como o
disposto na Resolução CNS nº 453/2012, Quinta Diretriz, que prevê
competir aos conselhos de saúde: “estabelecer estratégias e
procedimentos de acompanhamento da gestão do SUS (...)”; “ fiscalizar
e acompanhar o desenvolvimento das ações e dos serviços de saúde e
encaminhar denúncias aos respectivos órgãos de controle interno e
externo, conforme legislação vigente”; “estabelecer ações de
informação, educação e comunicação em saúde (...)”; dentre outras;
CONSIDERANDO a Portaria de Consolidação MS nº 01/2017, que
dispõe sobre os direitos e deveres dos usuários da saúde, dentre eles:
art. 2º,  “toda pessoa tem direito ao acesso a bens e serviços ordenados
e organizados para garantia da promoção, prevenção, proteção,
t ra tamento e  recuperação da saúde (…) o  acesso será
preferencialmente nos serviços de atenção básica integrados por
centros de saúde, postos de saúde, unidades de saúde da família e
unidades básicas de saúde ou similares mais próximos de sua casa”;
(…); art. 3º: “toda pessoa tem direito ao  tratamento adequado e no
tempo certo para resolver o seu problema de saúde. (…) é direito da
pessoa ter atendimento adequado, com qualidade, no tempo certo e
com garantia de continuidade do tratamento”; art. 4º, “toda pessoa tem
direito ao atendimento humanizado e acolhedor, realizado por
profissionais qualificados, em ambiente limpo, confortável e acessível a
todos”; dentre outros;
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 6.259/1975 e o Decreto Federal nº
78.231/75, que dispõem sobre normas relativas à notificação
compulsória de doenças;
CONSIDERANDO ser crime previsto no art. 269 do CP, “deixar o
médico de denunciar à autoridade pública doença cuja notificação é
compulsória. Pena
- detenção, de seis meses a dois anos, e multa”;

CONSIDERANDO a lista nacional de notificação compulsória, constante
no Anexo I, do Anexo V, da Portaria de Consolidação GM/MS nº
04/2017, que prevê, no item 43, a “Síndrome Respiratória Aguda Grave
Associada a Coronavírus: a) SARS-Cov; b) MERS-Cov”;
CONSIDERANDO ser de incumbência do Ministério Público a
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defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses
sociais e individuais indisponíveis e a função institucional de zelar pelo
efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância
pública aos direitos assegurados na Constituição Federal, promovendo
as medidas necessárias a sua garantia, tal como se infere das
disposições de caráter constitucional previstas nos artigos 127 e 129, II
da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que o artigo 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei
Federal nº 8625, de 12 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica Nacional do
Ministério Público), faculta ao Ministério Público expedir recomendação
administrativa aos órgãos da administração pública federal, estadual e
municipal, requisitando ao destinatário adequada e imediata divulgação;

CONSIDERANDO o Plano Nacional de Atuação Ministerial em Saúde
Pública (CNPG), editado em 2018, que prevê, como alguns de seus
objetivos “contribuir, especialmente, para a concretização do direito à
saúde na suadimensão social (art. 6°, C.F.)”, bem como agir pela
consolidação material do direito à saúde, tendo como referência um
estado de pleno bem-estar físico, mental e social (Conferência
Internacional sobre Cuidados Primários de Saúde, Alma Ata, 12.9.78,
OMS);” “intervir para que se cumpra a diretriz da integralidade, com
prioridade para as atividades preventivas”; competindo aos órgãos de
execução do MP, dentre outras ações: “instituir o uso de informações
constantes em repositórios de dados oficiais (SIOPS, CNES, SAGE,
TABNET, DATASUS, etc) como fundamento para identif icar
insuficiências de ações e serviços de saúde no SUS e instruir o
comportamento ministerial, priorizando atenção às populações mais
vulneráveis e aos vazios sanitários”; “priorizar, se possível, atuações de
caráter preventivo de situações de crise ou conflito, buscando a prévia
mediação, com vistas à preservação de direitos e o respeito à ordem
jurídica”;
CONSIDERANDO a Nota Técnica Conjunta nº 01/2020, elaborada pelo
Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) e o Ministério Público
Federal (MPF), que trata da atuação dos membros do Ministério Público
brasileiro, em face da decretação de Emergência de Saúde Pública de
Importância Nacional para o coronavírus (COVID-19), em que se
evidencia “a necessidade de atuação conjunta, interinstitucional, e
voltada à atuação preventiva, extrajudicial e resolutiva, em face dos
riscos crescentes da epidemia instalar-se no território nacional”;

CONSIDERANDO que os casos suspeitos leves podem não necessitar
de hospitalização e serem acompanhados pela atenção primária dos
municípios, sendo indispensável a qualificação da atenção primária;

CONSIDERANDO a necessidade de exigir dos gestores municipais a
elaboração dos respectivos planos de contingência local, bem como de
efetuar a capacitação dos profissionais da atenção básica, conforme
orientações do Ministério da Saúde;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de adoção de todas as
medidas para a contenção da expansão do vírus;

RESOLVE:

RECOMENDAR a (o) Secretário (a) Municipal de Saúde, em
cumprimento às disposições de ordem constitucional, legal,
administrativas e de natureza sanitária acima referidas e outras com ela
convergentes:
A pronta adoção de providências voltadas à elaboração e aplicação do
Plano de Contingência Municipal, voltado para o cenário epidemiológico
local, visando à redução dos riscos de transmissão do coronavírus
(COVID- 19), conforme recomendações do Ministério da Saúde e da
SES/PE, bem assim, dispondo dos serviços e recursos voltados à
prevenção, ao cuidado e à correta informação da população acerca da
atual situação da enfermidade no âmbito domunicípio de

Buenos Aires.
Que o Plano de Contingência para a Infecção pelo Corona vírus de
BUENOS AIRES contenha, como elementos mínimos,  todos aqueles
previstos no roteiro confeccionado pela Secretaria de Estado da Saúde,
porque se prestam a apoiar e orientar os entes municipais em seu
planejamento, consoante com a realidade e estrutura sanitárias
disponíveis, estimando objetivamente  a cronologia da implantação de
cada uma das providências necessárias, conforme o elenco de
situações previsto e o nível de propagação da doença no momento (1, 2
ou3);

Que promova, efetue e fiscalize a notificação obrigatória dos casos
suspeitos do COVID-19, como prevê a Lei Federal nº 6.259/1975,
obedecendo às orientações (específicas para COVID-19) do Ministério
da Saúde e da SES/PE (Plano de Contingência Estadual). Além disso,
eventuais hipóteses que se enquadrarem na definição de caso de
Síndrome Respiratória Aguda Grave (SRAG1), também devem ser
notificados concomitantemente no Sistema de Informação da Vigilância
Epidemiológica da Gripe (SIVEP – Gripe) e no sistema e-SUS AB
(Sistema de Informação em Saúde para a Atenção Básica), com o CID
10 –U07.1.
Que se operacionalize, torne disponível e se dê conhecimento ao
público de canal de comunicação para atender dúvidas, reclamações e
outras manifestações, empregando, para tanto, a Ouvidoria doSUS;
Que se ofereça material informativo (com orientações sobre as formas
de transmissão, sintomas, profilaxia, fluxo de serviços de saúde –
quando se deve buscar a UBS, hospital de referência ou outro serviço
na região, etc.) no endereço de internet da Prefeitura Municipal e/ou da
Secretaria Municipal de Saúde, ou por meio de rádio comunitária (e
outras emissoras que a tanto possam aderir), panfletos em locais de
grande acesso de pessoas, divulgação na rede escolar, nas unidades de
saúde, bem como por intermédio dos agentes comunitários de saúde e
de combate a endemias, sem prejuízo de outros meios que atendam à
população como um todo;
Que, quando da divulgação de informações à comunidade, utilizar-
se,obrigatoriamente, de dados oficiais,especialmente aqueles
divulgados pela Secretaria Estadual de Saúde,que são atualizados
diariamente na sua página nainternet(https://www.cievspe.com/novo-
coronavirus-2019-ncov);
Que organizem providências que garantam estoques estratégicos de
recursos materiais, EPI, oxímetros e medicamentos;
QUE se definam equipes de profissionais para as ações de vigilância e
resposta (inclusive, equipes de campo, em especial,agentes
comunitários de saúde e agente de combate a endemias);
QUE se realize a capacitação de todos os profissionais atuantes na
atenção básica, em especial agentes comunitários de saúde e de
combate a endemias, para que atuem em face do coronavírus,
buscando, para tanto, sempre que necessário, auxílio técnico das
respectivas Regionais de Saúde.
Assina-se o prazo de até 07 dias, a partir do recebimento da presente,
para que se comunique esta Promotoria de Justiça quanto à adoção das
providências determinadas na espécie com seu detalhamento técnico,
ponto a ponto, bem como outras mais que se tenha deliberado sobre a
enfermidade, sob pena da adoção das medidas administrativas e
judiciais eventualmente cabíveis.

Quando do encaminhamento do Plano de Contingência Municipal a esta
Promotoria de Justiça, o gestor deverá encaminhar também cópia ao
CAOP- SAÚDE do MPPE (caopds@mppe.mp.br) para fins de
monitoramento.

REMETA-SE cópia desta Recomendação:

Ao Exmo. Sr. Secretário de Saúde para conhecimento e cumprimento;
Ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento;
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Ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias (CAOP) da Saúde para
conhecimento e registro;
À Secretaria-Geral do Ministério Público para a devida publicação no
Diário Oficial do Estado;
Dê-se ciência ao Conselho Municipal de Saúde, à Câmara Municipal, à
AMUPE, e ao COSEMS-PE (cosems.pe@gmail.com), acerca do
conteúdo da presente recomendação.

Buenos Aires/PE,17 de março de 2020.

Aline Daniela Florêncio Laranjeira
Promotora de Justiça

ALINE DANIELA FLORÊNCIO LARANJEIRA
Promotor de Justiça de Buenos Aires

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CUMARU-PE.

Assunto/objeto: Acompanhamento e fiscalização do plano de
contingência do município de Cumaru-PE voltado para o cenário
epidemiológico local, visando à redução dos riscos de transmissão do
coronavírus (Covid-19), conforme recomendações do Ministério da
Saúde e da SES/PE.

Responsável: Município e toda a população de Cumaru-PE.

Interessado: Ministério Público de Pernambuco, Caop/Saúde e
Ministério da Saúde.

Arquimedes nº_______________
Documentos nº ______________

     TERMO DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO.

Considerando o teor do artigo 8º da resolução nº 174 de 04 de julho de
2017 do Conselho Nacional do Ministério Público c/c resolução nº 03 de
2019 do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco que
disciplinam o Procedimento Administrativo como sendo o instrumento
próprio da atividade-fim destinado a: II – acompanhar e fiscalizar, de
forma continuada, políticas públicas ou instituições.
Considerando o teor do artigo 9º da resolução nº 174 de 04 de julho de
2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, na qual o
procedimento administrativo será instaurado por portaria suscita, com
delimitação de seu objeto, aplicando-se, no que couber, o princípio da
publicidade dos atos, previsto para o inquérito civil;
CONSIDERANDO a necessidade de exigir dos gestores municipais a
elaboração dos respectivos planos de contingência local, bem como de
efetuar a capacitação dos profissionais da atenção básica, conforme
orientações do Ministério da Saúde;
CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de adoção de todas as
medidas para a contenção da expansão do vírus;
CONSIDERANDO que os casos suspeitos leves podem não necessitar
de hospitalização e serem acompanhados pela atenção primária dos
municípios, sendo indispensável a qualificação da atenção primária;
CONSIDERANDO o disposto no mesmo diploma legal, no § 2º do art.
3º, que “ficam assegurados às pessoas afetadas pelas medidas
previstas neste art igo:  I  -  o di re i to de serem informadas
permanentemente sobre o seu estado de saúde e a assistência à família
conforme regulamento; II - o direito de receberem tratamento gratuito; III
- o pleno respeito à dignidade, aos direitos humanos e às liberdades
fundamentais das pessoas, conforme preconiza o Artigo 3º do
Regulamento Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº
10.212, de 30 de janeiro de 2020”;
CONSIDERANDO o Decreto nº 10.212/2020, que promulga o texto
revisado do regulamento Sanitário Internacional, acordado na 58ª
Assembleia Geral da Organização Mundial da Saúde, em 23.5.2005
(anexo ao decreto);
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 12.527/2011 (Lei

PORTARIA Nº Nº 03/2020.
Recife, 18 de março de 2020

de Acesso à Informação), que prevê procedimentos visando a assegurar
o direito fundamental de acesso à informação, cabendo aos órgãos e
entidades do Poder Público garantir a “gestão transparente da
informação, propiciando amplo acesso a ela e sua divulgação” (art.6º, I),
tendo o cidadão o direito de obter “orientação sobre os procedimentos
para a consecução de acesso, bem como sobre o local onde poderá ser
encontrada ou obtida a informação almejada” (art.7º, I), “informação
contida em registros ou documentos, produzidos ou acumulados por
seus órgãos ou entidades, recolhidos ou não a arquivos públicos” (art.7º,
II), “informação primária, íntegra, autêntica e atualizada” (art.7º, IV),
informação sobre atividades exercidas pelos órgãos e entidades,
inclusive as relativas à sua política, organização e serviços (art.7º, V);
CONSIDERANDO que o “nosso maior inimigo agora não é o
coronavírus por si só. É o medo, o boato e o estigma. Nosso maior ativo
são os fatos, a razão e a solidariedade” - Tedros Adhanom
Ghebreyesus, Diretor da Organização Mundial da Saúde (Folha de São
Paulo, em 29.2.2020);
CONSIDERANDO a importância da atuação dos agentes comunitários
de saúde nas ações de prevenção, informação e cuidados previstos na
Política Nacional da Atenção Básica, e a Lei Federal nº 13.595/2018, art.
3º, que fixa como seu dever “o exercício de atividades de prevenção de
doenças e de promoção da saúde, a partir dos referenciais da Educação
Popular em Saúde, mediante ações domiciliares ou comunitárias,
individuais ou coletivas, desenvolvidas em conformidade com as
diretrizes do SUS que normatizam a saúde preventiva e a atenção
básica em saúde, com objetivo de ampliar o acesso da comunidade
assistida às ações e aos serviços de informação, de saúde, de
promoção social e de proteção da cidadania, sob supervisão do gestor
municipal, distrital, estadual ou federal”, e, também, “a mobilização da
comunidade e o estímulo à participação nas políticas públicas voltadas
para as áreas de saúde e socioeducacional” (inc. III, §3º, do mesmo
artigo);
CONSIDERANDO o art. 4º, da lei federal supramencionada, onde
consta que “os Agente Comunitário de Saúde e o Agente de Combate
às Endemias realizarão atividades de forma integrada, desenvolvendo
mobilizações sociais por meio da Educação Popular em Saúde, dentro
de sua área geográfica de atuação, especialmente nas seguintes
situações: I - na orientação da comunidade quanto à adoção de medidas
simples de manejo ambiental para o controle de vetores, de medidas de
proteção individual e coletiva e de outras ações de promoção de saúde,
para a prevenção de doenças infecciosas, zoonoses, doenças de
transmissão vetorial e agravos causados por animais peçonhentos; II -
no planejamento, na programação e no desenvolvimento de atividades
de vigilância em saúde, de forma articulada com as equipes de saúde da
família; IV - na identificação e no encaminhamento, para a unidade de
saúde de referência, de situações que, relacionadas a fatores
ambientais, interfiram no curso de doenças ou tenham importância
epidemiológica; V - na realização de campanhas ou de mutirões para o
combate à transmissão de doenças infecciosas e a outros agravos”;
CONSIDERANDO a publicação da Portaria MS nº 356/2020, que
estabelece a regulamentação e operacionalização do disposto na Lei nº
13.979/2020, que traz medidas para enfrentamento da emergência de
saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus
(COVID-19);
CONSIDERANDO o previsto na Portaria de Consolidação nº 2/2017,
Anexo 1, do Anexo XXII, Cap. I, da Política Nacional da Atenção Básica,
explicitando ser atribuição do ACS e do ACE (…) “desenvolver
atividades de promoção da saúde, de prevenção de doenças e agravos,
em especial aqueles mais prevalentes no território, e de vigilância em
saúde, por meio de visitas domiciliares regulares e de ações educativas
individuais e coletivas, na UBS, no domicílio e outros espaços da
comunidade, incluindo a investigação epidemiológica de casos suspeitos
de doenças e agravos junto a outros profissionais da equipe quando
necessário; (…) “Identificar e registrar situações que interfiram no curso
das doenças ou que tenham importância epidemiológica relacionada aos
fatores ambientais,
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realizando, quando necessário, bloqueio de transmissão de doenças
infecciosas e agravos”; “Orientar a comunidade sobre sintomas, riscos e
agentes transmissores de doenças e medidas de prevenção individual e
coletiva”, “Conhecer o funcionamento das ações e serviços do seu
território e orientar as pessoas quanto à utilização dos serviços de saúde
disponíveis”; “Exercer outras atribuições que lhes sejam atribuídas por
legislação específica da categoria, ou outra normativa instituída pelo
gestor federal, municipal ou do Distrito Federal”, etc;
CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8142/90 prevê que os
Conselhos de Saúde, “em caráter permanente e deliberativo, órgão
colegiado composto por representantes do governo, prestadores de
serviço, profissionais de saúde e usuários, atua na formulação de
estratégias e no controle da execução da política de saúde na instância
correspondente, inclusive nos aspectos econômicos e financeiros, cujas
decisões serão homologadas pelo chefe do poder legalmente
constituído em cada esfera do governo” (art. 1º, § 2º); bem como o
disposto na Resolução CNS nº 453/2012, Quinta Diretriz, que prevê
competir aos conselhos de saúde: “estabelecer estratégias e
procedimentos de acompanhamento da gestão do SUS (...)”; “ fiscalizar
e acompanhar o desenvolvimento das ações e dos serviços de saúde e
encaminhar denúncias aos respectivos órgãos de controle interno e
externo, conforme legislação vigente”; “estabelecer ações de
informação, educação e comunicação em saúde (...)”; dentre outras;
CONSIDERANDO a Portaria de Consolidação MS nº 01/2017, que
dispõe sobre os direitos e deveres dos usuários da saúde, dentre eles:
art. 2º, “toda pessoa tem direito ao acesso a bens e serviços ordenados
e organizados para garantia da promoção, prevenção, proteção,
t ra tamento e  recuperação da saúde (…) o  acesso será
preferencialmente nos serviços de atenção básica integrados por
centros de saúde, postos de saúde, unidades de saúde da família e
unidades básicas de saúde ou similares mais próximos de sua casa”;
(…); art. 3º: “toda pessoa tem direito ao tratamento adequado e no
tempo certo para resolver o seu problema de saúde. (…) é direito da
pessoa ter atendimento adequado, com qualidade, no tempo certo e
com garantia de continuidade do tratamento”; art. 4º, “toda pessoa tem
direito ao atendimento humanizado e acolhedor, realizado por
profissionais qualificados, em ambiente limpo, confortável e acessível a
todos”; dentre outros;
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 6.259/1975 e o Decreto Federal nº
78.231/75, que dispõem sobre normas relativas à notificação
compulsória de doenças;
CONSIDERANDO ser crime previsto no art. 269 do CP, “deixar o
médico de denunciar à autoridade pública doença cuja notificação é
compulsória. Pena - detenção, de seis meses a dois anos, e multa”;
CONSIDERANDO a lista nacional de notificação compulsória, constante
no Anexo I, do Anexo V, da Portaria de Consolidação GM/MS nº
04/2017, que prevê, no item 43, a “Síndrome Respiratória Aguda Grave
Associada a Coronavírus: a) SARS-Cov; b) MERS-Cov”;
CONSIDERANDO ser de incumbência do Ministério Público a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis e a função institucional de zelar pelo efetivo
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição Federal, promovendo as medidas
necessárias a sua garantia, tal como se infere das disposições de
caráter constitucional previstas nos artigos 127 e 129, II da Constituição
Federal;
CONSIDERANDO que o artigo 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei
Federal nº 8625, de 12 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica Nacional do
Ministério Público), faculta ao Ministério Público expedir recomendação
administrativa aos órgãos da administração pública federal, estadual e
municipal, requisitando ao destinatário adequada e imediata divulgação;
CONSIDERANDO o Plano Nacional de Atuação Ministerial em Saúde
Pública (CNPG), editado em 2018, que prevê, como alguns de seus
objetivos “contribuir, especialmente, para a concretização do direito à
saúde na sua dimensão social (art.

6°, C.F.)”, bem como agir pela consolidação material do direito à saúde,
tendo como referência um estado de pleno bem-estar físico, mental e
social (Conferência Internacional sobre Cuidados Primários de Saúde,
Alma Ata, 12.9.78, OMS);” “intervir para que se cumpra a diretriz da
integralidade, com prioridade para as atividades preventivas”;
competindo aos órgãos de execução do MP, dentre outras ações:
“instituir o uso de informações constantes em repositórios de dados
oficiais (SIOPS, CNES, SAGE, TABNET, DATASUS, etc) como
fundamento para identificar insuficiências de ações e serviços de saúde
no SUS e instruir o comportamento ministerial, priorizando atenção às
populações mais vulneráveis e aos vazios sanitários”; “priorizar, se
possível, atuações de caráter preventivo de situações de crise ou
conflito, buscando a prévia mediação, com vistas à preservação de
direitos e o respeito à ordem jurídica”;
Considerando a necessidade de se registrar em sistema informatizado
(Arquimedes) de controle, conforme artigo 2º da resolução nº 174 do
CNMP;
RESOLVO DETERMINAR:
1)Resolvo Instaurar como procedimento administrativo, com número de
ordem e registro em livro próprio e demais providências de praxe,
conforme artigo 1º e seguintes da resolução nº 174 de 04 de julho de
2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, adotando-se as
providências legais necessárias, numerando-se todas as páginas,
registrando-se e autuando-se no sistema arquimedes;
2)Expedir recomendação a prefeitura de Cumaru-PE a pronta adoção de
providências voltadas à elaboração e aplicação do Plano de
Contingência Municipal, voltado para o cenário epidemiológico local,
visando à redução dos riscos de transmissão do coronavírus (COVID-
19), conforme recomendações do Ministério da Saúde e da SES/PE;
3)Oficiar a Prefeitura de Cumaru-PE solicitando que utilize carros de
som e demais veículos de comunicação no sentido de solicitar a
população que evitem sair de casa, evitem se deslocar a outros
municípios, principalmente as pessoas idosas, aos vulneráveis e
aqueles que apresentem algum sintoma viral;
4)Oficiar aos empresários locais solicitando a máxima atenção com
relação aos decretos Estaduais, Federais e municipais com relação ao
combate ao COVID-19 se possível suspendendo as atividades ou
adquirindo mascarás, luvas e álcool 70% para todos os funcionários,
solicitando ainda que os idosos e pessoas vulneráveis tirem férias
antecipadas;
5)Oficiar aos empresários locais, remetendo cópia da nota técnica sobre
preços abusivos com relação aos produtos relacionados ao coronavírus;
6)Encaminhar todos os ofícios aos blogs da região para publicidade.

Cumaru/PE, 18 de março de 2020.

Ariano Tércio Silva de Aguiar
Promotor de Justiça titular em Cumaru-PE.

ARIANO TÉRCIO SILVA DE AGUIAR
Promotor de Justiça de Cumaru

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO JOÃO

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N.º 001/2020
(2020/84856 - 12393235)

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, através do
Promotor de Justiça em exercício simultâneo neste Órgão de Execução,
que subscreve a presente Portaria, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 129, inciso III, da Constituição Federal; art. 25, IV,
alínea "a", da Lei Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, inciso IV, alínea "a", da
Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85 e art. 8º, II, da
Resolução CSMP n.º 003/2019.

PORTARIA Nº Nº   001 /  2020    .     --    -
Recife, 17 de março de 2020
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CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde
(OMS) declarou que o surto da doença causada pelo Coronavírus
(COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional (ESPII);

CONSIDERANDO que a ESPII é considerada, nos termos do
Regulamento Sanitário Internacional (RSI), “um evento extraordinário
que pode constituir um risco de saúde pública para outros países devido
a disseminação internacional de doenças; e potencialmente requer uma
resposta internacional coordenada e imediata”;

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em 03.02.2020, através
da Portaria GM/MS nº 188/2020, nos termos do Decreto 7.616/2011 ,
declarou “emergência em saúde pública de importância nacional”, em
decorrência da infecção humana pelo Coronavírus, considerando que a
situação atual demanda o emprego urgente de medidas de prevenção,
controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública;

CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o Coronavírus, ou seja, momento
em que uma doença se espalha por diversos continentes com
transmissão sustentada entre humanos;

CONSIDERANDO a elaboração, pelo Ministério da Saúde, de Plano de
Contingência Nacional para Infecção Humana pelo Coronavírus COVID-
19, situando o Brasil, no momento, no nível de resposta 3: “emergência
em saúde pública de importância nacional (ESPIN)”, na fase de
contenção, dependendo do número de casos confirmados;

CONSIDERANDO que casos de COVID-19 foram notificados, ao todo,
em 162 países com 181.124  ocorrências. O Brasil confirmou 290 casos
até o momento, sendo 02 em Pernambuco (data: 17/03/2020, às
1 6 h 1 0 m i n )  -  f o n t e :
http://plataforma.saude.gov.br/novocoronavirus/#COVID-19-world

CONSIDERANDO que Pernambuco elaborou seu Plano de
Contingência para prover as medidas correspondentes, inclusive, no
auxílio à organização dos municípios e capacitação dos profissionais
para atuarem em face da infecção;

CONSIDERANDO a ativação, pela Secretaria de Saúde do Estado, do
seu Centro de Operações em Emergências – COE, para o
enfrentamento do coronavírus;

CONSIDERANDO que, segundo o artigo 196 da Constituição Federal: “a
saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de
outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços
para sua promoção, proteção e recuperação.”;

CONSIDERANDO a disposição do artigo 197, da Carta Magna, de que:
"são de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao
Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação,
fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita diretamente ou
através de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito
privado”;

CONSIDERANDO que, segundo o artigo 200, II, da Constituição
Federal, compete ao Sistema Único de Saúde, além de outras
atribuições, nos termos da lei: “executar as ações de vigilância sanitária
e epidemiológica”;

CONSIDERANDO que a Lei Orgânica da Saúde - Lei Federal nº
8.080/1990, em seu artigo 2º, caput, e §§ 1º e 2º, prevê que “a saúde é
um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as
condições indispensáveis ao seu pleno exercício. O dever do Estado de
garantir a saúde consiste na formulação e execução de políticas
econômicas e sociais que visem à redução de riscos de doenças e de
outros agravos e no estabelecimento de condições que assegurem
acesso universal

e igualitário às ações e aos serviços para a sua promoção, proteção e
recuperação. O dever do Estado não exclui o das pessoas, da família,
das empresas e da sociedade”;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8.080/1990 estabelece como um
dos objetivos do SUS “a assistência às pessoas por intermédio de ações
de promoção, proteção e recuperação da saúde, com a realização
integrada das ações assistenciais e das atividades preventivas”,
consoante redação do art.5º, III;

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 15, XIII, da mesma lei
federal, são comuns à União, Estados, Distrito Federal e Municípios, em
seu âmbito administrativo, a atribuição de: “para atendimento de
necessidades coletivas, urgentes e transitórias, decorrentes de
situações de perigo iminente, de calamidade pública ou de irrupção de
epidemias, a autoridade competente da esfera administrativa
correspondente poderá requisitar bens e serviços, tanto de pessoas
naturais como de jurídicas, sendo-lhes assegurada justa indenização”;

CONSIDERANDO, ainda, que o artigo 17, incisos II, III e IV, alínea ‘a’,
da LOS, impõem à direção estadual do SUS, respectivamente,
acompanhar, controlar e avaliar as redes hierarquizadas do sistema
único de saúde; prestar apoio técnico e financeiro aos municípios e
executar supletivamente ações e serviços de saúde; e coordenar e, em
caráter complementar, executar ações e serviços, inclusive de vigilância
epidemiológica;

CONSIDERANDO o artigo 22, também da Lei Federal nº 8.080/1990,
que estabelece: “na prestação de serviços privados de assistência à
saúde, serão observados os princípios éticos e as normas expedidas
pelo órgão de direção do Sistema Único de Saúde (SUS) quanto às
condições para seu funcionamento”;

CONSIDERANDO que, de acordo com o artigo 36, § 2º, da Lei nº
8.080/1990, “é vedada a transferência de recursos para o financiamento
de ações não previstas nos planos de saúde, exceto em situações
emergenciais ou de calamidade pública, na área de saúde”;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.979/2020, que trata
das medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância nacional decorrente do coronavírus, que, no seu art. 3º,
prevê as seguintes medidas para o enfrentamento da infecção:
isolamento, quarentena, determinação de realização compulsória de
exames médicos, testes laboratoriais, coleta de amostras clínicas,
vacinação e tratamentos médicos específicos;

CONSIDERANDO o Decreto nº 10.212/2020, que promulga o texto
revisado do regulamento Sanitário Internacional, acordado na 58ª
Assembleia Geral da Organização Mundial da Saúde, em 23.5.2005
(anexo ao decreto);

CONSIDERANDO a publicação da Portaria MS nº 356/2020, que
estabelece a regulamentação e operacionalização do disposto na Lei nº
13.979/2020, que traz medidas para enfrentamento da emergência de
saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus
(COVID-19);

CONSIDERANDO a lista nacional de notificação compulsória, constante
no Anexo I, do Anexo V, da Portaria de Consolidação GM/MS nº
04/2017, que prevê, no item 43, a “Síndrome Respiratória Aguda Grave
Associada a Coronavírus: a) SARS-Cov; b) MERS-Cov”;

CONSIDERANDO ser de incumbência do Ministério Público a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis e a função institucional de zelar pelo efetivo
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição Federal, promovendo as medidas
necessárias a sua garantia, tal como se infere das disposições de
caráter
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constitucional previstas nos artigos 127 e 129, II da Constituição
Federal;

RESOLVE:

Instaurar Procedimento Administrativo de nº 002/2020 a fim de
acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, o enfrentamento de
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do
coronavírus (COVID-19) no município de São João/PE. Para tanto,
procedendo-se com a adoção das seguintes providências:

1) Autue-se o procedimento administrativo, com os registros e
comunicações de praxe;

2) Encaminhe-se cópia da presente Portaria, pelas vias cabíveis, ao
Egrégio Conselho Superior do Ministério Público do Estado de
Pernambuco, à Secretaria-Geral do Ministério Público do Estado de
Pernambuco para publicação, e ao Centro de Apoio Operacional às
Promotorias de Justiça – Saúde; e

3) Volte-me conclusos para fins de expedição de Recomendação.

Registre-se no Arquimedes. Publique-se.

São João/PE, 17 de março de 2020.

Carlos Henrique Tavares Almeida

CARLOS HENRIQUE TAVARES ALMEIDA
Promotor de Justiça de São João

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO JOÃO

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N.º 001/2020
(2020/84856 - 12393235)

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, através do
Promotor de Justiça em exercício simultâneo neste Órgão de Execução,
que subscreve a presente Portaria, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 129, inciso III, da Constituição Federal; art. 25, IV,
alínea "a", da Lei Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, inciso IV, alínea "a", da
Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85 e art. 8º, II, da
Resolução CSMP n.º 003/2019.

CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde
(OMS) declarou que o surto da doença causada pelo Coronavírus
(COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional (ESPII);

CONSIDERANDO que a ESPII é considerada, nos termos do
Regulamento Sanitário Internacional (RSI), “um evento extraordinário
que pode constituir um risco de saúde pública para outros países devido
a disseminação internacional de doenças; e potencialmente requer uma
resposta internacional coordenada e imediata”;

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em 03.02.2020, através
da Portaria GM/MS nº 188/2020, nos termos do Decreto 7.616/2011 ,
declarou “emergência em saúde pública de importância nacional”, em
decorrência da infecção humana pelo Coronavírus, considerando que a
situação atual demanda o emprego urgente de medidas de prevenção,
controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública;

CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o Coronavírus, ou seja, momento
em que uma doença se espalha por diversos continentes com
transmissão sustentada entre humanos;

PORTARIA Nº Nº   001 /  2020         --    -
Recife, 17 de março de 2020

CONSIDERANDO a elaboração, pelo Ministério da Saúde, de Plano de
Contingência Nacional para Infecção Humana pelo Coronavírus COVID-
19, situando o Brasil, no momento, no nível de resposta 3: “emergência
em saúde pública de importância nacional (ESPIN)”, na fase de
contenção, dependendo do número de casos confirmados;

CONSIDERANDO que casos de COVID-19 foram notificados, ao todo,
em 162 países com 181.124  ocorrências. O Brasil confirmou 290 casos
até o momento, sendo 02 em Pernambuco (data: 17/03/2020, às
1 6 h 1 0 m i n )  -  f o n t e :
http://plataforma.saude.gov.br/novocoronavirus/#COVID-19-world

CONSIDERANDO que Pernambuco elaborou seu Plano de
Contingência para prover as medidas correspondentes, inclusive, no
auxílio à organização dos municípios e capacitação dos profissionais
para atuarem em face da infecção;

CONSIDERANDO a ativação, pela Secretaria de Saúde do Estado, do
seu Centro de Operações em Emergências – COE, para o
enfrentamento do coronavírus;

CONSIDERANDO que, segundo o artigo 196 da Constituição Federal: “a
saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de
outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços
para sua promoção, proteção e recuperação.”;

CONSIDERANDO a disposição do artigo 197, da Carta Magna, de que:
"são de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao
Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação,
fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita diretamente ou
através de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito
privado”;

CONSIDERANDO que, segundo o artigo 200, II, da Constituição
Federal, compete ao Sistema Único de Saúde, além de outras
atribuições, nos termos da lei: “executar as ações de vigilância sanitária
e epidemiológica”;

CONSIDERANDO que a Lei Orgânica da Saúde - Lei Federal nº
8.080/1990, em seu artigo 2º, caput, e §§ 1º e 2º, prevê que “a saúde é
um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as
condições indispensáveis ao seu pleno exercício. O dever do Estado de
garantir a saúde consiste na formulação e execução de políticas
econômicas e sociais que visem à redução de riscos de doenças e de
outros agravos e no estabelecimento de condições que assegurem
acesso universal e igualitário às ações e aos serviços para a sua
promoção, proteção e recuperação. O dever do Estado não exclui o das
pessoas, da família, das empresas e da sociedade”;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8.080/1990 estabelece como um
dos objetivos do SUS “a assistência às pessoas por intermédio de ações
de promoção, proteção e recuperação da saúde, com a realização
integrada das ações assistenciais e das atividades preventivas”,
consoante redação do art.5º, III;

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 15, XIII, da mesma lei
federal, são comuns à União, Estados, Distrito Federal e Municípios, em
seu âmbito administrativo, a atribuição de: “para atendimento de
necessidades coletivas, urgentes e transitórias, decorrentes de
situações de perigo iminente, de calamidade pública ou de irrupção de
epidemias, a autoridade competente da esfera administrativa
correspondente poderá requisitar bens e serviços, tanto de pessoas
naturais como de jurídicas, sendo-lhes assegurada justa indenização”;

CONSIDERANDO, ainda, que o artigo 17, incisos II, III e IV, alínea ‘a’,
da LOS, impõem à direção estadual do SUS, respectivamente,
acompanhar, controlar e avaliar as redes hierarquizadas do sistema
único de saúde; prestar apoio técnico e financeiro aos municípios e
executar supletivamente
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ações e serviços de saúde; e coordenar e, em caráter complementar,
executar ações e serviços, inclusive de vigilância epidemiológica;

CONSIDERANDO o artigo 22, também da Lei Federal nº 8.080/1990,
que estabelece: “na prestação de serviços privados de assistência à
saúde, serão observados os princípios éticos e as normas expedidas
pelo órgão de direção do Sistema Único de Saúde (SUS) quanto às
condições para seu funcionamento”;

CONSIDERANDO que, de acordo com o artigo 36, § 2º, da Lei nº
8.080/1990, “é vedada a transferência de recursos para o financiamento
de ações não previstas nos planos de saúde, exceto em situações
emergenciais ou de calamidade pública, na área de saúde”;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.979/2020, que trata
das medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância nacional decorrente do coronavírus, que, no seu art. 3º,
prevê as seguintes medidas para o enfrentamento da infecção:
isolamento, quarentena, determinação de realização compulsória de
exames médicos, testes laboratoriais, coleta de amostras clínicas,
vacinação e tratamentos médicos específicos;

CONSIDERANDO o Decreto nº 10.212/2020, que promulga o texto
revisado do regulamento Sanitário Internacional, acordado na 58ª
Assembleia Geral da Organização Mundial da Saúde, em 23.5.2005
(anexo ao decreto);

CONSIDERANDO a publicação da Portaria MS nº 356/2020, que
estabelece a regulamentação e operacionalização do disposto na Lei nº
13.979/2020, que traz medidas para enfrentamento da emergência de
saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus
(COVID-19);

CONSIDERANDO a lista nacional de notificação compulsória, constante
no Anexo I, do Anexo V, da Portaria de Consolidação GM/MS nº
04/2017, que prevê, no item 43, a “Síndrome Respiratória Aguda Grave
Associada a Coronavírus: a) SARS-Cov; b) MERS-Cov”;

CONSIDERANDO ser de incumbência do Ministério Público a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis e a função institucional de zelar pelo efetivo
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição Federal, promovendo as medidas
necessárias a sua garantia, tal como se infere das disposições de
caráter constitucional previstas nos artigos 127 e 129, II da Constituição
Federal;

RESOLVE:

Instaurar Procedimento Administrativo de nº 002/2020 a fim de
acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, o enfrentamento de
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do
coronavírus (COVID-19) no município de São João/PE. Para tanto,
procedendo-se com a adoção das seguintes providências:

1) Autue-se o procedimento administrativo, com os registros e
comunicações de praxe;

2) Encaminhe-se cópia da presente Portaria, pelas vias cabíveis, ao
Egrégio Conselho Superior do Ministério Público do Estado de
Pernambuco, à Secretaria-Geral do Ministério Público do Estado de
Pernambuco para publicação, e ao Centro de Apoio Operacional às
Promotorias de Justiça – Saúde; e

3) Volte-me conclusos para fins de expedição de Recomendação.

Registre-se no Arquimedes. Publique-se.

São João/PE, 17 de março de 2020.

Carlos Henrique Tavares Almeida

CARLOS HENRIQUE TAVARES ALMEIDA
Promotor de Justiça de São João

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE QUIPAPÁ

PORTARIA PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO  Nº 003/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da
Promotoria de Justiça de Quipapá, no uso de suas atribuições
outorgadas pelo art. 129, II, da Constituição Federal, pelo art. 27 da Lei
n.º 8.625/93, e, ainda:

CONSIDERANDO o disposto no art. 127 da Constituição Federal, de
acordo com o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;

CONSIDERANDO que, de acordo com o art. 196 da vigente Carta
Magna, “a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco
de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às
ações serviços para a sua promoção, proteção e recuperação”;

CONSIDERANDO que a Organização Mundial da Saúde (OMS)
decretou a emergência em saúde pública de importância internacional,
decorrente da infecção humana pelo Coronavírus (Portarias GM-MS nº
188 e 356), e declarou, no último dia 11/03/2020, que a rápida expansão
internacional do vírus configura pandemia;

CONSIDERANDO que a União, o Estado de Pernambuco e algumas
grandes cidades, a exemplo de Recife, elaboraram seus Planos de
Contingência para a Infecção Humana pelo Coronavírus COVID-19;

CONSIDERANDO a edição da Recomendação PGJ nº 003/2020,
publicada no Diário Oficial Eletrônico de hoje, pelo Procurador-Geral de
Justiça do Ministério Público de Pernambuco, que recomenda aos
membros a adoção de medidas visando compelir que os gestores
municipais elaborem seus Planos de Contingência Municipais, em
consonância com os planos nacional e estadual;

CONSIDERANDO que a Resolução RES-CSMP nº 003/2016 estabelece
no seu artigo 8º, inciso II que o procedimento administrativo pode ser
instaurado para o fim de acompanhar e fiscalizar, de forma continuada,
políticas públicas e instituições;

CONSIDERANDO a necessidade de averiguar e de acompanhar as
ações e medidas elaboradas pelas Prefeituras dos Municípios de
Quipapá e São Benedito do Sul para contenção da expansão do vírus,
no âmbito local;
RESOLVE:

INSTAURAR o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a
finalidade de exortar os Municípios de Quipapá e São Benedito do Sul a
elaborarem o Plano de Contingência Municipal, em consonância com os
planos nacional e estadual, e de acompanhar e fiscalizar, de forma
continuada, as ações promovidas, no âmbito local, de controle da
expansão do Coronavírus:

Proceda-se à numeração e registro do Procedimento no sistema
Arquimedes e à atualização da planilha eletrônica de acompanhamento
de feitos extrajudiciais;

PORTARIA Nº Nº       003/2020
Recife, 17 de março de 2020
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SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
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CHEFE DE GABINETE
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Petrúcio José Luna de Aquino
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CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
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Oficie-se às Prefeituras Municipais de Quipapá e São Benedito do Sul,
requisitando, no prazo de até 48 horas, a apresentação do plano de
contingência do Município para o enfrentamento do COVID-19, em
conformidade com os planos estadual e nacional, especialmente no
âmbito da secretaria municipal de saúde, devendo ser feito, também,
plano de contingência para todos os órgãos dos municípios.

Encaminhe-se à Prefeitura Municipal de Quipapá e São Benedito do Sul
cópia da Recomendação n. 003/2020, desta Promotoria de Justiça, bem
como proceda-se com os atos administrativos para publicação desta;

Retornem os autos conclusos com a resposta ou com o decurso do
prazo, certificando-se, no último caso.

Cumpra-se.

Quipapá/PE, 17 de março de 2020.

Ana Victória Francisco Schauffert
Promotora de Justiça

ANA VICTORIA FRANCISCO SCHAUFFERT
Promotor de Justiça de Quipapá

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE SERRITA-PE.

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO Nº 005/2020

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
01708.000.010/2020

OBJETO: Acompanhar a implementação do Projeto Cidade Pacífica nas
cidades de Serrita e Cedro

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio de sua representante, que esta subscreve, no uso das
atribuições que lhes são conferidas pelos arts. 129, inciso III, da
Constituição Federal, 26, inciso I, da Lei n.º 8625/93, 8.º, §1. º, da Lei n.º
7347/85 e 114 §4.º da Lei Complementar n.º 72/2008 e, ainda,

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do artigo
127 da Constituição da República;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público o zelo pelo efetivo
respeito dos poderes públicos, dos serviços de relevância pública e aos
direitos assegurados na Constituição da República, promovendo as
medidas necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO que o procedimento administrativo é destinado ao
acompanhamento de fiscalizações, de cunho permanente ou não, de
fatos e instituições e de políticas públicas e demais procedimentos não
sujeitos a inquérito civil, instaurados pelo Ministério Público, que não
tenham o caráter de investigação civil ou criminal de determinada
pessoa, em função de um ilícito específico, bem como acompanhar o
cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento de conduta
celebrado, consoante art. 8º, da Resolução nº 003/2019 – CSMP e art.
8º, da Resolução nº 174/2017 – CNMP;

CONSIDERANDO às circunstâncias diante da elaboração do excelente
Projeto denominado Cidade Pacífica, elaborado pela Assessoria Técnica
da Procuradoria-Geral de Justiça;

CONSIDERANDO que o projeto Cidade Pacífica busca ampliar a

PORTARIA Nº Nº 005/2020,,
Recife, 19 de março de 2020

atuação do MPPE, em suas ações extrajudiciais, tendo como
consequência a diminuição da demanda por ações judiciais através do
diálogo entre membros e gestores municipais, desenvolvendo assim,
cada vez mais o exercício da cidadania e excitando o envolvimento da
sociedade no que se refere a Segurança Pública;

RESOLVE instaurar o presente Procedimento Administrativo, com
número de ordem e registro em livro próprio e demais providências de
praxe, conforme artigo 8º e seguintes da resolução nº 174/2017 do
CNMP e artigo 8° e seguintes da Resolução nº003/2019 do CSMP,
tendo como OBJETO acompanhar a implementação do Projeto Cidade
Pacífica, determinando-se, desde logo, após os devidos registros no
sistema SIM:
1)A remessa do extrato desta Portaria, para publicação, bem assim a
afixação no átrio deste fórum, pelo prazo de 15 (quinze) dias;
2)A designação, sob compromisso, da servidora Maria Irlene Carvalho
de Oliveira, matrícula nº 189.821-3, para secretariar os trabalhos;
3)Informar ao CAOP-Educação acerca das medidas adotadas;

4)Informar à Corregedoria do Ministério Público de Pernambuco;
5)Informar ao Conselho Superior do Ministério Público;

6)Agende-se reunião para data oportuna com os representantes dos
Municípios de Serrita e Cedro visando tratar da implementação do
Projeto Cidade Pacífica.

Este procedimento administrativo terá prazo de 01 (um) ano, prorrogável
pelo mesmo prazo e quantas vezes forem necessárias, por decisão
fundamentada, à vista da imprescindibilidade da realização de outros
atos, nos termos do art. 11, da Resolução nº 003/2019 – CSMP e no art.
11, da Resolução nº 174/2017 – CNMP.

Após, venham-me conclusos para despacho ordinatório.

Autue-se e registre-se em pasta própria.

Cumpra-se.

Serrita-PE, 19 de março de 2020.

Andrea Griz de Araujo Cavalcanti,
Promotora de Justiça.

ANDREA GRIZ DE ARAUJO CAVALCANTI
Promotor de Justiça de Serrita

PROCURADORIA DE JUSTIÇA EM MATÉRIA CRIMINAL

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

PROCURADORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL

Relatório Mensal de Processos

Mês Fevereiro/2020
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PROGRAMA DE ESTÁGIO
DE NÍVEL UNIVERSITÁRIO E MÉDIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DE PERNAMBUCO (PENUM/MPPE) - 2019
REPUBLICAÇÃO DA 8ª CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS DO
CADASTRO RESERVA
CONSIDERANDO Portaria Conjunta PGJ - CGMP nº 001/2020, que
estabelece, no âmbito do Ministério Público do Estado de Pernambuco -
MPPE, novas medidas temporárias de prevenção ao contágio pelo novo
Coronavírus - COVID-19, em especial regime diferenciado de
teletrabalho;
CONSIDERANDO a Portaria POR-PGJ nº 567/2020, do Exmo.
Procurador-Geral de Justiça, publicada em 16 de março de 2020, que
estabelece, no âmbito do Ministério Público do Estado de Pernambuco -
MPPE, novas medidas temporárias de prevenção ao contágio pelo novo
Coronavírus - COVID-19;
CONSIDERANDO que a Prefeitura do Recife suspendeu as atividades,
a partir da próxima quarta-feira (18/03), das Faculdades particulares,
Escolas públicas municipais e escolas particulares, devido a pandemia
do Coronavírus;
CONSIDERANDO que o Governo de Pernambuco anunciou a
suspensão das aulas das escolas estaduais na capital, também a partir
da quarta-feira (18/03);
CONSIDERANDO a necessidade de adotar procedimentos de
prevenção nesta inst i tu ição,  propostos pelo Gabinete de
Acompanhamento da Pandemia do Novo Coronavírus (SARS-coV-2),
instituído pela Portaria PGJ n.º 558/2020;
A Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas AVISA aos
convocados o novo período de entrega da documentação:
O período para entrega de documentação obrigatória será de:
04 a 11 de maio de 2020;
O horário para entrega é: 13:00 às 17:00 h (Horário oficial local –
Recife/PE)
Importante destacar que as datas podem sofrer alterações diante da
situação emergencial gerada pela Pandemia do Novo Coronavírus,
ficando os convocados avisados da necessidade de acompanhar
regularmente as publicações no Diário Oficial Eletrônico, bem como o
endereço de e-mail informado.
Local para entrega dos documentos: MINISTÉRIO PÚBLICO DE
PERNAMBUCO – COORDENADORIA MINISTERIAL DE GESTÃO DE
PESSOAS – DIVISÃO MINISTERIAL DE ESTÁGIO, sito a Rua do Sol,
143 – 4º andar – Santo Antônio – Recife/PE – CEP: 50.010-470. Tel:
(81) 3182-7325 e nas Sedes de Circunscrição, nos casos dos
estagiários convocados do interior. Reiteramos também o que consta no
referido Edital, item 10. DA APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS:
Todos os candidatos aprovados dentro das vagas oferecidas, deverão
apresentar no prazo estabelecido no subitem 9.1 e nos locais e horários
previstos (ANEXO II), sob pena de serem considerados desistentes
cópias reprográficas e os originais, para efeito de conferência, dos
documentos que comprovem:
I – ser brasileiro (ex.: RG, CNH);
II – estar em dia com as obrigações militares (sexo masculino - Carteira
de Reservista);
III – estar no gozo dos direitos políticos, ex: Declaração de votação);
IV – estar regularmente matriculado em Instituto de ensino reconhecida
pelo Ministério da Educação e devidamente conveniada com o MPPE, a
partir do 5º período de nível superior de um dos cursos, conforme
subitem 8.7;
V – apresentar obrigatoriamente Atestado de Saúde Ocupacional (ASO),
emitido por medico do trabalho, que ateste gozar de boa saúde física e
mental;
VI – comprovante de residência atual;
VII – 03 (três) fotos 3x4 atualizadas.
Observações:
1) SÓ SERÁ ACEITA A DOCUMENTAÇÃO COMPLETA.
2) A COMPROVAÇÃO MÉDICA DEVE SER ATRAVÉS DO ASO -
ATESTADO DE SAÚDE OCUPACIONAL, EMITIDO POR MÉDICO DO
TRABALHO.

COMISSÃO DE SELEÇÃO PÚBLICA - X PENUM/MPPE    18/03/2020

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

SECRETARIA GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
COORDENADORIA MINISTERIAL DE GESTÃO DE PESSOAS

PROCESSO DE SELEÇÃO PÚBLICA PARA CREDENCIAMENTO NO
PROGRAMA DE ESTÁGIO
DE NÍVEL UNIVERSITÁRIO E MÉDIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DE PERNAMBUCO (PENUM/MPPE) - 2019
REPUBLICAÇÃO DA 17ª CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS DO
CADASTRO RESERVA
CONSIDERANDO Portaria Conjunta PGJ - CGMP nº 001/2020, que
estabelece, no âmbito do Ministério Público do Estado de Pernambuco -
MPPE, novas medidas temporárias de prevenção ao contágio pelo novo
Coronavírus - COVID-19, em especial regime diferenciado de
teletrabalho;
CONSIDERANDO a Portaria POR-PGJ nº 567/2020, do Exmo.
Procurador-Geral de Justiça, publicada em 16 de março de 2020, que
estabelece, no âmbito do Ministério Público do Estado de Pernambuco -
MPPE, novas medidas temporárias de prevenção ao contágio pelo novo
Coronavírus - COVID-19;
CONSIDERANDO que a Prefeitura do Recife suspendeu as atividades,
a partir da próxima quarta-feira (18/03), das Faculdades particulares,
Escolas públicas municipais e escolas particulares, devido a pandemia
do Coronavírus;
CONSIDERANDO que o Governo de Pernambuco anunciou a
suspensão das aulas das escolas estaduais na capital, também a partir
da quarta-feira (18/03);
CONSIDERANDO a necessidade de adotar procedimentos de
prevenção nesta inst i tu ição,  propostos pelo Gabinete de
Acompanhamento da Pandemia do Novo Coronavírus (SARS-coV-2),
instituído pela Portaria PGJ n.º 558/2020;
A Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas AVISA aos
convocados o novo período de entrega da documentação:
O período para entrega de documentação obrigatória será de:
04 a 11 de maio de 2020;
O horário para entrega é: 13:00 às 17:00 h (Horário oficial local –
Recife/PE)
Importante destacar que as datas podem sofrer alterações diante da
situação emergencial gerada pela Pandemia do Novo Coronavírus,
ficando os convocados avisados da necessidade de acompanhar
regularmente as publicações no Diário Oficial Eletrônico, bem como o
endereço de e-mail informado.
Local para entrega dos documentos: MINISTÉRIO PÚBLICO DE
PERNAMBUCO – COORDENADORIA MINISTERIAL DE GESTÃO DE
PESSOAS – DIVISÃO MINISTERIAL DE ESTÁGIO, sito a Rua do Sol,
143 – 4º andar – Santo Antônio – Recife/PE – CEP: 50.010-470. Tel:
(81) 3182-7325 e nas Sedes de Circunscrição, nos casos dos
estagiários convocados do interior. Reiteramos também o que consta no
referido Edital, item 9. DA APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS:
Os candidatos classificados e aprovados dentro das vagas oferecidas,
deverão apresentar no prazo estabelecido no subitem 8.2 (Etapa 14) e
nos locais e horários previstos (ANEXO II), sob pena de serem
considerados desistentes, cópias reprográficas (tipo xerox) e os
originais, para efeito de conferência, dos documentos que comprovem:
I – ser brasileiro (ex.: RG, CNH);
II – estar em dia com as obrigações militares (apenas para candidatos
do sexo masculino com mais de 18 (dezoito) anos – Certificado de
Reservista);
III – estar quite com as obrigações eleitorais (apenas para candidatos
com mais de 18 (dezoito) anos – Título de Eleitor e declaração ou
comprovante de votação);
IV – estar regularmente matriculado em escola oficial ou reconhecida
pelo Ministério da Educação e Conveniada com o MPPE, conforme
subitens 8.3 e 8.3.1;
V – comprovação médica que ateste gozar de boa saúde física e mental;
VI – comprovante de residência atual;
VII – 03 (três) fotos 3x4 atualizadas.
Parágrafo único. O prazo estabelecido para comprovação do Inciso IV
poderá ser ampliado por mais 07 (sete) dias corridos, desde que
devidamente justificado o não fornecimento pela Instituição de Ensino
conveniada.
Observações:
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1) SÓ SERÁ ACEITA A DOCUMENTAÇÃO COMPLETA.
2) A COMPROVAÇÃO MÉDICA DEVE SER ATRAVÉS DO ASO -
ATESTADO DE SAÚDE OCUPACIONAL, EMITIDO POR MÉDICO DO
TRABALHO.
3) CONTA POUPANÇA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF.

COMISSÃO DE SELEÇÃO PÚBLICA - X PENUM/MPPE

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS CRIMINAIS
CAOP - CRIMINAL

PORTARIA INTERNA CAOPCRIM Nº 001/2020

Considerando as disposições estabelecidas na PORTARIA CONJUNTA
PGJ-CMGP nº 001/2020, publicada no DOE de 18 de março de 2020,
em especial em seus artigos 3º e 4º;

Considerando que, pelas circunstâncias advindas da pandemia do
COVID -19, não são oferecidas condições adequadas de trabalho
presencial e de prevenção de contágio, dificultando o cumprimento das
recomendações das autoridades sanitárias, estando, assim,
potencializando o risco de contaminação pelo referido vírus;

RESOLVE:

SUSPENDER o atendimento presencial, além de todas as reuniões e
eventos programados até o dia 30 de abril do corrente ano, salvo o
atendimento em situações tidas como caráter de urgência;

AUTORIZAR que, até a data mencionada, os servidores lotados neste
Centro de Apoio, realizem trabalho remoto (teletrabalho), sob a
supervisão desta coordenadora, conforme plano de trabalho detalhado
no Anexo I desta portaria;

Caso haja necessidade o servidor poderá ser convocado para
atendimento de demandas urgentes na sede do CAOP Criminal,
conforme solicitação do coordenador;

Publicar esta Portaria Interna no DOE, para ciência do público em geral,
além de fixá-la na portaria do Edf. Paulo Cavalcanti e na porta deste
Centro de Apoio, registrando-se que as demandas devem ser
encaminhadas para o e-mail: caopcrim@mppe.mp.br ou enviados pelo
SEI;

Cientificar essa Portaria Interna ao Procurador-Geral, à Corregedoria-
Geral, ao Secretário-Geral e a todos os membros e servidores da
instituição.

Recife, 19 de março de 2020

Eliane Gaia Alencar
Coordenadora do CAOP Criminal

PORTARIA Nº PORTARIA INTERNA 001/2020
Recife, 19 de março de 2020

ELIANE GAIA ALENCAR DANTAS
15º Promotor de Justiça Criminal da Capital
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Onde se lê: 
 

 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 5ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  
COM SEDE EM GARANHUNS 

Endereço: Rua Joaquim Távora, nº 393, Heliópolis, Garanhuns-PE 
DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

21.03.2020 Sábado 13 às 17h Garanhuns Francisca Maura Farias B. Santos 

 
ESCALA DE PLANTÃO DA 10ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL COM SEDE EM NAZARÉ DA MATA  

Rua Dr. Hermírio Coutinho, 14 Centro CEP: 50.850-000 Fone/Fax: 3633-4940/4943 

  HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

28.03.2020 Sábado 
13 às 17h Nazaré da 

Mata 
Carlos Eduardo Domingos Seabra 

 
ESCALA DE PLANTÃO DA 11ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  

COM SEDE EM LIMOEIRO 

Endereço: Rua Rivadávia Bernades de Paula, nº 131/147, Limoeiro-PE 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

21.03.2020 Sábado 13 às 17h Limoeiro Francisco das Chagas Santos Júnior 

 
ESCALA DE PLANTÃO DA 12ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  

COM SEDE EM VITÓRIA DE SANTO ANTÃO 

Endereço: Rua Henrique de Holanda, s/n, próximo ao parque de exposições de animais, Vitória de Santo 
Antão-PE 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

21.03.2020 Sábado 
13 às 17h Vitória de 

Santo Antão 
Rodrigo Costa Chaves 

 
ESCALA DE PLANTÃO DA 13ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  

COM SEDE EM JABOATÃO DOS GUARARAPES 

Endereço: Av. Barreto de Menezes, nº 3600, Prazeres, Jaboatão dos Guararapes-PE 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

22.03.2020 Domingo 
13 às 17h Jaboatão 

dos 
Guararapes 

Ivo Pereira de Lima 

29.03.2020 Domingo 
13 às 17h Jaboatão 

dos 
Guararapes 

Janaína do Sacramento Bezerra 

 
 

Leia-se: 
 
 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 5ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  
COM SEDE EM GARANHUNS 

Endereço: Rua Joaquim Távora, nº 393, Heliópolis, Garanhuns-PE 
DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

21.03.2020 Sábado 13 às 17h Garanhuns Larissa de Almeida Moura Albuquerque 

 
ESCALA DE PLANTÃO DA 10ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL COM SEDE EM NAZARÉ DA MATA  

Rua Dr. Hermírio Coutinho, 14 Centro CEP: 50.850-000 Fone/Fax: 3633-4940/4943 

  HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

28.03.2020 Sábado 
13 às 17h Nazaré da 

Mata 
Sylvia Câmara de Andrade 

 
ESCALA DE PLANTÃO DA 11ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  

COM SEDE EM LIMOEIRO 

Endereço: Rua Rivadávia Bernades de Paula, nº 131/147, Limoeiro-PE 
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DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

21.03.2020 Sábado 13 às 17h Limoeiro Rafael Moreira Steinberger 

 
ESCALA DE PLANTÃO DA 12ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  

COM SEDE EM VITÓRIA DE SANTO ANTÃO 

Endereço: Rua Henrique de Holanda, s/n, próximo ao parque de exposições de animais, Vitória de Santo 
Antão-PE 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

21.03.2020 Sábado 
13 às 17h Vitória de 

Santo Antão 
Francisco Assis da Silva 

 
ESCALA DE PLANTÃO DA 13ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  

COM SEDE EM JABOATÃO DOS GUARARAPES 

Endereço: Av. Barreto de Menezes, nº 3600, Prazeres, Jaboatão dos Guararapes-PE 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

22.03.2020 Domingo 
13 às 17h Jaboatão 

dos 
Guararapes 

Janaína do Sacramento Bezerra 

29.03.2020 Domingo 
13 às 17h Jaboatão 

dos 
Guararapes 

Ivo Pereira de Lima 
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ANEXO: 

 

Nº Conselheiro(a): Salomão Abdo Aziz Ismail Filho 

1. 

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO 090/2019 

Autos Arquimedes: 2019/191991 (11220142) 
Origem: 6ª PJ DEFESA DA CIDADANIA DE JABOATÃO 
DOS GUARARAPES 

Interessado (a): ANA MARIA LEITE DA SILVA 
Assunto: possível situação de maus tratos a idoso. 

2. 

INQUÉRITO CIVIL 063/2018 

Autos Arquimedes: 2018/122887 (10983048) 
Origem: 2ª PJ DEFESA DA CIDADANIA DE JABOATÃO 

DOS GUARARAPES 
Interessado (s): PEDRO MARTINS DOS SANTOS 

Representado(a): SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Assunto: irregularidade na contratação de profissionais 

para o Conselho Municipal de Saúde 

3. 

INQUÉRITO CIVIL 017/2016 

Autos Arquimedes: 2015/2141715 
Origem: PJ TORITAMA 
Interessado (a): A Sociedade e MUNICÍPIO DE TORITAMA 

Assunto: apurar irregularidades urbanísticas no espaço 
destinado à Feira da Sulanca de Toritama. 

 

Nº Conselheiro(a): Maria Lizandra Lira de Carvalho 

1. 

PP nº 26/2016 
Auto Arquimedes n.º 2016/2304297 
Órgão de Execução: Promotoria de Justiça de Afrânio 
Noticiante: João Avelar Granja 

2. 

PA nº 07/2019 
Auto Arquimedes nº 2018/393554 
Órgão de Execução: 1ª Promotoria de Justiça de Gravatá 
Interessado: A sociedade 

3. 

IC nº 001/2012 
Auto Arquimedes nº 2012/682766 
Órgão de Execução: PROMOTORIADEJUSTIÇADE LAGOA DO OURO 
Noticiante: A sociedade 

4. 

PP nº 09/2019 
Auto Arquimedes nº 2019/27846 
Órgão de Execução: PROMOTORIADEJUSTIÇADE PETROLÂNDIA 
Interessado: A sociedade 

5. 

IC nº 019/2013 
Auto Arquimedes nº 2013/1378108 
Órgão de Execução: PROMOTORIADEJUSTIÇADE FEIRA NOVA 
Interessado: A sociedade 

6. 
IC nº 036/2017 
Auto Arquimedes nº 2017/2602332 
Órgão de Execução: 1ª PROMOTORIADEJUSTIÇADE DEFESA DA 
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CIDADANIA DE GARANHUNS 
Noticiante: Gazeta de Garanhuns 

7. 

IC nº 003/2012 
Auto Arquimedes nº 2012/818815 
Órgão de Execução: PROMOTORIADEJUSTIÇADE SERTÂNIA 
Interessado: A sociedade 

8. 

IC nº 095/2016 
Auto Arquimedes nº 2014/1455906 
Órgão de Execução: PROMOTORIADEJUSTIÇADE BUÍQUE 
Noticiantes: Vereadores do Município de Buíque  

9. 

PP nº 017/2019 
Auto Arquimedes nº 2019/173541 
Órgão de Execução: PROMOTORIADEJUSTIÇA DE PETROLÂNDIA 
Interessado: A sociedade 

10. 

IC nº 019-1/2012 
Auto Arquimedes nº 2012/638287 
Órgão de Execução: 12.ª PROMOTORIADEJUSTIÇA DE DEFESA DA 
CIDADANIA DA CAPITAL 
Interessado: A sociedade 

11. 

IC nº 003/2016 
Auto Arquimedes nº 2015/1909093 
Órgão de Execução: PROMOTORIADEJUSTIÇADE CUSTÓDIA 
Interessado: A sociedade 

12. 

PP nº 16088-30 
Auto Arquimedes nº 2016/2315930 
Órgão de Execução: 30.ª PROMOTORIADEJUSTIÇADE DEFESA DA 
CIDADANIA DA CAPITAL 
Interessado: Maria do Socorro da Silva 

13. 

IC nº 060/2018 
Auto Arquimedes nº 2018/73090 
Órgão de Execução: 2.ª PROMOTORIADEJUSTIÇADE DEFESA DA 
CIDADANIA DE JABOATÃO DOS GUARARAPES 
Interessado: A sociedade 

14. 

PP nº 3970579 
Auto Arquimedes nº 2014/1536527 
Órgão de Execução: 3.ª PROMOTORIADEJUSTIÇADE DEFESA DA 
CIDADANIA DE PETROLINA 
Interessado: José Rumão Gomes da Fonseca 

15. 

IC nº 022/2015 
Auto Arquimedes nº 2016/2243972 
Órgão de Execução: 1.ª PROMOTORIADEJUSTIÇADE DEFESA DA 
CIDADANIA DE GARANHUNS 
Interessado: A sociedade 

16. 

IC nº 007/2017 
Auto Arquimedes nº 2017/2681084 
Órgão de Execução: PROMOTORIADEJUSTIÇADE SERTÂNIA 
Interessado: A sociedade 

17. 

PP nº164/2019 
Auto Arquimedes nº 2019/358858 
Órgão de Execução: 44ª PROMOTORIADEJUSTIÇADE DEFESA DA 
CIDADANIA  DA CAPITAL 
Interessado: A sociedade 

18. 
IC nº 004/2016 
Auto Arquimedes nº 2016/2240278 
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Órgão de Execução: 2ª PROMOTORIADEJUSTIÇADE DEFESA DA 
CIDADANIA DE CARUARU 
Interessado: A sociedade 

19. 

PP nº 003/2014 
Auto Arquimedes nº 2014/1652801 
Órgão de Execução: 2ª PROMOTORIADEJUSTIÇADE BELO JARDIM 
Interessado: A sociedade 

20. 

PP nº 016/2015 
Auto Arquimedes nº 2015/2068215 
Órgão de Execução: PROMOTORIADEJUSTIÇADA COMARCA DE 
AFRÂNIO 
Interessado: A sociedade 

 

Nº Conselheiro(a): RINALDO JORGE DA SILVA 

1. 

ARQUIMEDES – AUTO nº 2018/100285 
IC Nº 18064-30 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 30ª PJDC CAPITAL 
CURADORIA: IDOSO 
NOTICIANTE: CIAPPI 

2. 

ARQUIMEDES – AUTO nº 2019/118523 
IC Nº 03/2019 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 1ªPJDC ARCOVERDE 
CURADORIA: SAÚDE 
NOTICIANTE: CRISTINA MARIA DA SILVA 

3. 

ARQUIMEDES – AUTO nº 2017/2684250 
IC Nº 035/2017 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 29ª 7ª PJDCC - Capital 
CURADORIA: CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS 
NOTICIANTE: ALINE LOPES  E OUTROS 

4. 

ARQUIMEDES – AUTO nº 2017/2805489 
IC Nº 169/17-43ª 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 43ª PJDCCAP - RECIFE 
CURADORIA: PATRIMONIO PÚBLICO 
NOTICIANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS 

5. 

ARQUIMEDES – AUTO nº 2016/2529638 
PP Nº 2016/2529638 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 2ª PJ – PALAMRES   
CURADORIA: PATRIMÔNIO PÚBLICO 
NOTICIANTE: CÍCERO BERTOLINO DE SOUZA 

6. 

ARQUIMEDES – AUTO nº 2019/175347 
PP Nº 2019/175347 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 2ª PJDC – CAMARAGIBE  
CURADORIA: MEIO AMBIENTE 
NOTICIANTES: COMISSÃO DE MORADORES  

7. 

ARQUIMEDES – AUTO nº 2019/118357 
PP Nº 2019/118357 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 2ª PJ – PALMARES 
CURADORIA: PATRIMÔNIO PÚBLICO 
NOTICIANTE: JOSÉ FERNANDES PATROCÍNIO DOS SANTOS 

8. 

ARQUIMEDES – AUTO nº 2018/357298 
PP Nº 003/18 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 5ª PJDC – OLINDA 
CURADORIA: INFÂNCIA E JUVENTUDE 
NOTICIANTE: DE OFÍCIO 

ANEXOS - AVISO Nº 21/2020-CSMP

ANEXOS - AVISO Nº 21/2020-CSMP



9. 

ARQUIMEDES – AUTO nº 2017/2798246 
IC Nº 093/2017 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO:  16ª PJDCC - Capital 
CURADORIA: CONSUMIDOR  
NOTICIANTE: DE OFÍCIO 

10. 

ARQUIMEDES – AUTO nº 2013/1553236 
IC Nº 033-1/2013 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: PJDC – STA. MARIA DO CAMBUCÁ  
CURADORIA: MEIO AMBIENTE 
NOTICIANTE: DE OFÍCIO 

11. 

ARQUIMEDES – AUTO nº 2017/2676231 
IC Nº 58/2017 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 6ª PJDC – CARUARU 
CURADORIA: URBANISMO 
NOTICIANTE: ANÔNIMO 

12 

ARQUIMEDES – AUTO nº 2018/421687 
IC Nº 02/2019 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 2ª PJC – SÃO LOURENÇO 
CURADORIA: URBANISMO E HABITAÇÃO 
NOTICIANTE: ANTÔNIO BARROS DE SOUZA FILHO 

13. 

ARQUIMEDES – AUTO nº 2018/216185 
IC Nº 11688668 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: PJ – PETROLINA 
CURADORIA: URBANISMO E HABITAÇÃO 
NOTICIANTE: PEDRO JOSÉ DA SILVA 

14. 

ARQUIMEDES – AUTO nº 2015/215697 
IC Nº 04/2015 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: PJ – GOIANA 
CURADORIA: MEIO AMBIENTE  
INTERESSADO: A SOCIEDADE  

15. 

ARQUIMEDES – AUTO nº 2018/170520 
PP Nº 01/2018 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: PJ – RIO FORMOSO 
CURADORIA: INFÂNCIA E JUVENTUDE 
NOTICIANTE: DE OFICIO 

16. 

ARQUIMEDES – AUTO nº 2017/2739131 
PP Nº 03/2018 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: PJ– ITAÍBA  
CURADORIA: ATRIMÔNIO PÚBLICO 
NOTICIANTE: MARIVALDO BISPO DA SILVA E OUTRA  

17. 

ARQUIMEDES – AUTO nº 2019/209379 
IC Nº 19009-0/8 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 8ª PJDH - RECIFE  
CURADORIA: PATRIMONIO PÚBLICO 
NOTICIANTE: DE OFÍCIO 

18. 

ARQUIMEDES – AUTO nº 2017/2873607 
PP Nº 003/2018 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 2ª PJDC – IPOJUCA 
CURADORIA: MEIO AMBIENTE E URBANISMO 

19. 

ARQUIMEDES – AUTO nº 2019/87840 
PP Nº 019/2019 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 6ª PJDC – PAULISTA 
CURADORIA: EDUCAÇÃO E CIDADANIA 
NOTICIANTES: SÔNIA GOMES DA SILVA SANTOS 
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20. 

ARQUIMEDES – AUTO nº 25350 
DOC. 162455 
IC Nº 001/2009 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 3ª PJDC - OLINDA  
CURADORIA: MEIO AMBIENTE – POLUIÇÃO SONORA 
NOTICIANTE: DENÚNCIA ANÔNIMA 

21. 

ARQUIMEDES – AUTO nº 2015/1891377 
IC Nº 004/2015 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: PJ – BREJO DA MADRE DE DEUS 
CURADORIA: PATRIMONIO PÚBLICO 
NOTICIANTE: WAGNER MILLANEZ  VIANA DE ASSUNÇÃO 

22. 

ARQUIMEDES – AUTO nº 2017.2794603 
IC Nº 009/2019 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: PJ – BARREIROS  
CURADORIA: CIDADANIA - URBANISMO  
NOTICIANTE: SUPERMECARCADO FÊNIX LTDA 

23. 

ARQUIMEDES – AUTO nº 2017.2595685 
IC Nº 22/2017 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 4ª PJDC - PAULISTA 
CURADORIA: MEIO AMBIENTE  
NOTICIANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

24. 

ARQUIMEDES – AUTO nº 2017/2815407 
IC Nº 174/17 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 27ª PJDCC - RECIFE  
CURADORIA: PATRIMONIO PÚBLICO 
NOTICIANTE: SECRETÁRIO GERAL DO MPPE 

 

Nº Conselheiro(a): FERNANDO FALCÃO FERRAZ FILHO 

1. 

IC Nº 2016/2.182.100 

ARQUIMEDES nº 2016/2.182.100 

ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 2ª PJ CID Limoeiro 

NOTICIANTE: de ofício. 

2. 

IC Nº 44/2017 

ARQUIMEDES nº 2016/2.242.128 

ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 3ª PJ CID Igarassu 

NOTICIANTE: Hugo Demonthier A. Correa. 

3. 

IC Nº 50/2014 

ARQUIMEDES nº 2013/1.289.414 

ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 20ª PJ CID Capital 

NOTICIANTE: Mayra Câmara Vasconcelos 

4. 

IC nº 06/2015 
ARQUIMEDES nº 2015/2.117.981 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 7ª PJ CID Olinda 
NOTICIANTE: de ofício. 

5. 

IC Nº 17.095 

ARQUIMEDES nº 2017/2.724.853 

ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 30ª PJ CID CAPITAL 

NOTICIANTE: Serviço de Plantão de Flagrantes da Capital. 

6. 
PP nº 42/2016 
ARQUIMEDES nº 2012/682.855 
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ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 3ª PJ CID Olinda 
NOTICIANTE: anônimo, Ouvidoria. 

7. 

IC Nº 40/2015 

ARQUIMEDES nº 2015/1.961.839 

ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 4ª PJ CID Paulista 

NOTICIANTE: Marcos Antônio de Melo 

8. 

IC Nº 2013.32.025 
ARQUIMEDES nº 2012/740.051 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 32ª PJ CID Capital 
NOTICIANTE: Conselho Tutelar da RPA 1. 

9. 

IC Nº 22/2017 

ARQUIMEDES nº 2013/1.180.390 

ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 16ª PJ CID Capital 

NOTICIANTE: ADAGRO 

10. 

IC Nº 23/2016 

ARQUIMEDES nº 2016/2.411.594 

ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 4ª PJ CID  Jaboatão dos Guararapes 

NOTICIANTE: MP de Contas. 

11. 

IC Nº 17.010 

ARQUIMEDES nº 2017/2.559.977 

ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 30ª PJ CID CAPITAL 

NOTICIANTE: Andréa de Paula Oliveira dos Santos 

12. 

PP Nº 47/2017 

ARQUIMEDES nº 2017/2.662.109 

ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 1ª PJ CID Camaragibe 

CURADORIA: saúde 

NOTICIANTE: Josenitta Duda Ciriáco. 

13. 

PP Nº 06/2020 

ARQUIMEDES nº 2020/8.629 

ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 2ª PJ CID Jaboatão dos Guararapes 

NOTICIANTE: Luciana Dias Gomes. 

14. 

IC Nº 60/2011 

ARQUIMEDES nº 2011/576.947 

ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 35ª PJ CID Capital 

NOTICIANTE: anônimo, Ouvidoria. 

15. 

IC Nº 4.077.387 
ARQUIMEDES nº 2012/773.868 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 3ª PJ CID Petrolina 
NOTICIANTE: Secretaria Municipal de Saúde. 

16. 

IC Nº 58/2016 
ARQUIMEDES nº 2016/2.170.642 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 3ª PJ CID Jaboatão dos Guararapes 
NOTICIANTE: anônimo, ouvidoria 

17. 

IC Nº 13/2015 

ARQUIMEDES nº 2015/1.858.311 

ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 35ª PJ CID Capital 

NOTICIANTE: de ofício. 
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18. 

IC Nº 80/2014 

ARQUIMEDES nº 2014/1.715.737 

ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 35ª PJ CID Capital 

NOTICIANTE: Cleide Maria da Silva. 

19. 

IC Nº 14/2016 – 6.489.579 

ARQUIMEDES nº 2013/1.088.806 

ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 3ª PJ CID Petrolina 

NOTICIANTE: Sandra Maria de Sousa Siqueira 

20. 

IC Nº 14/2018 
ARQUIMEDES nº 2018/362.961 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: PJ CID Toritama 
CURADORIA: meio ambiente 
NOTICIANTE: anônimo, ouvidoria 

21. 

PP Nº 02/2017 

ARQUIMEDES nº 2027/2.572.800 

ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 3ª PJ CID Cabo de Santo Agostinho 

NOTICIANTE: Angélica Maria da Silva. 

22. 

IC Nº 26/2018 
ARQUIMEDES nº 2018/187.454 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 17ª PJ CID Capital 
NOTICIANTE: Maria da Conceição Alves Paschoal.. 

23. 

IC Nº 2013/1.261.448 

ARQUIMEDES nº mesmo 

ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: PJ CID São Bento do Una 

NOTICIANTE: Vereador Washington Cadete 

24. 

IC Nº 39/2014 
ARQUIMEDES nº 2014/1.577.386 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 13ª PJ CID Capital 
CURADORIA: meio ambiente 
NOTICIANTE: Mirna Elena Alves Santos Pereira Gomes. 

25. 

IC Nº 8/2015 

ARQUIMEDES nº 2012/875.005 

ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: PJ CID Pedra 

NOTICIANTE: de ofício. 

26. 

IC Nº 56/2015 

ARQUIMEDES nº 2015/1.923.846 

ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 3ª PJ CID Jaboatão dos Guararapes 

NOTICIANTE: sigiloso 

27. 

IC Nº 108/2016 

ARQUIMEDES nº 2016/2.428.887 

ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 6ª PJ CID Paulista 

NOTICIANTE: Ruth de Araújo do Couto Soares 

28. 

PIP Nº 20/2008 

ARQUIMEDES nº 2012/874.371 

ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: PJ CID Trindade 

NOTICIANTE: Frente Partidária Unidos pelo Povo 

29. PIP Nº 119/2008 
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ARQUIMEDES nº 2012/874.369 

ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: PJ CID Trindade 

NOTICIANTE: MP de Contas 

30. 

PP Nº 14/2007 
ARQUIMEDES nº 2012/873.720 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: PJ CID Trindade 
NOTICIANTE: Vara da Infância e Juventude de Taboão da Serra. 

31. 

IC Nº 37/2007 

ARQUIMEDES nº 2008/14.232 

ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 18ª PJ CID Capital 

NOTICIANTE: José Ranílson da Silva. 

32. 

IC Nº 2017/2.837.827 

ARQUIMEDES nº mesmo 

ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 3ª PJ CID Paulista 

NOTICIANTE: de ofício. 

33. 

PP Nº 2017/2.560.994 

ARQUIMEDES nº mesmo 

ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 1ª PJ CID Santa Cruz do Capibaribe 

NOTICIANTE: José João da Silva 

34. 

IC Nº 10.469.109 
ARQUIMEDES nº 2017/2.685.179 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 3ª PJ CID Petrolina 
NOTICIANTE: Hélio Nunes da Silva 

35. 

IC Nº 13.127-30 

ARQUIMEDES nº 2013/1.233.894 

ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 30ª PJDCC - DHPI 

CURADORIA: idoso 

NOTICIANTE: anônimo, Ouvidoria. 

36. 

PP Nº 2012/851.202 
ARQUIMEDES nº mesmo 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: PJ CID Joaquim Nabuco 
NOTICIANTE: Mônica Alves Ferreira Costa 

37. 

PP Nº 60/2019 

ARQUIMEDES nº 2019/260.537 

ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 2ª PJ CID Cabo de Santo Agostinho 

NOTICIANTE: anônimo. 

38. 

PP Nº 2012/882.965 

ARQUIMEDES nº 2012/874.369 

ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: PJ CID São Caitano 

NOTICIANTE: MP de Contas 

39. 

IC Nº 43-19 

ARQUIMEDES nº 2019/37.704 

ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 4ª PJDC Jaboatão dos Guararapes 

NOTICIANTE: anônimo, Ouvidoria. 

40. 
PP Nº 18117-30 

ARQUIMEDES nº 2018/204.945 
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ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 30ª PJDCC 

CURADORIA: idoso 

NOTICIANTE: Iza Vieira (por meio do Disque Denúncia) 

41. 

PP Nº 048/2016 

ARQUIMEDES nº 2016/2.325.851 

ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 3ª PJCID Paulista 

NOTICIANTE: Severino Ramos de Lima 

42. 

IC Nº 003/2014 

ARQUIMEDES nº 2014/1.491.873 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: PJ Lagoa do Ouro 
NOTICIANTE: Denúncia anônima (Ouvidora MPPE) 

43. 

IC nº 14/2015 
ARQUIMEDES nº 2014/1.625.778 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 1ª PJ CID Gravatá 
CURADORIA: patrimônio público e social 
NOTICIANTE: Paula Pollyanna P. da Silva e outros. 

44. 

IC Nº 19/2015 
ARQUIMEDES nº 2012/838.875 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 3ª PJ CID Olinda 
NOTICIANTE: Walter Gonçalves Coelho. 

45. 

IC Nº 19/2015 
ARQUIMEDES nº 2012/838.875 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 3ª PJ CID Olinda 
NOTICIANTE: Walter Gonçalves Coelho. 

46. 

IC Nº 36/2013 

ARQUIMEDES nº 2013/1.223.790 

ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 14ª PJ CID Capital 

NOTICIANTE: Astério Cruz e MPF/RJ 

47. 

IC Nº 2018/281.924 
ARQUIMEDES nº mesmo 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 36ª PJ CID Capital 
CURADORIA: transporte 
NOTICIANTE: Leandro Alves Pinheiro 

48. 

PP nº 04/2019 
ARQUIMEDES nº 2019/165.293 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 2ª PJ CID Ipojuca 
CURADORIA: patrimônio público 
NOTICIANTE: SINDGUARDAS IPOJUCA 

49. 

IC Nº 25/2015 

ARQUIMEDES nº 2011/16.124 

ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 2ª PJ CID Garanhuns 

NOTICIANTE: anônimo 

50. 

IC Nº 18.102-30 

ARQUIMEDES nº 2018/190.000 

ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 30ª PJDCC - DHPI 

CURADORIA: idoso 

NOTICIANTE: Hospital Evangélico de Pernambuco 

51. 
IC Nº 02/2015 

ARQUIMEDES nº 2015/1.784.816 
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ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 43ª PJ CID Capital 

NOTICIANTE: Maria do Carmo da Silva Torres 

52. 

IC Nº 24/2015 

ARQUIMEDES nº 2015/1.836.683 

ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 43ª PJ CID Capital 

NOTICIANTE: Débora Gadelha 

53. 

IC Nº 08/2014 

ARQUIMEDES nº 2014/1.567.377 

ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 2ª PJ CID Olinda 

NOTICIANTE: de ofício. 

54. 

IC Nº 2015/2.155.909 
ARQUIMEDES nº mesmo 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 2ª PJ CID Gravatá 

NOTICIANTE: sigiloso. 

55. 
home 

IC Nº 01/2018 

ARQUIMEDES nº 2018/245.088 

ÓRGÃO DE EXECUÇÃO:  PJ CID Orobó 

NOTICIANTE: de ofício. 

56. 

IC Nº 2015/1.838.205 

ARQUIMEDES nº mesmo 

ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 2ª PJDCC Garanhuns 

NOTICIANTE: Jeovane Ferreira de Souza 

57. 

PP Nº 100/2017 
ARQUIMEDES nº 2017/2.758.088 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 6ª PJ CID Jaboatão dos Guararapes 
NOTICIANTE: Eronildo Severino dos Prazeres 

58. 

IC nº 06/2018 
ARQUIMEDES nº 2018/129.084 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: PJ CID Feira Nova 
NOTICIANTE: 6ª CIPM 

59. 

IC Nº 06/2017 
ARQUIMEDES nº 2016/2.504.032 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 13ª PJ CID Capital 
CURADORIA: meio ambiente 
NOTICIANTE: Sérgio Alves do Nascimento 

60. 

IC Nº 11/2016 
ARQUIMEDES nº 2016/2.203.721 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 18ª PJ CID Capital 
CURADORIA: consumidor 
NOTICIANTE: Cláudia Giselle Soares Torreiro.   

61. 

IC Nº 25/2013 

ARQUIMEDES nº 2013/1.143.300 

ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 4ª PJ CID  Jaboatão dos Guararapes 

NOTICIANTE: José Soares da Silva. 

62. 

IC Nº 10/2009 
ARQUIMEDES nº 2011/63.868 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 13ª PJ CID Capital 
CURADORIA: meio ambiente 
NOTICIANTE: de ofício. 
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63. 

IC Nº 01/2014 

ARQUIMEDES nº 2014/1.430.472 

ÓRGÃO DE EXECUÇÃO:  PJ CID Escada 

NOTICIANTE: de ofício.. 

64. 

IC Nº 141/2016 

ARQUIMEDES nº 2016/2.345.529 

ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 34ª PJ CID Capital 

NOTICIANTE: Luciene Oliveira de Souza 

 

Nº Conselheiro(a): Fernanda Henriques da Nóbrega 

1. 
Procedimento Preparatório nº 01/2015 
Auto nº 2015/2095038 
Interessado: Prefeitura Municipal de Cabrobó 

2. 
Procedimento Preparatório nº 020/2016 
Auto nº 2016/2250613 
Interessado:Thaila Vitória dos Santos 

3. 
Procedimento Preparatório nº 028/2016 
Auto nº 2016/2191917 
Interessado: Maria José da Silva Araújo 

4. 
Inquérito Civil nº 09/2017 
Auto nº 2016/2494578 
Interessado: Moradores da Avenida Rubens Van Der Linden 

5. 
Procedimento Preparatório nº 2016/2182380 
Auto nº 2016/2182380 
Interessado: A Sociedade 

6. 
Inquérito Civil nº 004/2008 
Auto nº 2017/2688194 
Interessado: A sociedade 

7. 
Procedimento Preparatório nº 025/2018 
Auto nº 2018/109571 
Interessado: Dominéria Torres dos Santos 

8. 
Procedimento Preparatório nº 058/2016 
Auto nº 2016/2363473 
Interessado: Plácido Bezerra dos Santos 

9. 
Procedimento Administrativo nº 2016/2484690 
Auto nº 2016/2484660 
Interessado: Gildo Souza Cavalcanti 

10. 
Procedimento Preparatório nº 018/2016 
Auto nº 2014/1786338 
Interessado: João Gomes dos Santos 

11. 
Procedimento Preparatório nº 2015/1914953 
Auto nº 2015/1914953 
Interessado: A Sociedade 

12. 
Procedimento Preparatório nº 2015/1843745 
Auto nº 2015/1843745 
Interessado: A sociedade 

13. 
Procedimento Preparatório nº 7054614 
Auto nº 2016/2339423 
Interessado: Pedro de Lemos Menezes e Oceanair Linhas Aéreas S/A 

 

Nº Conselheiro(a): STANLEY ARAÚJO CORRÊA 
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1. 

IC Nº 013/2011 
Autos Arquimedes nº: 2012/794672 
Órgão de Execução: 2ª PJ DE IPOJUCA 
Interessados: A SOCIEDADE 
Representado: FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO IPOJUCA – FUNPREVI 

2. 

PP Nº 2012/889617 
Autos Arquimedes nº: 2012/889617 
Órgão de Execução: PJ DE MARAIAL 
Noticiante: 2ª PJ DE PALMARES 

3. 

IC Nº 014/2010 
Autos Arquimedes nº: 2012/863508 
Órgão de Execução: 2ª PJ DE IGARASSU 
Interessado: LUCAS DO ESPÍRITO SANTO FILHO 

4. 

PP Nº 2012/893721 
Autos Arquimedes nº: 2012/893721 
Órgão de Execução: PJ DE MARAIAL 
Interessado: A SOCIEDADE 
Representado: MANOEL FRANCISCO DA SILVA 

5. 

IC Nº 007/2014 
Autos Arquimedes: 2013/1024706 
Órgão de Execução: 3ª PJ DE DEFESA DA CIDADANIA DO CABO DE 
SANTO AGOSTINHO - CURADORIA DO MEIO AMBIENTE 
Interessado: A SOCIEDADE 

6. 

PP Nº 2013/1231108 
Autos Arquimedes: 2013/1231108 
Órgão de Execução: PJ DE SÃO BENTO DO UNA 
Interessados: GENILDO ALMEIDA VALENÇA, ROSILDA ABREU DE 
AMORIM E FABIANA DE AMORIM BEZERRA 
Representado(a): SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

7. 

IC Nº 005/2015 
Autos Arquimedes nº: 2014/167665 
Órgão de Execução: 1ª PJ DE BEZERROS 
Interessado: A SOCIEDADE 

8. 

IC Nº 004/2017 
Autos Arquimedes nº: 2015/1892861 
Órgão de Execução: 2ª PJ DE SALGUEIRO 
Interessados: LUIZ GONZAGA DA SILVA e FRANCISCO DE ASSIS DA 
SILVA 
Representada: FRANCISCA DE OLIVEIRA DOS SANTOS 

9. 

IC Nº 037/2018 
Autos Arquimedes: 2018/200542 
Órgão de Execução: 2ª PJ DE DEFESA DA CIDADANIA DO CABO DE 
SANTO AGOSTINHO - CURADORIA DE DEFESA DO PATRIMÔNIO 
PÚBLICO E SOCIAL 
Interessado: A SOCIEDADE 
Representado(a): GABRIELA KAROLINA RAMOS SIQUEIRA 

10. 

IC Nº 7565782/2016 
Autos Arquimedes: 2016/2223737 
Órgão de Execução: 4ª PJ DE DEFESA DA CIDADANIA DO CABO DE 
PETROLINA - CONSUMIDOR 
Interessado: LUIZ ALBÉRICO BARBOSA FALCÃO 
Representado(a): FACULDADE DE CIÊNCIAS APLICADAS E SOCIAIS 
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DE PETROLINA – FACAPE 

11. 

PP Nº 099/2016 
Autos Arquimedes: 2016/2294568 
Órgão de Execução: 34ª PJ DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL - 
DEFESA E PROMOÇÃO DA SAÚDE 
Interessados: G.H.J.X.P. (criança) 
Representado(a): SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE 

12. 

PP Nº 107/2016 
Autos Arquimedes nº: 2016/2397716 
Órgão de Execução: 6ª PJ DE DEFESA DA CIDADANIA DO PAULISTA - 
CURADORIA DO CONSUMIDOR, EDUCAÇÃO E CIDADANIA 
RESIDUAL 
Noticiante: ALBERTO JOSÉ DA SILVA 

13. 

IC Nº 037/2018 
Autos Arquimedes: 2018/200542 
Órgão de Execução: 2ª PJ DE DEFESA DA CIDADANIA DO CABO DE 
SANTO AGOSTINHO - CURADORIA DE DEFESA DO PATRIMÔNIO 
PÚBLICO E SOCIAL 
Interessado: A SOCIEDADE 
Representado(a): GABRIELA KAROLINA RAMOS SIQUEIRA 

14. 

PP Nº 2016/2373212 
Autos Arquimedes nº: 2016/2373212 
Órgão de Execução: 36ª PJ DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL - 
PROMOÇÃO E DEFESA DO DIREITO HUMANO AO TRANSPORTE 
Noticiante: REGINALDO FELIPE SANTIAGO 
Representado: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPOJUCA 
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PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA  

 
    PROCURADORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL   

 RELATÓRIO MENSAL DOS PROCESSOS                                                                                                                                            Mês Fevereiro 2020  
 

PROCURADORES 
 

Saldo 
(Anterior) 

 
Processos 

Distribuídos 

 
Total 

 
Processos 

Redistribuídos  
 

Processos 
Devolvidos 

Saldo 
(Próximo 

mês) 
  

 Observação 

1º Dr. Mário Germano Palha Ramos 19 59 78 00 44 34  

2º Dr. José Lopes de Oliveira Filho        11 48 59 00 38 21     *CAOP - Sonegação Fiscal 
  

3º Dr. Fernando Barros de Lima 
Drª Andréa Karla M. Condé Freire(p/ 
acumulação) 

       25 
       16 

        64 
        00 

89 
16 

             00 
             00 

71 
08 

       18 
       08 

  

4º Dr Adalberto Mendes Pinto Vieira 70  49 119    00 57 62   

5º Drª Norma Mendonça G. de 
Carvalho  

24  63 87 00 81 06   

6º Drª Eleonora de Souza Luna* 63  00 63 00 34 29       *Férias 

7º Drª Janeide Oliveira de Lima 
 

88 
 

        48 136 00 
 

31 105   

8º Drª Andréa Karla M. Condé Freire 22         63 85 00 40        45   

9º Drª Laise Tarcila Rosa de Queiroz 124         45  169 00           49 120   

10º Dr. Gilson Roberto de Melo 
Barbosa 

44         51        95 00 
 

          41 54   

11º Drª Sineide Maria de B. Silva 
Canuto* 

36         05        41 00          32 09 
 

      *Férias de 07 a 24/02 

12º Dr. Ricardo Lapenda Figueiroa* 
Dr. Mário Germano Palha Ramos (p/ 
acumulação) 

Drª Andréa Karla M. Condé Freire (p/ 
acumulação) 

- 
36 
 

11 

- 
63 
  

00 

- 
99 
  

11 

- 
00 
 

00 
 

           - 
         62 
 
         06 

- 
37 

 
05 

  

*GAECO 
  

13º Dr. Antônio Carlos de Oliveira 
Cavalcanti* 

00 30 30 00          23 07         *Licença médica de 03 a 
07/02 

14º Dr. Renato da Silva Filho* 
 Drª Norma Mendonça G. de Carvalho  
 (p/ acumulação) 
 Drª Andréa Karla M. Condé Freire  (p/ 
acumulação) 

- 
10 
 

00 

- 
00 
 

64 
 

- 
10 
 

64 

- 
00 
 

00 

         - 
        10 
 
        24 

- 
00 

 
40 

 *Central de Recursos Criminais 

15º Lucila Varejão Dias Martins* 
Dr.André Silvani da S. Carneiro     
(convocado) 
Dr.Alen de Souza Pessoa    
(convocado) 

26 
06 
 

00 

00 
00 
 

58 

26 
06 
 

58 

00 
00 
 

00 

        26 
        00 
  
        27 

00 
06 

 
31 

*Assessor Técnico em Matéria 
Administrativo-Disciplinar 

16ºDrª Adriana Gonçalves Fontes* 03 31 34 00         32 02        *Licença nojo de 04 a 11/02  

17º Dr. Fernando Antônio C. Ribeiro 
Pessoa* 

00 04 04 00         01   03        *Férias de 01 a 20/02  

18º Cristiane de  Gusmão Medeiros* 
Dr Adalberto Mendes Pinto Vieira  (p/ 
acumulação) 

- 
99 

- 
58 
  

- 
157 

- 
00 
 

          - 
        72 

- 
85 

*Assessoria Técnica PGJ 

19º Drª Mariléa de Souza C. Andrade 13 67 80 00 53  27   

20º Dr. Manoel Cavalcanti de A. Neto 03 71 74 00 53   21  

21º Dr. Clênio Valença A. de Andrade* 
 Drª Mariléa de Souza C. Andrade(p/ 
acumulação) 

- 
08 
 

- 
66 
 

- 
74 
 

- 
00 
 

- 
57 

 

- 
17 

 *Subprocurador-Geral de 
Justiça- Assuntos 

Jurídicos. 

22º Dr. José Correia de Araújo 13 61 74 00    40 34  

23º Cargo Vago 
Dr.Luís Sávio Loureiro da Silveira 
(convocado)  

- 
00 

- 
58 

- 
58 

- 
00 

- 
38 

- 
20 

 

24º  Cargo Vago 
Dr. André Silvani da S. Carneiro 
(convocado)  
Dr. Paulo Henrique Queiroz 
Figueiredo(convocado)  

- 
56 
 

00 

- 
00 
 

57 

- 
56 
 

57 

- 
00 
 

00 

- 
        33 

 
        04 

 

- 
23 

 
53 

 

 

25º Carlos Alberto Pereira Vitório* 
Drª Irene Cardoso Sousa (convocada) 
Drª Patrícia Carneiro Tavares 

- 
76 
00 

- 
00 
57 

- 
76 
57 

- 
00 
00 

- 
09 
32 

- 
67 
25 

*Corregedor Geral Substituto 
  

TOTAL 902 1240 2142 00 1128 1014  
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          FEVEREIRO/2020: (58) CINQUENTA E OITO  PROCESSOS REMETIDOS ÀS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA PARA 
CONTRARRAZÕES. 

  
  PROCESSOS REMETIDOS ÀS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA PARA CONTRARRAZÕES, AINDA NÃO DEVOLVIDOS:  

 

APELAÇÃO CRIMINAL PROMOTORIA DE JUSTIÇA DATA DE ENVIO 

452256-3 Promotoria de Justiça de Sanharó 03/04/2017 

523958-9 Promotoria de Justiça de Canhotinho 07/05/2019 

481768-3 Promotoria de Justiça de Lajedo 13/08/2019 

533374-6 Promotoria de Justiça com exercício na 14ª  PJ Criminal 25/09/2019 

538269-0 Promotoria de Justiça de Olinda 09/10/2019 

520264-0 Promotoria de Justiça de Caruaru 27/11/2019 

533152-0 Promotoria de Justiça de São Vicente Férrer 19/11/2019 

536636-3 Promotoria de Justiça de Caruaru 06/11/2019 

526710-1 Promotoria de Justiça de Jataúba 09/12/2019 

540270-4 Promotoria de Justiça de Mirandiba 02/12/2019 

538787-3 Promotoria de Justiça de Betânia 03/01/2020 

540537-4 Promotoria de Justiça de São Joaquim do Monte 03/01/2020 

542841-1 Promotoria de Justiça de Ipojuca 16/01/2020 

535808-5 Promotoria de Justiça de Jaboatão dos Guararapes 13/01/2020 

544342-1 Promotoria de Justiça com exercício na 45ª e 55ª PJ Criminal 10/02/2020’ 

544650-8 Promotoria de Justiça de Garanhuns 14/02/2020 

545280-0 Promotoria de Justiça de Jaboatão dos Guararapes 12/02/2020 

546539-2 Promotoria de Justiça de Jaboatão dos Guararapes 12/02/2020 

537051-4 Promotoria de Justiça de Paulista 27/02/2020 

547496-6 Promotoria de Justiça de Paulista 27/02/2020 

543201-1 Promotoria de Justiça de Jaboatão dos Guararapes 27/02/2020 

546708-7 Promotoria de Justiça de Jaboatão dos Guararapes 27/02/2020 

548918-1 Promotoria de Justiça de Jaboatão dos Guararapes 27/02/2020 

543945-8 Promotoria de Justiça de Jaboatão dos Guararapes 27/02/2020 

546850-6 Promotoria de Justiça de Sirinhaém 19/02/2020 

544334-9 Promotoria de Justiça de Goiana 19/02/2020 

542122-1 Promotoria de Justiça de Pombos 28/02/2020 

540546-3 Promotoria de Justiça com exercício na 4ª  PJ Criminal 27/02/2020 
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547042-8 Promotoria de Justiça com exercício na 57ª  PJ Criminal 27/02/2020 

    
 

 
  

 Recife, 12  de março  de 2020  
 

 
 
 

Fernando Barros de Lima 
     3º Procurador de Justiça Criminal  

   Coordenador da Procuradoria de Justiça Criminal 
 
 
 
 
 

Joselaide Bezerra Nunes  
Técnica Ministerial (matr.188.993-1) 

Coordenadoria da Procuradoria de Justiça Criminal 
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